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JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N? 10.129 (*> 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 8.013 — Classe 4? — Rio Grande 
do Sul (9? Zona — Caçapava do Sul) 

Recorrente: José Jorge Garcia Machado, 

candidato a Vereador pelo PL. 

Recorrida: Procuradoria Regional Eleitoral. 

Domicílio Eleitoral. Norma Constitucio
nal Superveniente (art 5?, § 1? do ADCT). 

Recurso provido para que, afastado 
esse fundamento de inelegibilidade, aprecie 
o Tribunal a quo o cumprimento dos de
mais pressupostos. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, conhecer e 
dar p rov imento ao recurso para que, vo l tando os 
autos à or igem, aprecie o Tr ibunal a quo o c u m 
pr imento dos demais pressupostos de lei, nos 
termos do vo to do Relator, que fica fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei

tora l . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Roberto Rosas, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão d e 22-10-88) . 

(*) N o m e s m o s e n t i d o os A c ó r d ã o s n?s 10.130 a 10.133, 

10.137 a 10.140, 10.145 a 10.149, 10 .151 , 10.153, 1 0 . 1 6 1 , 

10.162, 10.186, 10.187, 10.190, 10.192, 10.193, 10.195, 

1 0 . 2 0 1 , 10.209, 10.210, 10.215, 10.217 e 10.218, cu jas 

n o t a s t a q u i g r á f i c a s d e i x a m d e ser p u b l i c a d a s . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
O acórdão recorr ido indeferiu o registro do can
didato tendo em vista o não cumpr imen to do 
disposto no art. 151, § 1?, e da Emenda Const i 
tucional n? 1/69. 

Com a promulgação do novo tex to const i tu 
cional e do A D C T (art. 5?, § 1?) o prazo mín imo 
de domicí l io eleitoral foi reduzido de um ano pa
ra quatro meses. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Em face disso, conheço do recurso e dou- lhe 
prov imento para que, afastado esse fundamen to 
de inelegibil idade, aprecie o Tribunal a quo o 
cumpr imen to dos demais pressupostos de lei. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 8.013 - CIs. 4a. - RS - Rei.: 
M i n . Rober to Rosas. 

Recorrente: José Jorge Garcia Machado, 
candidato a Vereador pelo PL (Adv: Dra. Terezi-
nha Maria Woel f fe l Vergo) . 

Recorrida: Procuradoria Regional Eleitoral. 

Decisão: Conhecido e prov ido o recurso pa
ra, encaminhados os autos ao TRE, serem exa
minados os demais pressupostos de elegibil ida-
de. Unânime. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Buerio de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 
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ACÓRDÃO N? 10.134 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.835 - Classe 4? - Rio Grande 
d o Sul (1? Zona — Porto Alegre) 

Recorrente: Lybino Hahn, candidato a ve
reador pelo PL. 

Eleitoral. Registro. Filiação Partidária. 

Art. 65, § 4?, da LOPP. 

Se a ficha de filiação não foi remetida 
à Justiça Eleitoral, no tríduo legal, não pre
valece como data de inscrição a do deferi
mento pelo Partido. 

Não conhecido o recurso. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minis t ros d o Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer d o recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
to ra l . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Lyb ino Hahn recorre do acórdão de f ls. retro 
do Tr ibunal Regional do Rio Grande do Sul que 
c o n f i r m o u o indefer imento de registro de sua 
candidatura a Vereador, por intempest iv idade de 
f i l iação part idár ia, alegando o recorrente que sua 
inscrição data de 8-7-88, irrelevante a tardia re
messa das f ichas ao Ju ízo Eleitoral 

A Procuradora Maria de Fátima Labarrère, 
em parecer aprovado pelo Vice-Procurador-
Geral, Dr. Ruy Ribeiro Franca, manifestou-se pe
lo improv imen to d o recurso. 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
C o m o está pos to adequadamente no parecer re
fer ido, a tese do Tr ibunal a quo de que a f i l iação 
part idária só se aperfeiçoa c o m a remessa das f i 
chas à Just iça Eleitoral, no t r íduo legal, t e m por 
si a jur isprudência da Corte e o disposto no § 4? 
do ar t . 65 da LOPP. 

À luz dessas premissas, o recurso não vin

ga , pelo que lhe nego prov imento . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.835 - CIs. 4? — RS — Rei.: 
M in . Sebastião Reis. 

Recorrente: Lybino Hahn, candidato a ve
reador pelo PL (Adv. : Dra. Teresa Dias Cardo
so). 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Minis t ro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Roberto Rosas, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-Pro
curador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.135 (*> 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 8.011 - Classe 4? - Rio Grande 
do Sul (54! Zona — Ibirapuitã) 

Recorrente: Dilceu Oliveira Fernandes. 

Recurso Especial. Intempestividade. 

Interposição após o transcurso do 
tríduo legal (art. 13, § 2? da LC n? 5/70). 

Não conhecido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
tora l . 

Brasília, 22 de ou tub ro de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Bueno de Souza, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela-
tor ) : Senhor Presidente, c o m o relatório, adoto o 
parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral, que se 
encontra nestes termos: (Lê anexo) . 

É o relatório. 

(*) N o m e s m o s e n t i d o , o s A c ó r d ã o s n f s 10.143, 10.144, 

10.155, 10.156, 10.197 e 10.204 a 10.207, cu jas n o t a s t a -

qu ig rá f i cas d e i x a m d e ser p u b l i c a d a s . 
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V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor ) : Aco lho o parecer do Ministério Público Elei
toral , uma vez que, de fa to , é intempest ivo o re
curso. Foi excedido o t r íduo legal, previsto no 
art. 13, § 2? da Lei Complementar n? 5 /70 . Em 
conseqüência, dele não conheço. 

É o meu v o t o . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 8.011 - CIs. 4? — RS — Rei.: 
M in . Bueno de Souza. 

Recorrente: Dilceu Oliveira Fernandes 
(Adv?: Dr. Clélio Lourenço dos Santos) . 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso, por in tempest ivo. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Minis t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 10.135 

O apelo de f l . 41 foi protocolado em 
4-10-88, quando a decisão do Egrégio Tr ibunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul foi pro
ferida em sessão de 22-9-88, lida e publ icada na 
mesma assentada. 

2. Sendo in tempest ivo, opinamos desde já 
pelo seu não conhec imen to . 

Brasíl ia-DF, 21 de ou tubro de 1988 — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minis t ros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer dos recursos, nos te rmos do vo to do Rela
tor, que f ica fazendo parte integrante da deci
são. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Vilas Boas, Relator — Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, trata-se de recursos mani festa
dos por Cosmo da Silva Fernandes (fls. 222/224) 
e Marcondes Edson Ribeiro (fls. 225/227) , candi
datos a Vereador, pelo PDC e PSC, respectiva
mente, no Munic íp io de Beberibe, visando a re
fo rma do acórdão de f ls. 217/220, do Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará. 

Sus ten tam os recorrentes que o § 1?, do 
art. 5?, do A D C T da Const i tu ição que veio a ser 
promulgada em 5-10-1988, reduzia o prazo do do
micí l io eleitoral para as eleições de 15-11-1988, 
benef ic iando suas pretensões, pelo que devem 
ser concedidos os registros. 

É o relatório. 

ACÓRDÃO N? 10.136 <*) 
(de 22 de ou tubro de 1988). 

Recurso n? 7.950 - Classe 4a. 
Ceará — (84! Zona — Beberibe) 

Recorrentes: 1?) Cosmo da Silva Fer

nandes, candidato a Vereador pelo PDC de 

Beberibe. 

2?) Marcondes Edson Queiroz Almeida 

Ribeiro, candidato a Vereador pelo PSC de 

Beberibe. 

Registro de Candidatos. Indeferimen
to. Recursos Ordinários considerados In
tempestivos pelo Colendo Regional. 

Recursos especiais que não atacam 
esse único fundamento do acórdão recorri
do e que, por isso, não podem ser 
conhecidos. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, observo que o aresto recorr ido 
não conheceu dos recursos apresentados contra 
a sentença de 1? grau, que indeferiu os regis
tros, por intempest ivos. 

Os recursos especiais interpostos para este 
Tr ibunal Superior Eleitoral não atacaram esse 
único f undamen to da decisão do TRE, c ingindo-
se a abordar o tema do domicí l io eleitoral. 

Não preenchem, assim, os referidos recur
sos dos candidatos Cosmo da Silva Fernandes e 
Marcondes Edson Ribeiro os pressupostos de 
admissibi l idade, pelo que deles não conheço. 

É o meu vo to . 

EXTRATO DA A T A 

(*) N o m e s m o s e n t i d o o A c ó r d ã o n? 10.188, cu jas n o t a s t a -

q u i g r á f i c a s d e i x a m d e ser p u b l i c a d a s . 

Rec. n? 7.950 - CIs. 4a. - CE - Rei.: M i n . 
Vilas Boas. 
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Recorrentes: 1?) Cosmo da Silva Fernandes, 
cand idato a Vereador pelo PDC de Beberibe 
(Adv? Dr. José Sarquis Queiroz). 2?) Marcondes 
Edson Queiroz A lme ida Ribeiro, candidato a Ve
reador pelo PSC de Beberibe. 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu dos recursos, por falta dos pressupos
tos de sua admissibi l idade. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gal lot t i , Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.141 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.930 - Classe 4a. 
Minas Gerais (Conceição do Ma to Dentro) 

Recorrentes: 1?) PDS, PTB e PDC, por 
seus Delegados Regionais. 

2?) Col igação P M D B / P F L , por seus Diretó
rios Munic ipa is . 

Recorr ido: Col igação P M D B / P F L , por seus 
Diretór ios Munic ipa is . 

Recurso Especial. 

Coligação. Registro de Candidaturas. 

Não se conhece de um e outro dos re
cursos especiais deduzidos no feito, se não 
caracterizado qualquer afronta à lei eleitoral 
ou divergência pretoriana. 

Vis tos , e tc . 

Acordam os Min is t ros d o Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
to ra l . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Senhor Presidente, t o m o por relatório a 
parte exposi t iva d o parecer do Ministér io Públ ico 
Eleitoral, que está às f ls. 336 a 33o destes autos, 
e diz o seguinte: (Lê anexo) . 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, a decisão do Tribunal 
Regional Eleitoral de Minas Gerais, neste caso, 
fo i bastante criteriosa, e fundou-se na in forma
ção que os autos p roporc ionam. 0 Ministério 
Público Eleitoral propõe o conhec imento e provi
mento parcial do primeiro recurso, por entender 
que deveria ser considerada válida a escolha e o 
pedido do registro de candidato ao pleito pro
porc ional . Neste particular, ent retanto, examina
do o recurso que se deduz às f ls. 307 e seguin
tes, observo que não há indicação de afronta à 
norma legal, assim c o m o não há qualquer indi
cação de dissídio. 

O que houve aqui, a fomentar a idéia do 
p rov imento parcial do recurso, foi excesso de 
zelo d o Ministér io Públ ico Eleitoral no exame 
dos autos, levando à conclusão de que deveria 
ter havido maior tolerância no exame de certos 
dados colocados pelo Part ido Democrát ico So
cial, na apresentação do seu dossiê à instância 
local e nos atos que a tan to se seguiram. Mas 
não encont ro sequer no parecer uma indicação 
de norma legal a f rontada. Não encont ro o pres
suposto d o recurso especial. 

Não vejo, assim, c o m o dar ao recurso o 
prov imento parcial que o parecer propõe. Meu 
vo to é pelo não conhec imento de ambos os re
cursos. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.887 - CIs. 4a. — M G — Rei.: 
M in . Francisco Rezek. 

Recorrentes: 1?) PDS, PTB e PDC, por 
seus Delegados Regionais. 2?) Coligação PMDB/ 
PFL, por seus Diretórios Munic ipais. 

Recorr ido: Coligação P M D B / P F L , por seus 
Diretórios Municipais. 

Decisão: 0 Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Falou pelo Recorrente: Dr. Célio Si lva. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
ber to Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 10.141 

Decidiu o M M . Juiz Eleitoral da 83! Zona, 
Munic íp io de Conceição do Mato Dentro, MG, 
examinando o pedido de registro dos candidatos 
ao pleito majori tário e proporcional pela Coliga
ção " M o v i m e n t o Democrát ico Conceic ionense" 
integrada pelo P T B / P D C / P D S , em resumo: 
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1. deferir o registro dos candidatos 
do PTB ao pleito proporcional , eis que 
tempest ivo e mani festado por parte legít i
ma, exc lu indo apenas José de Souza Fer
reira, que não apresentou a documentação 
exigida; 

2. indeferir o registro do candidato a 
Vice-Prefei to pelo PDS, e t a m b é m de to 
dos os candidatos ao pleito proporcional , 
uma vez que o pedido veio subscri to ape
nas por um único suplente da Comissão 
Executiva Munic ipa l , além do mais por ser 
nula a convenção por falta de quorum, 
tendo em vista a desfi l iação, no mesmo 
dia, de c inco convencionais dos quatorze 
inicialmente existentes; 

3. indeferir o pedido do candidato a 
Prefeito pelo PDC, e t a m b é m de todos os 
candidatos ao pleito proporcional , porque 
desacompanhado dos documentos neces
sários e, m e s m o in t imado, não t ra tou de 
suprir a irregularidade; 

4. deferir o registro do candidato à 
Câmara de Vereadores pelo PDC, Alessan
dra Romano, em subst i tu ição, porque o 
pedido subscr i to pelo Presidente do Partido 
veio c o m a documentação necessária. 

2. N o Tr ibunal Regional (f l . 280), f icou 
igualmente decid ido (f l . 291): 

1. a val idade do pedido de registro 
dos candidatos ao pleito proporcional for
mulado pelo PTB, mantendo a r. sentença 
de primeira instância; 

2. rejeitada a falta de quorum na 
convenção realizada pelo PDS, pela exclu
são dos c inco convencionais que se fi l ia
ram no m e s m o dia ao PFL, diante do evi
dente propós i to de causar prejuízo à con
venção, d iminu indo o q u o r u m para delibe
ração; declarar inexistente o pedido de re
gistro porque, em razão de requerimento 
fe i to pelo Diretór io Regional, fo i o Diretório 
Munic ipal declarado ext in to pelo Tr ibunal , 
com decisão transita em ju lgado: assim, à 
míngua de personal idade jur ídica, não pra
t icou atos vál idos, notadamente a celebra
ção de Col igação; 

3. re lat ivamente ao PDC, apesar de 
suprida a irregularidade do pedido inicial, 
fe i to isoladamente, o requer imento de f l . 
148 fo i mani fes tado em 22-8-88, após o 
te rmo f inal d o prazo para registro de candi
dato, ou seja, 17-8-88; 

4. por ú l t imo, no tocante ao candida
t o do PDC, registrado em subst i tuição, fo i 
mant ida a r. sentença de primeira instân
cia, porque nessa parte não fo i impugnada, 
t ransi tando em ju lgado. 

3. Dois f o r a m os apelos mani festados con
tra a decisão regional: o primeiro, à f l . 307, t e m 
pest ivo, pelos Delegados Regionais do PDS, 
PDC e PTB, c o m apoio no art igo 276, I, letras a 
e b do Código Eleitoral, sustentando negativa de 
vigência ao d isposto no art igo 219 do Código 
Eleitoral, pela não demonst ração de prejuízo, e 
equivocado exame da prova constante dos au
tos, passível de reexame por erro de direito, ine-
x is t indo em relação aos três pedidos de registro, 
fe i tos isoladamente, qualquer nul idade insanável. 
O segundo, de f l . 328, t a m b é m tempest ivo, pela 
Coligação " P M D B / P F L , através do Delegado 
Regional do PFL, onde, em síntese, sustenta-se 
a nul idade do pedido de registro defer ido ao 
PTB, por força do d isposto no art igo 10, II da 
Lei 7.664/88, porque requerido isoladamente, e 
não pela Coligação que se pretendeu fo rmar . 

4. Concessa vênia, em relação ao pr imeiro 
recurso, temos que, em parte, assiste razão ao 
recorrente. Con fo rme cert idão que se acha à f l . 
314, o Diretório Munic ipal do PDS foi declarado 
ext in to pelo órgão regional, tendo a decisão sido 
anotada no TRE somente em sessão de 15-9-88, 
ainda não transitada em ju lgado, ao contrár io do 
que a f i rmou o eminente relator em seu v o t o . A 
convenção fo i regularmente realizada em agosto 
de 1988, com o pedido de registro requerido em 
17-8-88, tan to que na r. sentença de f l . 247, da
tada de 5-9-88, sequer esse mot ivo fo i vent i lado. 
A poster ior ext inção do órgão partidário munic i 
pal, sem se saber a razão, não pode invalidar os 
atos prat icados no tocante a escolha de candi
datos. A hipótese, de ou t ro lado, não se enqua
dra no recente entend imento do Tribunal Supe
rior, pois ali discutiu-se unicamente a invalidade 
dos atos prat icados por diretór ios que veio a ter 
negado o registro pelo TRE, após a realização 
da convenção, e isso porque, deferido o registro 
do diretór io, são automat icamente val idados os 
atos prat icados e, ao contrár io, se indefer ido, 
restam sem qualquer efei to. 

5. Nesse particular, e em relação un icamen
te aos candidatos ao pleito proporc ional , pela 
legenda do PDS, deve ser reformado o acórdão 
recorr ido, porque indemonstrada a ocorrência de 
qualquer nul idade insanável, ou mesmo prejuízo, 
c o m af ronta ao disposto no art igo 219 do Códi
go Eleitoral. A t é o fa to d o pedido de registro ter 
sido subscr i to unicamente por membro suplente 
da Comissão Executiva Munic ipal não é, a nosso 
ver, o bastante para causar o indefer imento, 
mesmo porque à f l . 91 consta um requer imento 
subscr i to por ele. De out ro lado, a int imação de 
f l . 93, apesar de se referir apenas ao PDC, fo i 
atendida t a m b é m pelo Presidente do PDS às f ls. 
94 /95 . A inda que assim não fosse, de acordo 
c o m a regra do art igo 38 da Res. 14.384/88, o 
PDS, na pessoa de seu Presidente, deveria ter 
sido in t imado especialmente para sanar a irregu-
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laridade, o que não ocor reu. Repita-se, a in t ima-
ção de f l . 93 referiu-se unicamente à regulariza
ção do ped ido de registro dos candidatos do 
PDC. 

6. Relat ivamente ao PDC, vê-se à f l . 91 
que o pedido de registro foi formulado em 
19-8-88, a inda assim desacompanhado da docu 
mentação necessária; deveria ter sido indeferido, 
in limine, d iante da intempest iv idade. Desse m o 
do , equ ivocado o a rgumento do recorrente, 
quan to a tempest iv idade da sol ici tação, pois 
t a m b é m o pedido de f l . 94 fo i recebido pelo Juiz 
em 19-8-88. 

7. Já a questão de Coligação mereceu, a 
nosso ver, desfinde correto na instância regional. 
Se a mesma fo i celebrada, a rigor, somente en
tre o PDS e o PDC, com indicação do Vice-
Prefeito pelo pr imeiro, e do Prefeito pelo segun
do, além do pedido de registro não ter v indo 
subscr i to pelos Presidentes ou representantes 
*cs Part idos col igados, o do PDC foi in tempest i 
vo . Evidente, pois, que não poderia ser conside
rada, permi t indo-se apenas o registro do candi
da to a V ice, pelo PDS, isoladamente. 

8. Por derradeiro, no tocante ao segundo 
apelo, que versou exclusivamente sobre o regis
tro dos cand idatos ao pleito proporc iona! pelo 
PTB, pelos mesmos mot ivos que devem ser 
agora registrados os candidatos do PDS, deve 
ser mant ida a decisão regional, não se conhe
c e n d o d o recurso. 

9. Em síntese, op inamos: 

1 . pelo conhec imento e p rov imento 
d o pr imeiro apelo, em parte, considerando 
vál ida a escolha e o pedido de registro dos 
cand idatos ao pleito proporcional pela le
genda do PDS, determinando-se o retorno 
dos a u t o s â instância de or igem para exa
me das cond ições de elegibil idade, c o m o 
lhe parecer de direi to; 

2. pe lo não conhec imento do segun
do apelo, mantendo-se o acórdão regional 
na parte em que con f i rmou o defer imento 
do registro dos candidatos ao pleito pro
porc ional pela legenda do PTB. 

Brasíl ia, 19 de ou tubro de 1988 - Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.142 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.799 - Classe 4? - Goiás 
(18? Zona Jata i — Serranópol is) 

Recorrente: Presidente do Diretório Mun ic i 
pal do PDS de Serranópol is-GO. 

Convenção partidária municipal realiza
da fora do prazo fixado pelo art. 2° da Re
solução 14.384, de 8-7-88, do TSE 

Comprovada alegação do recorrente 
de errônea orientação recebida do Juízo 
Eleitoral, que, até então, não havia recebi
do a referida resolução. 

Recurso especial: caso que, por suas 
características, se aconselha ao conheci
mento, por contrariado o art. 219 do Cód. 
Eleitoral, desde que não se demonstrou 
prejuízo. 

Recurso especial a que se dá provi
mento. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por maioria de vo tos , conhecer e dar 
provimento ao recurso, pelo vo to de desempate 
do Presidente, vencidos o Relator e os Ministros 
Roberto Rosas e Francisco Rezek, nos termos 
das notas taquigráf icas em apenso, que f icam 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Bueno de Souza, Relator designado 
— Sebastião Reis, Vencido — Roberto Rosas, 
Vencido — Francisco Rezek, Venc ido — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l icado e m Sessão de 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, o Diretór io do PDS, em 
Goiás, recorre do acórdão de f ls. retro profer ido 
pelo Tribunal Regional respect ivo, o qual , confir
mando sentença do Juízo singular manteve o in
defer imento do registro de seus candidatos às 
eleições próximas em Serranópol is, ao funda
mento de que a escolha dos nomes se proces
sou em convenção realizada fora do prazo e 
que, à vista do caráter publ ic íst ico das normas 
eleitorais, elas se impõem a fatos, sendo im
possível, para esse efei to, qualquer or ientação 
do Juiz Eleitoral equívoca, arguindo o recorrente 
negativa de vigência do art. 219 do estatuto elei
toral, art. 4? da LOPP e art. 12 da Res. 
14.384/88 e contrar iedade a aresto desta Corte 
que indica. 

Nesta Corte, às f ls. o dou to Vice-Procu
rador-Geral mani festou-se pelo não conhec imen
to do recurso. 

É o relatório. 
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V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, nos autos, duas c i rcunstân
cias resultam indiciosas, a Convenção em causa 
realizou-se a 12 de agosto ú l t imo, e a certeza do 
fato de o M M . Juiz haver in formado equivoca-
damente aos dir igentes do PDS de que o prazo 
para aquele f im terminaria a 15 de agosto, enga
no conf i rmado pela autor idade judiciária em sua 
sentença indeferitória de registro. 

Paralelamente, restou certo, por igual, que 
a Convenção se processou normalmente, sem 
acusar vícios formais ou materiais. 

Indiscutíveis esses aspectos prévios, a con- . 
trovérsia passa a centrar-se no exame da tese no 
sentido de que o equívoco da Just iça Eleitoral 
que teria induzido o PDS a erro, quanto a data-
limite para a Convenção, seria causa suf iciente 
para relevar a extemporaneidade recorr ida. 

Nesse particular, de início, é de assentar-se 
que, embora seja inegável o erro de in formação 
da Just iça Eleitoral, no que toca ao caso concre
to, não se pode, a rigor, debitar-se exclusiva
mente a ela a si tuação criada e os danos daí de
correntes para o PDS, pois aos dir igentes parti
dários cabe acompanhar di l igentemente a legis
lação eleitoral, em especial, o calendário, sendo 
que a Res. 14.348 foi explícita em f ixar a data-
limite para as Convenções, para o dia 7 de agos
to. 

Por out ro lado, se é verdade que a situação 
gerada refletiu danosamente nos respeitáveis in
teresses eleitorais do recorrente, alongando-se 
em benefícios a seus concorrentes, não é menos 
verdade que a superação da extemporaneidade, 
além de violar o princípio da perempção dos pra
zos, de alto relevo para o processo e dinâmica 
eleitoral, virá projetar-se na esfera da justiça do 
impugnante, t razendo prejuízo a terceiros, pe
rante o qual o ocorr ido com o Juiz é fa to estra
nho. 

Por t u d o isso, en tendo não há aplicar-se á 
espécie o art. 219 do Código Eleitoral, impert i 
nentes os precedentes invocados no recurso, 
com assento naquela norma. 

Não conheço do recurso por falta dos pres
supostos legais de admissibi l idade. 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor ) : Senhor Presidente, com a vênia sempre de
vida do eminente Min is t ro Relator, Sebastião 
Reis, penso que o recurso merece ser conhecido 
e provido. 

De fato, o DD. Juiz Eleitoral corrobora pon
tua lmente quanto fo i alegado pelo recorrente, a 
propósi to da inobservância do prazo dentro do 
qual deveria realizar-se a convenção. 

" H o u v e , sem dúv ida, um lamentável 
erro na f ixação da data para a realização 
da Convenção para o dia 12 de agosto, 
que por um lapso da nossa parte, designa
mos observador para acompanhamento 
dos trabalhos, sem a observação do prazo. 

0 erro se justif ica mesmo porque hou
ve considerável atraso na remessa das ins
t ruções das normas para o pleito de 15 de 
novembro, como é o caso da Resolução 
14.384, que somente chegou às nossas 
mãos após a prática daquele ato designató-
r i o . " 

Acrescente-se que S. Exa. designou obser
vador para comparecer à convenção. 

De tudo se conclui que não é razoável f ique 
o recorrente sujeito às conseqüências adversas 
desse equívoco. 

Tenho para m im que o caso mui to se apro
xima da falha do serviço, certo que a função de 
que se cuida, atr ibuída à Just iça Eleitoral, é de 
natureza administrat iva. 

V O T O D E S E M P A T E 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho: O ca
so, realmente, oferece part icularidades excepcio
nais, porque o própr io Part ido deveria orientar 
os órgãos municipais sobre os prazos, mas, de 
outra parte, o próprio juiz reconhece que rece
beu as Instruções tardiamente e, por isso, houve 
uma designação do Observador, embora fora do 
prazo, signif icando isso que, pelo menos impl ic i 
tamente, f icaram orientados aqueles órgãos part i
dários municipais que a realização da Convenção 
se faria dentro do prazo. Ass im, embora a reali
zação da Convenção tenha sido realizada fora 
do prazo, é de ver que as vagas, de qualquer 
sorte, poder iam ser preenchidas pela Comissão 
Executiva Munic ipa l . Deste modo, se t e m que, 
a par de ser perfei tamente justi f icável a realiza
ção de Convenção além do prazo, não haveria 
prejuízo para out ro Part ido, se os nomes pode
riam ainda ser escolhidos pela Comissão Executi
va Municipal , o que só não ocorreu exatamente 
por terem sido as indicações efetuadas na Con
venção, embora tardia. 0 caso, se se repetisse, 
poderia trazer preocupação, pois poderia até ha
ver possibilidade de autor idades judiciárias, por 
influências locais, justi f icar essas demoras na 
realização das convenções. Mas é o primeiro ca
so que surge, temos que admit i r que realmente 
o Juiz prestou informações deficientes quanto 
ao prazo para a realização das Convenções, in
clusive com a designação do observador para 
ela, o que mostra que o próprio Juiz t a m b é m 
não estava a par das datas do calendário eleito
ral. E todos sabemos das di f iculdades que exis
tem em munic íp ios distantes, para até eles che
garem correspondências. Aliás, na época, se 
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não estou enganado, houve greve dos Correios. 
Ademais, se não houvesse a possibi l idade de a 
Comissão Executiva Munic ipal suprir a fa l ta , 
poder-se-ia, realmente, ter o assunto c o m o de 
maior gravidade, mas a falha poderia ter sido su
prida. 

A c h o que não atenderia aos objet ivos do 
aper fe içoamento do regime democrá t i co , deixar-
se, por questão dessa natureza, que um Part ido 
Polít ico f icasse sem poder apresentar candidatos 
às eleições municipais. A falha que ocorreu na 
demora da Convenção, asssim, não me parece 
de capital impor tânc ia , no caso, até porque, co
mo disse, os nomes poder iam ter sido indicados 
pela Comissão Executiva Munic ipa l . 

Entendo, pois, que essas circunstâncias t o 
das just i f icam a excepcional idade do caso, c o m o 
ponderado pelos Srs. Ministros que divergi ram 
do Sr. Min is t ro Relator. Por isso, eu peço t a m 
bém vênia a S. Exa. para acompanhar o Senhor 
Ministro Bueno de Souza, conhecendo do recur
so e lhe dando prov imento . 

E nesse sent ido, é o meu vo to . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.799 - CIs. 4? — GO — Rei. : 
M i n . Sebast ião Reis. 

Recorrente: Presidente do Diretório Mun ic i 
pal do PDS de Serranópol is - GO ( A d v f : Dr. 
Moac i r de Paula e Souza) . 

Decisão: O Tr ibunal , pelo vo to de desempa
te do Presidente, conheceu e deu p rov imento ao 
recurso para admit i r o registro das candidaturas, 
vencidos o Relator, Minist ro Sebastião Reis e os 
Ministros Roberto Rosas e Francisco Rezek. 

Usou da palavra pelo recorrente: Dr. José 
de Magalhães Barroso. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Octav io 
Gallott i , Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.150 n 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.901 - Classe 4? 
Paraná (136? Zona — Grandes Rios) 

Recorrente: Diretório Munic ipa l do PDT, 
por seu Presidente. 

(*) N o m e s m o s e n t i d o os A c ó r d ã o s n?s 10.160, 10.166, 

10 .171 , 10.177 e 10.199, cu jas n o t a s t a q u i g r á f i c a s d e i x a m 

de ser p u b l i c a d a s . 

Recurso especial. Ilegitimidade do re
corrente. 

Não se conhece do recurso especial 
quando deduzido por órgão municipal, ca
rente de legitimidade para contestar deci
são do TRE ante o Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Tomo por relatório o parecer do Ministér io Públi
co Eleitoral, que f igura nos autos à f l . 26, e que 
diz o seguinte (Lê anexo) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Não conheço do recurso, eis que deduzido por 
órgão partidário municipal carente de legit imida
de para opô- lo contra decisão do Tr ibunal Re
gional Eleitoral. 

É o meu vo to . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.901 - CIs. 4? — PR — Rei.: 
M in . Sebastião Reis. 

Recorrente: Diretório Munic ipa l do PDT, 
por seu Presidente. 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e b Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ° 10.150 

0 apelo de f l . 18 fo i mani festado por órgão 
partidário municipal que, segundo reiterada juris
prudência da Corte Superior, não t e m legi t imida
de para recorrer das decisões regionais. 
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2. O parecer, assim, opina desde já pelo 
seu não conhec imento . 

Brasília-DF, 19 de outubro de 1988 — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.154 
(de 22 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.888 - Classe 4? — Paraná 
(105? Zona — Terra Rica) 

Recorrente: Osvaldo Rodrigues Garcia, can
didato a Vereador pelo PDT. 

Candidato condenado por crime de 
concussão. Tratando-se de imputação de 
ato de improbidade administrativa, prevale
ce a causa de inelegibilidade prevista na le
tra n do art. 1? da Lei Complementar n? 5, 
de 1970, que encontra respaldo nos 
princípios decorrentes dos artigos 15, V e 
37, § 4? da Constituição de 1988. 

Recurso de que não se conhece, por 
maioria de votos. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por maioria de votos, não conhecer do 
recurso, vencidos os Ministros Francisco Rezek 
e Sebastião Reis, nos termos das notas taqui-
gráficas em apenso, que f icam fazendo parte in
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 22 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Octavio Gallotti, Relator designado 
— Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

0 Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor) : O recorrente, Oswaldo Rodrigues Garcia, 
candidato a Vereador pelo PDT, é um ant igo 
líder sindical que sofreu condenação por deter
minado del i to. Entretanto, a sentença condena-
tória pende de recurso. 

A questão é saber se, antes de tornar-se 
definit iva, a senteaça condenatór ia serve ou não 
para produzir a inelegibil idade da letra n do art. 
1? da Lei Complementar n? 5. 

O Procurador-Geral da Repúbl ica, às f ls. 
153 e seguintes, deu a este caso o t ra tamento 
abrangente que deu a out ros congêneres, lan
çando aqui t a m b é m seu parecer sobre a questão 
const i tucional. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor) : Cuida-se de saber se a sentença condena
tória não transita em ju lgado produz, ou não 
produz, inelegibil idade. 

Nisto se resumindo a questão necessária, 
meu voto é pelo prov imento do recurso. A sen
tença condenatór ia não é def ini t iva. Contra ela 
houve recurso ordinário. Ela não se viu conf i r
mar em segundo grau. Tais as circunstâncias, 
voto no sentido de prover o recurso, por enten
der que a inelegibil idade não opera cont ra o re
corrente, e que ele deve ter seu registro deferi
do. 

V O T O 

O Senhor Ministro Otávio Gallotti: Senhor 
Presidente, o critério que tenho seguido em ca
sos semelhantes é, precisamente, esse que V. 
Exa. antecipou, ao indagar do eminente Min is t ro 
Relator qual era a natureza do del i to, cuja con
denação, não transitada em ju lgado, pesa contra 
o candidato. 

E sendo esse deli to consistente em fa to de 
improbidade peço vênia, ao eminente Relator, 
para considerar, c o m o t a m b é m adiantou V. 
Exa., que, em função do art. 15, V, combinado 
com o art. 37, § 4? da Const i tu ição, deve ele ser 
um daqueles crimes já previstos na Lei Comple
mentar, cuja contemplação está poupada pelo 
sistema const i tucional em vigor. 

Por isso, Senhor Presidente, peço vênia pa
ra divergir do vo to do eminente Relator, que 
tem sido coerente com os anter iormente pro
nunciados por S. Exa., mas não al inhado c o m o 
meu raciocínio, mesmo nos casos em que a 
conseqüência prática do ju lgamento haja sido a 
mesma. 

Por isso, meu vo to é no sentido de não co
nhecer do recurso. 

P E D I D O DE V I S T A 

O Senhor Ministro Vilas Boas: Senhor Pre
sidente, naquele pronunc iamento anterior a pro
pósito da argüição de inconst i tucional idade da 
letra n, repili-a e disse que me reservava o direi
to de, em cada caso, examinar a questão, de 
forma a conciliar a letra n c o m o art. 5?, inciso 
LVII da Const i tu ição. Poster iormente, a Corte 
evoluiu no sentido de examinar os casos à luz 
dos artigos 15, incisos III e V e 37, § 4?. Eu te
nho dúvida se o fato imputado ao recorrente se 
enquadraria nas vedações que a nova Const i tu i 
ção contempla. De maneira que, na dúv ida , em
bora o eminente Relator tenha in formado que o 
crime foi equiparado ao da Admin is t ração Públi
ca, vou pedir vista dos autos. 
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EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.888 - CIs. 4? — PR — Rei. : 
M i n . Francisco Rezek. 

Recorrente: Osvaldo Rodrigues Garcia, can
didato a Vereador pelo PDT (Adv . : Fuad Esper 
Cheida). 

Decisão: A p ó s os votos dos Ministros Fran
cisco Rezek e Sebast ião Reis, que conhec iam e 
davam prov imento ao recurso, e dos Minis t ros 
Octavio Gal lot t i , Bueno de Souza e Orlando Ara-
gão, que não o conheceram, pediu vista o M i 
nistro Vilas Boas. 

Presidência do Minis t ro Aldi r Passarinho. 
Presentes os Minis t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Vilas 
Boas, Or lando Aragão e o Dr. Ruy Ribeiro Fran
ca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.888 - CIs. 4? — PR — Rei.: 
Min . Francisco Rezek. 

Recorrente: Osvaldo Rodrigues Garcia, can
didato a Vereador pelo PDT (Adv . : Dr. Fuad Es
per Cheida). 

Decisão: Prosseguindo o ju lgamento , vo tou 
o Ministro Vilas Boas, que acompanhou os vo
tos dos Ministros Octavio Gal lot t i , Bueno de 
Souza e Orlando Aragão. Decisão: por maior ia, 
vencidos os Ministros Francisco Rezek e Sebas
tião Reis, o Tribunal não conheceu do recurso. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

V O T O ( V I S T A ) 

O Senhor Ministro Vilas Boas: Senhor Pre
sidente, na sessão de o n t e m , após os vo tos dos 
eminentes Minis t ros Francisco Rezek e Sebas
tião Reis, dando prov imento ao recurso para de
ferir o registro, e dos eminentes Ministros Octa
vio Gal lot t i , Bueno de Souza e Orlando Aragão, 
não conhecendo do recurso, para manter a deci
são que indeferira o registro do candidato, pedi 
vista dos autos. 

A razão de tal pedido fo i para examinar a 
questão da classif icação do cr ime do recorrente 
como de concussão. Os eminentes Ministros es
tão lembrados da espécie e acredi to que não ha
ja necessidade de maior esclarecimento a propó
sito do caso. O pedido de vista, por tan to , foi em 
razão de dúvida que me ocorreu a propósi to do 
enquadramento do cr ime c o m o de concussão. 

A ponderação dos votos divergentes é a de 
que, embora se possa questionar essa classifica
ção, não é possível, ent re tanto, divergir da deci
são que, em processo cr iminal , deu o cr ime co
mo enquadrado entre aqueles prat icados contra 
a administração públ ica (art. 316). 

Sendo assim, realmente reconheço que não 
é possível a revisão, ainda mais em sede eleito
ral. 

Por essas razões, uma vez qu3 f icou reco
nhecido que se trata de crime contra a adminis
tração públ ica que compor ta inelegibil idade, 
mesmo à luz do novo texto const i tuc ional , data 
venia dos Minis t ros Francisco Rezek e Sebastião 
Reis, t a m b é m não conheço do recurso. 

ACÓRDÃO N? 10.157 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 6.953 — Classe 4? — Agravo 
ACRE (8? Zona — Senador Guiomard) 

Agravante : Diretório Munic ipal do P M D B . 

Agravado: Procuradoria Regional Eleitoral. 

Agravo de Instrumento. Interposição 
contra decisão que inadmitiu recurso espe
cial contra acórdão do TRE. 

Recurso especial já conhecido e des
provido por este TSE. 

Agravo de Instrumento que se declara 
prejudicado. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, julgar preju
d icado o agravo, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
tora l . 

Brasília, 22 de outubro de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Bueno de Souza, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor ) : Senhor Presidente, o presente agravo de 
ins t rumento fo i interposto contra r. decisão do 
insigne Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
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do Acre, que indeferiu o prosseguimento de re
curso especial mani festado contra v. acórdão 
daquela Corte, em recurso eleitoral. 

Subseqüentemente, porém, referido recurso 
especial subiu a este Tribunal Superior, aqui to 
mando o n? 7.146, ju lgado na sessão de dezes
sete do corrente, quando, por acórdão unânime, 
dele não conhecemos. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor) : Senhor Presidente, eis porque este agravo 
há de ser declarado prejudicado. 

É como vo to . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n f 6.953 - CIs. 4? - A g . A C - Rei.: 
M in . Bueno de Souza. 

Agravante : Diretório Municipal do P M D B 
(Advs. : Drs. Paulo Herôncio de Oliveira e Rai
m u n d o Vieira da Costa). 

Agravada: Procuradoria Regional Eleitoral. 

Decisão: Julgou-se prejudicado o agravo. 
Decisão unânime. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.158 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.677 — Classe 4? — São Paulo 
(1? Zona — Bela Vista — Capital) 

Recorrente: Rui A lber to Dias de Souza, 
candidato a vereador, pelo PH. 

Registro. Falta de juntada dos docu
mentos indispensáveis ao pedido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Min is t ros d o Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Super ior Elei
tora l . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Roberto Rosas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Registro indefer ido pela falta de apresentação de 
cert idões de esclarecimento sobre condenação 
criminal (f l . 32). 

Recurso especial alegando não ter sido int i
mado para juntá-las (f l . 37) . 

Parecer pelo não conhec imento . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
O candidato j un tou as cert idões após o pedido 
de registro. Os documen tos devem ser apresen
tados quando do pedido, e não poster iormente. 
Não conheço. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.677 - CIs. 4 ! - SP - Rei.: 
M i n . Roberto Rosas. 

Recorrente: Rui A lber to Dias de Souza, 
candidato a vereador pelo P H . 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Roberto Rosas, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.159 <*) 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 8.028 - Classe 4a. - Paraná 
(60? Zona — Mandaguari) 

Recorrente: Alexandre Elias Nacif, candida
to a Prefeito, pela Coligação PFL-PTB-PDC. 

Recorridos: Partido Democrát ico Social — 
PDS e lldeu Manso Vieira, candidato a Verea
dor, pelo P M D B . 

Candidato a Prefeito. 

Crime de peculato. Inelegibilidade. 

O crime contra a Administração Públi
ca, ainda que a condenação não haja tran
sitado em julgado, acarreta inelegibilidade. 

Interpretação da letra n, inc. I, art. 1? 

da LC 5/70, em face dos arts. 15, inc. V, e 

37, § 4°r da nova Constituição Federal. 

Recurso não conhecido. 

(*) N o m e s m o s e n t i d o o A c ó r d ã o n? 10.179, cu jas n o t a s t a -
qu ig rá f i cas d e i x a m de ser p u b l i c a d a s . 
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Vistos, e tc . 

Acordam os Minis t ros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe

cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 

que f ica fazendo par te integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
to ra l . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 — Francisco 
Rezek, Presidente em exercício — Vilas Boas, 
Relator — Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-
Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Vilas Boas (Relator): Senhor 
Presidente, ado to c o m o relatório o parecer do 
Ministér io Públ ico Eleitoral, lançado à f l . 231 dos 
autos, nestes te rmos : 

" 1 . O v. acórdão de f l . 175, or iundo 
do Egrégio Tr ibunal Regional Eleitoral do 
Paraná, con f i rmando sentença do M M . 
Juiz Eleitoral da 60? Zona, manteve o inde
fe r imen to d o registro da candidatura de 
A lexandre Elias Nacif ao cargo de Prefeito 
do Mun ic íp io de Mandaguar i pela Coliga
ção P T B / P F L , porque condenado por cri
me contra a Administração Pública, ainda 
que sem trânsito em julgado, sendo ine
legível por força do d isposto no art igo 1?, 
alínea n, da Lei Complementar n? 5 /70 . 

2. Tempest ivamente e devidamente 
representado (proc. f l . 102), recorre o can
d ida to pela pet ição de f l . 180 alegando, em 
síntese, negativa de vigência ao disposto 
no ar t igo 153, §§ 2?, 3?, 4?, 15 e 36, do 
tex to const i tuc ional v igente à época; art igo 
219 d o C ó d . Eleitoral; ar t igo 597 do Cód. 
Processo Penal; artigo 1? d o Cód. Penal. 

3. Na linha de entend imento do Che
fe d o Ministér io Público Federal, oferecido 
no RE 7.217, Rei. M i n . Vilas Boas, o qual 
vai anexo, op inamos desde já pelo conhe
c imen to e p rov imento do presente recurso 
especial para, afastado o ún ico fundamen
t o do ju lgado recorr ido, seja defer ido desde 
já o registro p re tend ido" . 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, ainda que se pudesse conside
rar o impugnan te c o m o parte i legít ima, a ques
tão da elegibi l idade do ora recorrente poderia e 
deveria ser apreciada de of íc io, c o m o determi
nam a Resolução n? 14.384 d o Tribunal Superior 
Eleitoral e a Lei Complementar n? 5 /70 . 

Superada, por tan to , a prel iminar, passo ao 
exame da questão. 

O recorrido, c o m o sal ientado no relatório e 
enfat izado pelo ilustre advogado do recorr ido — 
PDS — , fo i condenado pela prática de cr ime de 
peculato, capi tu lado no art. 312 do Código Pe
nal, à pena de quatro anos de reclusão, existin
do recurso para o Colendo Tribunal de Just iça 
do Paraná, pendente de decisão, c o m o assinala
do na cert idão que me foi encaminhada, e cuja 
juntada aos autos determinei . 

O referido cr ime contra a moral idade admi
nistrativa deu-se quando o recorrente exercia as 
funções de Prefeito do Munic íp io de Mandagua
ri, cargo a que ele pretende, agora, candidatar-
se. 

Di to isso, reputo desnecessárias outras con
siderações para, na l inha do que assentou esta 
Corte no tocante à interpretação da letra n da 
Lei Complementar n? 5/70, à luz dos preceitos 
cont idos no art. 15, incisos III e V, e art. 37, § 
4? da nova Const i tu ição da República, não co
nhecer do recurso. 

É c o m o vo to . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 8.028 - CIs. 4? — PR — Rei.: 

Min . Vilas Boas. 

Recorrente: Alexandre Elias Nacif, candida
to a Prefeito, pela Coligação PFL — PTB — 
PDC (Adv. : Carmino Donato Jún ior ) . 

Recorridos: Partido Democrát ico Social — 
PDS e lldeu Manso Vieira, candidato a Verea
dor, pelo P M D B — (Adv. : Dr. Goyá Campos) . 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Usaram da palavra, pelos recorrentes: Dr. 
Carmino Donato Júnior , pelo Recorr ido: Dr. Na-
taniel Ricci. 

Presidência do Ministro Francisco Rezek. 
Presentes os Ministros Octavio Gallott i , Sebas
t ião Reis, Bueno de Souza, Vilas Boas, Orlando 
Aragão e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.167 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.690 — Classe 4 ! - São Paulo 

(176? Zona - Guarulhos) 

Recorrente: David Paes João de Deus, can
d idato a vereador, pelo PTB. 

Recurso Eleitoral. 

Reabilitação Criminal. 

Se a reabilitação não era uma realida
de ao tempo do registro da candidatura, há 
de prevalecer o indeferimento. 
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Vistos, etc. 

Acordam os Minis t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Super ior Elei
tora l . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : T o m o por relatório o parecer d o Ministér io 
Público, que se encontra às folhas 54 /56 dos 
autos: (Lê anexo) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Nos te rmos d o parecer d o Ministério Públi
co, não conheço do recurso. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.690 - CIs. 4a. - SP - Rei.: 
M in . Francisco Rezek. 

Recorrente: David Paes João de Deus, can
didato a vereador, pelo PTB (Adv. : Dr. René 
Bonadies). 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu d o recurso. 

Presidência do Minis t ro Aldir Passarinho. 
Presentes os Minis t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 10.167 

O recorrente viu indefer ido seu pedido de 
registro de candidatura porque — condenado 
c o m o incurso nas penas do art igo 171 , § 2°, IV 
do Código Penal — não t rouxera prova de reabi
l i tação, como exige a lei, permanecendo ine
legível, a teor do art igo 1?, I, n, da Lei Comple
mentar n? 5 /70 . 

2. N o recurso especial, traz a prova da 
sentença de reabil i tação (cert idão expedida em 
29 de setembro de 1988 — f l . 40), mas que ain
da não t ransi tou em ju lgado. 

3. Entendo que o m o m e n t o opor tuno para 
apresentar a prova de reabil itação era o do re
quer imento do registro do candidato, a teor dos 
art igos 34 da Resolução 14.384/88 e 94 do Códi

go Eleitoral. A instrução do pedido c o m estes 
documentos é obrigatór ia e inafastável. O fa to 
de o recorrente só agora — nesta fase de exame 
apenas de questões de direito — trazer cópia da 
sentença de reabil i tação torna impossível o exa
me da necessidade de t rânsi to em ju lgado da 
sentença de reabil i tação cr iminal . 

4. O art igo 268 d o Código Eleitoral veda a 
juntada de d o c u m e n t o s perante o Regional, 
quanto mais perante o Tr ibunal Superior, que só 
julga a legalidade das decisões de or igem. 

5. De qualquer m o d o , a jur isprudência do
minante no Tr ibunal Super ior ê no sent ido da 
necessidade de prova do trânsi to em ju lgado da 
sentença de reabil i tação: 

"Inelegibilidade. A r t . 1?, I, n, da Lei 
Complementar n? 5 /70. Sem o t rânsi to em 
ju lgado da sentença de reabilitação penal, 
posto que sujeita a reexame de of íc io, per
siste a inelegibil idade do candidato que te
nha sido condenado por cr ime contra o pa
t r imônio, ainda que cumpr ida a pena. Ino-
corrente ofensa a disposit ivo legal. Recurso 
especial não c o n h e c i d o . " (Acórdão n? 
7 .021, Bolet im Eleitoral n? 379, pág. 56). 

6. Vencer estas questões só é possível se, 
diante da nova Carta, fosse t ido como necessá
ria a prova de reabil i tação cr iminal , para os con
denados anter iormente. Entendo, todavia, que 
esta conclusão não se infere do artigo 15, III, da 
Const i tu ição, pois o processo de reabil i tação 
tem or igem em lei ordinária e visa assegurar que 
em relação ao condenado cessaram todos os 
efeitos da condenação. E na época desta, um 
destes efei tos era a inelegibil idade. Outras são 
as conseqüências penais a partir da nova Const i 
tu ição. 

7. O parecer é, pois, pelo não conheci 
mento do recurso, salvo melhor juízo. 

Brasília, 20 de ou tub ro de 1988 — Rache/ 
Elias Ferreira, Procuradora da República — 
Aprovo — Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-
Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.169 
(de 22 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.810 - Classe 4a Goiás 
(16? Zona — I tumbiara 

M u n . de Cachoeira Dourada) 

Recorrente: A Coligação PMDB-PL de Ca
choeira Dourada. 

Recurso eleitoral. 

Preserva-se a autoridade do acórdão 
que, em face da prova dos autos, enten
deu unívoca a decisão tomada pelos con
vencionais, decidindo prestigiá-la. 
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Vistos, etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo par te integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
tora l . 

Brasília, 22 de ou tub ro de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : 0 acórdão em exame, profer ido pelo Tr ibu
nal Regional Eleitoral de Goiás, é de extrema 
singeleza: (Lê anexo) . 

É o re latór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Nos te rmos do parecer do Ministér io Públi
co , não conheço do recurso. 

É o meu v o t o . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.810 - CIs. 4? — GO — Rei.: 
M i n . Francisco Rezek. 

Recorrente: A Col igação P M D B - P L de Ca
choeira Dourada ( A d v 0 . : Roberto Cury) . 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Usou da palavra pelo recorrente: Dr. Joa 
qu im Jair X imenes. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gal lot t i , Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Ro
ber to Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 10.169 

Consubstancia a ementa do v. acórdão pro
fer ido pelo Eg. Tr ibunal Regional Eleitoral de 
Goiás m a n t e n d o o defer imento do registro dos 
cand ida tos ao ple i to majori tár io indicados pelo 
PFL, em col igação c o m o PDS, no Munic íp io de 
Cachoeira Dourada, verbis: 

" M e r a irregularidade formal ao preen
ch imento da ata da convenção não pode 
prejudicar o registro da candidatura do in
te ressado. " 

2. Da decisão, tempest ivamente e regular
mente representada (proc. f l . 96), recorre a Coli
gação fo rmada pelo P M D B / P F L , então impug-
nante, alegando, em resumo: que não houve 
prévia e regular inscrição de chapa às eleições 
majori tár ias; que não houve escrut ínio separado 
para a escolha dos candidatos aos cargos majo
ritários; que a cópia da ata da convenção apre
sentada a registro não fo i confer ida pelo Cartó
rio Eleitoral; o pedido de registro não fo i ins
t ru ído regularmente; que a ata fo i rasurada para 
excluir o nome de Agna ldo Oliveira Garcia, in
c lu indo o de Francisco A m a r o Filho dentre os 
candidatos ao pleito proporc ional . 

3. Por todas essas irregularidades, não 
consideradas pelo Tr ibunal a quo, acabaram por 
ser violadas as normas legais pert inentes, quer 
sobre a realização da convenção em si, quer 
quanto ao registro dos candidatos, previstas no 
Cód. Eleitoral, na LOPP e na Res. 14.384/88, 
con fo rme indicadas na peça recursal. 

4. Em preliminar, temos a Coligação por 
parte legí t ima, eis que regularmente representa
da pelo advogado const i tu ído. C o m efeito, se
gundo o d isposto na Resolução 14.384/88 e na 
Lei 7.664/88, a col igação terá denominação pró
pria, podendo ser a junção de todas as siglas 
partidárias que a in tegram, sendo a ela assegu
rados os direitos confer idos aos Partidos Polít i
cos no que se refere ao processo eleitoral; será 
representada perante a Just iça Eleitoral por dele
gados especialmente indicados pelos Partidos 
que a c o m p õ e m , ou pelos respectivos Presiden
tes, em con jun to (art. 4?, § 2°; art. 6?, II e III). 
Const i tuem-se, assim, após a devida aprovação 
na convenção, em célula au tônoma dos Partidos 
col igados, não possuindo, além dos delegados 
especialmente indicados, ou os respectivos Pre
sidentes, em con junto , nenhum out ro órgão que 
as represente, mui to menos os órgãos regionais 
partidários, pois aí, seria de se exigir t ambém re
presentação con jun ta . U m dos Partidos col iga
dos, isoladamente, não pode representá-la, por
que o interesse é con jun to , de todos aqueles 
que se co l igaram a nível municipal , independen
temente do interesse part idário regional, ou 
mesmo de sua aceitação, até o final do processo 
eleitoral. 

5. No mér i to, concessa venia, no entanto, 
estamos em que nenhuma razão lhe assiste. 
Tanto a r. sentença de pr imeiro grau, c o m o a 
decisão recorr ida, examinaram uma única ques
tão: a votação da proposta da col igação c o m o 
PDS, e a conseguinte indicação dos candidatos 
aos cargos majori tár ios. Nesse particular, ambas 
fo ram unânimes em af irmar tratar-se de mera ir-
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regularidade fo rmal não ter constado expressa
mente da ata a indicação dos dois candidatos, 
pois evidenciada a intenção de homologar esses 
dois nomes. 

6. Consta da ata de f l . 13, no que interessa: 

" . . . o Sr. Presidente comun icou que 
passará a votação e que deveria deliberar, 
prel iminarmente, se o Part ido faria col iga
ção, tendo a proposta inscrita que recebera 
assinada pela Comissão Executiva Munic i 
pal. Propõe-se a col igação c o m o Partido 
Democrát ico Social — PDS, cabendo ao 
Part ido da Frente Liberal indicar o candida
to a Prefeito e Vice-Prefeito, e na distr ibui
ção de vagas de candidatos â Câmara M u 
nicipal caberá ao PFL apresentar candida
tos a Vereadores. Disse o Sr. Presidente 
que o candidato a Prefeito, Sr. Paulo Ro
berto Fernandes Bri to, e Vice-Prefei to, o 
Sr. A n t ô n i o Duarte Maciel , esclareceram 
que o vo to era direto, secreto e cumulat i 
vo. Designou o Sr. Presidente os convencio
nais Edson Vasco dos Reis e Jessé Louren-
ço Tavares para escrut inadores. In formou 
que as cédulas de votação estavam na ca-
bine. Conv idado pelo Sr. Presidente o Sr. 
Secretário procedeu, pela lista de presen
ça, a chamada nominal para votação, 
constatou-se que votaram 45 convencio
nais, co inc id indo as sobrecartas c o m os 
votos; c o m o auxil io dos escrut inadores 
designados, o Sr. Presidente comun icou o 
resultado aprovando a col igação 48 votos, 
aprovando a denominação da col igação J u 
ventude que Constrói 48 vo tos . Aprovada 
a col igação por ter ob t ido a maioria dos 
vo tos dos convencionais . Disse o Sr. Presi
dente que passará ao out ro i tem da pauta 
dos t rabalhos que será a escolha de candi
datos a Vereador . . . " 

7. Ora, todas as formal idades essenciais 
fo ram r igorosamente seguidas, apenas que, ao 
f inal, não se declarou o nome dos dois candida
tos indicados ao pleito majori tár io, em col igação 
c o m o P D S . Mas estes, como se vê, fo ram 
mencionados desde o início, ocorrendo votação 
simultânea na proposta de col igação e nos dois 
nomes indicados, f i l iados que são ao próprio 
PFL. Na Res. 14.384/88, só se exige votação em 
escrut ínio separado para os pleitos majori tár ios e 
proporcionais, e não para a Coligação, com os 
candidatos por ela indicados. 

8. Conclu indo, por não vislumbrar qual
quer ofensa a tex to expresso de lei, op inamos 
pelo não conhec imento do apelo. 

Brasília, 20 de ou tubro de 1988 - Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.170 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.938 — Classe 4? — Ceará 
(61? Zona — Tambori l ) 

Recorrente: O Part ido da Frente Liberal, por 
seu Delegado junto ao TRE. 

Filiação partidária. 

Inexistindo prova da filiação do candi
dato, é de se lhe indeferir o pedido de re
gistro. 

Recurso não conhecido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minis t ros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
tora l . 

Brasília, 22 de ou tub ro de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Vilas Boas, Relator — Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão de 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): O 
parecer da douta Procuradoria-Geral Eleitoral re
sume a espécie e sobre ela assim se mani festa 
em f ls. 101/104: (Lê Anexo) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): 
Tem razão o dou to parecer quando assevera que 
a cert idão de f l . 4, que atesta não estar o candi 
dato f i l iado ao PFL, não pode ser ilidida median
te anotações constantes e m livros part idários. O 
fa to cer to, reconhecido pelo v. acórdão recorri
do, é o de que inexiste prova da fi l iação do can
didato. 

Não vejo c o m o modi f icar a r. decisão, que 
me parece corret íssima em face da prova dos 
autos. 

Destarte, não conheço do recurso. 

É o vo to . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n ° 7.938 - CIs. 4? — CE — Rei.: M in . 
Vilas Boas. 
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Recorrente: O Part ido da Frente Liberal, pe
lo seu Delegado j un to ao TRE. 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência d o Min is t ro Aldir Passarinho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gal lot t i , Sebast ião Reis, Roberto Rosas, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 10.170 

Senhor Relator, 

I 

O Diretór io Regional do Part ido da Frente 
Liberal — PFL recorre de acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral d o Estado d o Ceará, que refor
m o u sentença d o Juiz Eleitoral, para indeferir o 
registro da candidatura de José Lima Rodrigues 
a Vereador do Munic íp io de Tambor i l , pela le
genda do recorrente, por fal ta de prova de filia
ção part idár ia. Entendeu o Tr ibunal que a inexis
tência de f icha de fi l iação por ele assinada não 
pode ser supr ida pela anotação de seu nome 
nos l ivros part idár ios (f ls. 92 /95 ) . 

Nas razões de f ls. 97 /98 , o recorrente de
fende tese opos ta . 

II 

É cer to que, em determinadas c i rcunstân
cias, a prova de f i l iação part idária, normalmente 
fei ta por meio de cert idão da Just iça Eleitoral, 
pode ser supr ida por out ros meios. 

Não é o que acontece no caso dos autos: 
cer t i f icado que José Lima Rodrigues não está f i 
l iado ao Part ido ( f l . 4) e sendo pacíf ica a inexis
tência de f icha de f i l iação, não se pode preten
der afastar a presunção de veracidade da cert i
dão por meio de anotações em livros part idários, 
que não se prestam ao aper fe içoamento da fi l ia
ção, c o m o bem se apon tou no vo to do Relator 
( f l . 94). 

Al iás, o recorrente sequer indica, em suas 
razões, infr ingência de lei ou dissídio jur ispru-
dencia l . 

III 

Ass im sendo, opino pelo não conhecimento 
do recurso. 

Brasília, 20 de ou tubro de 1988 - Od/7/a 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Geral 
da Repúbl ica — A p r o v o : José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral da Repúbl ica. 

ACÓRDÃO N? 10.172 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.800 - Classe 4 ! - Goiás 
(107? Zona — Colinas de Goiás 

M u n . Cou to Magalhães) 

Recorrente: O Partido do Mov imen to De
mocrát ico Brasileiro — P M D B , por seu Delega
d o . 

Recorr ido: O Diretório Regional do Part ido 
Democrata Cristão — PDC, por seu Presidente. 

Candidata ao Cargo de Prefeito. Con
cubinato. 

O vínculo concubinário com o atual 
Prefeito, reconhecido à luz das provas dos 
autos, torna inelegível a candidata. 

Precedentes do TSE. 

Recurso não conhecido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Vilas Boas, Relator — Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

Í P u b l i c a d o e m S e s s ã o d e 22 -10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): O 
Colendo TRE de Goiás indeferiu o registro da 
candidatura de Ana Eunice Fernandes do Mon te 
ao cargo de Prefeito do Munic íp io de Couto M a 
galhães, pela legenda do P M D B , em vi r tude de 
ser ela concubina do atual Prefeito. 

Em seu recurso, sustenta o Diretório Regio
nal do P M D B que o v. acórdão decidiu a ques
tão contra a prova dos autos, porque a candida
ta, embora tendo vivido c o m o atual Prefeito, 
dele se desl igou há mais de dois anos, inexistin
do, por tanto, o alegado concub ina to . 

O i lustre Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral, opina pelo não co
nhec imento do recurso especial (fls. 262/263) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Diz 
o dou to parecer, em sua parte conclusiva: (Lê 
anexo) . Aco lhendo integralmente as razões do 
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parecer, e tendo em vista recentes pronuncia
mentos da Corte no mesmo sent ido do que de
cidiu o v. acórdão recorrido, não conheço do re
curso. 

É o vo to . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.800 - CIs. 4? — GO — Rei.: 
M i n . Vilas Boas. 

Recorrente: O Partido do Mov imen to De
mocrát ico Brasileiro — P M D B , por seu Delega
do . 

Recorr ido: O Diretório Regional do Partido 
Democrata Cristão — PDC, por seu Presidente 
(Adv. : Dr. Nídio Mart in i de Barros). 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Ministro Aldi r Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Roberto Rosas, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-Pro
curador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 10.172 

O v. acórdão de f l . 247, prolatado pelo Eg. 
Tr ibunal Regional Eleitoral de Goiás ao indeferir 
o registro da candidatura de Ana Eunice Fernan
des do Mon te ao cargo de Prefeito do Munic íp io 
de Couto Magalhães, pela legenda do P M D B , 
con tém ementa assim consubstanciada, verbis: 

"... 2) União concubinár ia de candida
ta ao cargo de Prefeita Munic ipal e o ocu 
pante do cargo, em exercício. 

Impossibi l idade do registro. Inelegibil i
dade existente em nome da probidade ad
ministrat iva e da normal idade do pleito elei
tora l . 

Recursos conhecidos, a f im de se ne
gar p rov imento ao primeiro e conf i rmar a 
sentença recorrida e dar p rov imento ao se
gundo , para reformar, em parte, a mesma 
sen tença" . 

2. N o apelo tempest ivo de f l . 262, mani
festado pelo P M D B através de seu Diretório Re
gional, sustenta-se que o Tribunal a quo decidiu 
contrar iamente à prova dos autos, porquanto a 
candidata teve vida em c o m u m c o m o atual Pre
fei to do munic íp io há tempos passados, estando 
hoje dele desl igada, sem vínculo de qualquer es
pécie há mais de dois anos, inexist indo o decla
rado concub ina to . 

3. Data vênia, o apelo não merece ser co
nhecido eis que não atende os seus essenciais 
pressupostos, pois não indicadas as normas de 
lei violadas, ou ocorrência de dissídio jur ispru-
dencial . 

4. Demais disso, a f i rmou o acórdão recor
rido, c o m base no exame das provas até então 
colhidas, a existência do concubinato, decidindo 
a questão à luz de pacíf ica jur isprudência da 
Corte Superior, não merecendo nenhuma censu
ra. A redação atual d o art igo 14, § 7?, da Cons
t i tu ição Federal promulgada em 5-10-88, leva à 
mesma conclusão, ou seja, de serem inelegíveis 
para os mesmos cargos, no terr i tór io de jurisdi
ção do Titular, seu cônjuge e companhei ra , de
vendo prevalecer o entend imento dominante 
que, aliás, fo i con f i rmado pelo Col. Supremo 
Tribunal Federal. 

5. Por t o d o o exposto, somos pelo não 
conhec imento do presente apelo especial. 

Brasília, 19 de ou tubro de 1988 — Ruy Rí-
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.173 
(de 22 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.955 - Classe 4a. — Ceará 
(4? Zona — Maranguape) 

Recorrente: P M D B , Diretório Munic ipa l . 

Eleitoral. Registro. Recurso especial. 

Indemonst rado pelo recorrente suas 
alegações, não há suporte para concluir-se 
pela violação do tex to expresso de lei da 
parte da Corte Regional. 

Não se conheceu do recurso, por falta 
de requisitos de admissibi l idade. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minis t ros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos te rmos do vo to de Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
tora l . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
O Diretório Regional d o P M D B , no Ceará, inter
põe recurso contra o acórdão de fls. 29 /44 , do 
Tribunal Regional, conf i rmatór io de sentença 
concessiva do registro de Cosme Moraes de 
Castro, César Campeio, Sálvio Roberto Chaves 
de Freitas e Francisco Freitas Leite, relat ivamen-
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te à vereança no Mun ic íp io de Maranguape pela 
Col igação P T B / P D S , ao f u n d a m e n t o de que a 
f i l iação se aperfeiçoa c o m a assinatura da f icha 
pelo eleitor. 

A Subprocuradora-Gera l Odília Ferreira da 
Luz, em parecer ap rovado pelo Procurador-Geral 
Sepúlveda Pertence, mani festou-se pelo não co 
nhec imen to . 

É o relatór io. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
C o m o ressai d o parecer da dou ta Procuradora, 
embora , em tese, a colocação básica do acór
dão recorr ido apresente controvérsia, o cer to é 
que o recorrente não comprovou suas alega
ções, em o r d e m a demonst rar a violação pela 
Cor te Regional de tex to de lei expressa. 

Não c o n h e ç o d o recurso, por fal ta dos seus 
pressupostos de admissibi l idade. 

E X T R A T O DA A T A 

Rec. n? 7.955 - CIs. 4? — CE — Rei.: M i n . 

Sebast ião Reis. 

Recorrente: P M D B , Diretório Munic ipa l . 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu d o recurso. 

Presidência d o Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gal lot t i , Sebast ião Reis, Roberto Rosas, Vilas 
Boas e o Dr . Ruy Ribeiro Franca, V ice-Pro
curador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.174 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.908 - Classe 4? 
Pará (Salvaterra) 

Recorrente: Agos t inho Linhares, Deputado 

Estadual e Presidente da Comissão Diretora Re

gional do Part ido Municipal ista Brasileiro (PMB) . 

Recurso Especial. 

Dele não se conhece por ausência dos 
seus pressupostos mínimos de admissibili
dade e também porque almeja simples ree-
xame de prova. 

Vistos, e tc . 

Acordam os Minis t ros do Tr ibunal Superior 

Eleitoral, por unan imidade de votos, não conhe

cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 

que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 22 de outubro de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Vilas Boas, Relator — Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): A d o t o 
c o m o relatório o parecer da lavra da Dra. Raquel 
Elias Ferreira, aprovado pelo ilustre Vice-Pro
curador-Geral Eleitoral, Dr. Ruy Ribeiro Franca 
de fls. 72 /73 : (Lê anexo) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, como bem assinalou o d o u t o 
parecer, o recorrente não aponta texto de lei 
porventura violado, nem divergência jur ispruden-
cial. Limita-se a revolver fatos, pretendendo que 
esta Corte os reexamine, o que é inadmissível 
em recurso especial. 

Destarte, não conheço do recurso. 

É o v o t o . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.908 - CIs. 4? — PA — Rei. M i n . 

Vilas Boas. 

Recorrente: Agos t inho Linhares de Souza, 
Deputado Estadual e Presidente da Comissão Di
retora Regional do Part ido Municipal ista Brasilei
ro (PMB) . 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 

conheceu d o recurso. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Minis t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Roberto Rosas, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procura
dor-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N° 10.174 

O Tr ibunal Regional Eleitoral do Pará, mes
m o após o ju lgamento dos embargos declarató-
rios, indeferiu o registro de Diretório Municipal e 
de Comissão Executiva do Part ido Municipal ista 
Brasileiro, no Munic íp io de Salvaterra (PA), por
que: 
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a) ao apresentar o pedido de registro, 
o PMB não t rouxe cert idão de que t inha 
pelo menos quarenta (40) eleitores f i l iados 
ao Part ido em Salvaterra; 

b) a Secretaria d o Tribunal Regional 
não possuía esta in formação; 

c) baixados os autos em dil igência, 
para que o Part ido — dev idamente in t ima
do pelo Ofício n? S C E / S J - 2159/88 -
suprisse a deficiência apontada, nenhuma 
providência foi t o m a d a ; 

d) em embargos declaratórios, o P M B 
sustentou que os documen tos encaminha
dos fo ram anexados a out ro processo, por 
isso, pediu o reexame e sua conseqüente 
modi f i cação; 

c) o Tribunal ver i f icou que o docu
mento t razido consiste em uma cert idão do 
Cartório Eleitoral, datada de 13 de julho de 
1988, assinada pela Escrivã Subst i tu ta , se
g u n d o a qual até esta data, o Part ido pos
suía 62 eleitores f i l iados; 

f) o Tr ibunal , então, manteve o acór
dão anterior, porque a cert idão estava assi
nada por pessoa que não poderia subs
crevê-la e não cert i f ica o número de eleito
res em 30 de abri l , ou seja, quinze dias an
tes da convenção. 

2. O recurso especial argúi ofensa ao art i
go 138, I da Const i tu ição Federal e art. 276, I do 
Código, porque o PMB teria cumpr ido a exigên
cia legal. Ocorre que estes dois preceitos são os 
que autor izam o cab imento do recurso especial 
para o T S E . Não deduziu o recorrente qualquer 
outra ofensa a lei, nem dissídio de julgados. Por 
isso, é impossível o conhec imento do apelo, pa
ra simples reexame de fa tos. 

É o parecer. 

Brasília, 19 de outubro de 1988 — Raquel 
Elias Ferreira, Procuradora da Repúbl ica — 
Aprovo : Ruy Ribeiro Franca, V ice-Procurador 
Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.175 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 8.038 - Classe 4a - Ceará 
(10? Zona — Jaguaribe) 

Recorrente: Ministér io Público Federal, por 
seu representante legal. 

Recurso Eleitoral. Filiação Partidária. 

Preserva-se a autoridade do acórdão 
que, com base na prova dos autos, esti
mou legítimo o deferimento da filiação 
partidária. 

Vistos, etc. 

Acordam os Min is t ros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão: 

Sala das Sessões do Tribunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : T o m o por relatório o parecer do Ministério 
Público Eleitoral, que f igura nos autos entre f ls . 
192/193: (Lê anexo) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Não conheço do recurso do Ministér io Pú
blico Eleitoral do Ceará. 

É o meu v o t o . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 8.038 - CIs. 4? — CE — Rei. M in . 
Francisco Rezek. 

Recorrente: Ministér io Público Eleitoral, por 
seu representante legal. 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Minis t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 10.175 

I 

O Ministério Público Eleitoral recorre de 
acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
do Ceará, que re formou sentença do Juiz Eleito
ral, para deferir o registro da candidatura de 
Maria Socorro Guimarães Diogénes de Andrade 
à Vereadora do Munic íp io de Jaguar ibe, pela le
genda do PDT. Entendeu o Tribunal que a fi l ia
ção partidária se aperfeiçoa c o m a simples assi
natura da f icha pelo eleitor (fls. 175/178). 
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II 

O d o u t o r Procurador Regional Eleitoral 
fundamenta -se no fa to de que a recorrida teria 
subscr i to a f icha de fi l iação partidária no dia 10 
de ju lho d o cor rente ano e, na mesma data, a f i 
l iação teria sido defer ida pelo part ido (fls. 179 e 
169/170) . 

IMo en tan to , dos autos consta apenas a cert i 
dão f l . 97, expedida pelo Cartório Eleitoral, se
g u n d o a qual a f i l iação se deu na referida da ta . 
Diversamente do que aconteceu em outros re
cursos, nestes au tos nada existe que comprove 
a data da assinatura de f icha, de m o d o a autor i 
zar a conc lusão de que os dois atos — subscri
ção da f icha pelo eleitor e defer imento pelo par
t ido — f o r a m s imul tâneos. 

Por isso, prevalece a data da cert idão, não 
desment ida por ou t ro meio de prova, não se co
g i tando de infr ingência de lei pelo acórdão, em 
que pese a equ ivocada tese nele defendida. 

III 

Op ino , assim, pelo não conhecimento do 
recurso especial . 

Brasília, 20 d e o u t u b r o de 1988 — Odília 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Geral 
da Repúbl ica — A p r o v o : José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral da Repúbl ica. 

ACÓRDÃO N? 10.176 <*> 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.712 — Classe A3. 
Emb. Dec l . Amazonas (Eirunepé) 

Embargante: Eliseo Herculano L ima. 

Embargos de Declaração. Recebimen
to, em parte. 

Dúvida existente. 

Efeitos modificativos. Descabimento, na 
espécie. 

A sentença considerou tempestiva a 
impugnação ao registro de candidato a 
Prefeito, mas, no mérito, julgou improce
dente a impugnação. Os impugnantes, 
vencidos, recorrem quanto ao mérito. O 
candidato, vencedor, não recorreu quanto 
à parte da sentença que, quanto ao funda
mento da intempestividade, lhe fora desfa
vorável, eis que fora afinal vencedor, no 
mérito. Embora tenha o Juiz considerado 

(*) V i d e A c ó r d ã o n? 9.859, p u b l i c a d o n o BE 4 5 4 . 

que a impugnação fora tempestiva, o Tri
bunal a quo podia — tal como o fez — jul
gar a questão da intempestividade, inde
pendentemente do recurso do impugnado, 
já que este ficara vencedor, no mérito (A-
plicação do disposto no art. 515, §§ 1? e 
2? do CPC). 

Intempestiva a impugnação, cabe ao 
Tribunal — embora afastado aquilo que 
apenas veio com a impugnação — apreciar 
o recurso no referente à inelegibilidade, an
te o disposto no art. 62 das Instruções 
aprovadas pela Resolução n? 14.384, como 
for de direito. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minis t ros d o Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, acolher os 
embargos, nos te rmos do vo to do Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão: 

Sala das Sessões d o Tr ibunal Superior Elei
tora l . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o d e 22-10-881. 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : Esta Corte, no Processo n f 7.712, do A m a 
zonas, em que f igurava como recorrente José de 
Oliveira Fernandes, delegado do PDS, e c o m o 
recorr ido Eliseo Herculano de Lima, decidiu, na 
conformidade do expresso na ementa do referi
do acórdão, que se encontra assim redigido ( f l . 
194): 

Impugnações a registro, dadas c o m o 
tempest ivas. Preclusão. 

Tendo o Juiz Eleitoral considerado 
tempest ivas as impugnações ao registro d o 
candidato, e não tendo havido recurso so
bre tal ponto , ocorreu a preclusão, no par
ticular, impedindo o TRE de ex officio rea-
preciar o tema, considerando, c o m o o fez, 
intempest ivas as impugnações. 

Retorno dos autos ao TRE para que, 
afastada a preliminar de intempest iv idade 
das impugnações, prossiga no ju lgamento. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : N o meu vo to salientei que o recurso não 
tendo sido interposto pelo candidato, a questão 
da intempest iv idade não poderia ser apreciada 
pelo Tr ibunal : (Lê anexo) . 
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Entretanto, verif ica-se que, na verdade, o 
candidato fo i o vencedor em primeira instância, 
embora tivesse ali f icado vencido na preliminar, 
de que alegara, de intempest iv idade da impug
nação, pois o M M . Juiz Eleitoral embora tendo 
considerado ser ela tempest iva, veio, no méri to, 
a rejeitá-la. 

Deste modo , não havia razão para que o 
vencedor recorresse quanto àquela matéria preli
minar em que f icara vencido, ante a regra do 
art. 515 e seus parágrafos do CPC, posto que, 
ela deveria ser examinada e decidida pelo Tr ibu
nal ad quem. 

Entretanto, é de ver que em se t ra tando de 
inelegibil idade de índole const i tuc ional , deve ser 
ela examinada, ainda que não tenha havido im
pugnação, em face do disposto no art igo 92 
das Instruções aprovadas pela Resolução n? 
14.384, de 8 de ju lho de 1.988. Ora, no caso, o 
M M . Juiz examinou a questão da inelegibil idade 
e sobre sua decisão, no particular, houve recur
so. 

Ass im, ante o aludido art. 62 das Instru
ções, cabia examinar o recurso, no seu méri to, 
o Tr ibunal , embora tivesse considerado in tem
pestiva a impugnação. Parece, porém, que o 
exame não deve fazer-se à base de documentos 
porventura trazidos c o m a impugnação, já que 
fo i ela considerada in tempest iva. 

Quanto à intempest iv idade, envolve, no ca
so, seu exame de prova, incabível no âmbi to es
trei to do recurso especial. 

Pelo exposto, mantenho a decisão no to
cante a intempest iv idade e conheço do recurso 
especial e lhe dou prov imento , em parte, a f im 
de que o co lendo Tr ibunal a quo, com base no 
art. 62 das instruções aprovadas pela Resolução 
n? 14.384, deste ano, examine os aspectos refe
rentes a inelegibil idade, afastados apenas aque
les pontos trazidos ao seu conhec imento , em fa
ce da impugnação. 

É o meu v o t o . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. 7.712 - CIs. 4? - Emb. A M - Rei.: 
M in . Aldir Passarinho. 

Embargante: Eliseo Herculano Lima (Advs. : 
Dra. Sulamita Augus ta da Silva e Dra. Anabel 
Vitória P. Mendonça de Souza) . 

Decisão: O Tr ibunal acolheu os Embargos, 
mantendo a decisão no tocante à intempest iv i 
dade da impugnação, mas passando ao exame 
do recurso especial deu-lhe prov imento , em par
te, para que o TRE, c o m base no art. 62 da Res. 
n? 14.384, proceda ao exame do aspecto das 
inelegibil idades, c o m o for de direi to. Unânime. 

Presidência d o Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Minis t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 10.176 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho: Veio a 
manifestar-se a i lustrada Procuradoria-Geral Elei
toral, admi t indo que o Tribunal a quo já não po
deria manifestar-se sobre a questão da in tem
pest ividade. 

O inst i tuto da preclusão é ponto de ext remo 
relevo na processualíst ica eleitoral. Ass im, não 
tendo havido recurso incidindo sobre a questão 
da intempest iv idade das impugnações, sobre tal 
i tem já não poderia decidir a C. Corte Regional, 
em face da preclusão. 

Deste modo , tem razão o recorrente em 
insurgir-se contra a decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas . 

Pelo exposto, conheço do recurso e lhe dou 
prov imento, a f im de que, afastada a prel iminar 
de intempest iv idade da impugnação, prossiga o 
Tribunal a quo no ju lgamento do recurso. 

É o meu v o t o . 

ACÓRDÃO N? 10.178 
(de 22 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.628 - Classe 4? 
Rio de Janeiro (110? Zona — Magé) . 

Recorrentes: Deise Maria Rocha da Silva e 
outros. 

Recurso especial. 

Filiação Partidária: intempestividade. 

Domicílio Eleitoral: aplicação do § 1? 
do art. 5? do ADCT da CF. 

Tendo-se como tardia a filiação parti
dária, não cabendo aceitar-se a justificativa 
de acúmulo de serviço do órgão do Partido 
Político, mantém-se o indeferimento do re
gistro dos candidatos Oswaldo José Rama-
Iho e Marco Antônio Castilho Carneiro. 

Tendo-se que o prazo do domicílio 
eleitoral para as eleições de 15 de novem
bro deste ano foi reduzido para quatro me
ses, por força do disposto no § 1?, art. 5? 
do ADCT da Constituição Federal promul
gada a 5 de outubro do corrente (1988), é 
de se ter como afastado tal óbice ao regis
tro, devendo o Tribunal a quo examinar os 
demais pressupostos de elegibilidade dos 
candidatos Maurício Tocci Loures e Leoni-
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ta dos Santos. E cabe o exame de todos 
os requisitos, inclusive o de domicílio elei
toral quanto à candidata Deise Maria Ro
cha da Silva, uma vez que a Procuradoria 
Regional Eleitoral diz ter ela domicílio a par
tir de 23-5-88, o que não foi examinado pe
la Corte Regional, em face de, então, ain
da não se encontrar em vigor a nova Carta 
Política da República. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer d o recurso quan to aos candidatos Oswaldo 
José Ramalho e Marco An tôn io Casti lho Carnei
ro, p rovendo os dos candidatos Maur íc io Tocc i 
Loures e Lenita dos Santos para, encaminhados 
os au tos ao TRE, sejam examinados os demais 
pressupostos de elegibil idade e, f inalmente, 
quan to a Deise Maria Rocha da Silva, para exa
minar t o d o s os pressupostos de elegibi l idade. 

Sala das Sessões d o Tr ibunal Super ior Elei
to ra l . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : Senhor Presidente, adoto c o m o relatório o 
parecer da dou ta Procuradoria-Geral Eleitoral, 
que se encon t ra nestes termos: (lê). Faço juntar 
cópia do parecer para que f ique in tegrando este 
relatór io. 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
to r ) : Senhor Presidente, mani fes to-me de acor
do c o m o parecer da douta Procuradoria-Geral 
Eleitoral, exceto quan to à assertiva de que Deise 
Maria Rocha da Silva não preenche o requisito 
de domic í l io eleitoral, porquanto há dois docu
men tos conf l i tantes nos autos: um, uma cert i 
dão em que ela não teria o domicí l io de quatro 
meses, mas há ou t ro , ou seja, a f icha de sua f i 
l iação, do qual se t e m que ela realmente possui 
esse requisi to de quat ro meses. Ass im, em v i r tu
de de c o m esse novo domicí l io já poderá ela ter 
possibi l idade, em face da nova Const i tuição, de 
se candidatar . Desse modo, meu vo to é acom
panhando o parecer da douta Procuradoria-Geral 
Eleitoral, exceto c o m relação àquela candidata. 
Por tan to , admi t indo c o m o existente o pressu

posto referente ao domicí l io eleitoral com rela
ção aos candidatos Mauríc io e Leonita, deverá, 
com relação a eles, o Tr ibunal Regional Eleitoral 
examinar os demais requisitos, relativos ao regis
t ro, e, no tocante à candidata Deise Maria Ro
cha da Si lva, o Tr ibunal examinará todos os re
quisitos necessários ao registro, inclusive este 
relativo ao domicí l io eleitoral. E não conheço do 
recurso c o m relação ao registro dos candidatos 
Oswaldo José Ramalho e Marco Antôn io Casti
lho Carneiro. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.628 - CIs. 4? — RJ — Rei. M i n . 
Aldir Passarinho. 

Recorrentes: Deise Maria Rocha da Silva e 
out ros. 

Decisão: O Tr ibunal , à unanimidade, não 
conheceu do recurso quanto aos candidatos Os
waldo José Ramalho e Marco A n t ô n i o Casti lho 
Carneiro, provendo os dos candidatos Maur íc io 
Tocci Loures e Leonita dos Santos para, enca
minhados os autos ao TRE, sejam examinados 
os demais pressupostos de elegibil idade e, f inal
mente, quanto a Deise Maria Rocha da Silva, 
para examinar todos os pressupostos de elegibi
lidade. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N° 10.178 

Trata-se de recurso especial interposto por 
Deise Maria Rocha da Silva, Maurício Tocc i 
Loures, Leonita dos Santos, Marco A n t ô n i o 
Casti lho Carneiro e Oswaldo José Ramalho, do 
Partido dos Trabalhadores, contra decisão do 
Tribunal Regional Eleitoral que, conf i rmando 
sentença judicial , indeferiu o registro de suas 
candidaturas, sendo os quatro primeiros ao car
go de vereador, e o úl t imo ao cargo de Prefeito, 
por falta de prazo de domicí l io eleitoral e ausên
cia de f i l iação part idár ia. 

Os recorrentes alegam que, quanto ao do
micíl io eleitoral deve ser apl icado o prazo de 
quatro meses da Nova Const i tuição e, em refe
rência à f i l iação part idária, o Diretório Regional 
deixou de enviar em tempo hábil, à Just iça Elei
toral, por acúmu lo de serviço. 

É o relatório. 

A c ú m u l o de serviço não valida fi l iação part i
dária tardia. A norma é de ordem públ ica e im
põe a inscrição no Part ido até 10 de ju lho de 
1988 (Res. 14.384/88, art. 34, IV). Descumpr ida 
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a lei, impõe-se o indefer imento do Registro dos 
candidatos Oswaldo José Ramalho e Marco A n 
tônio Casti lho Carneiro. 

Quanto à Deise, não preenche o domicí l io 
eleitoral de quatro meses, exigido pelo § 1? do 
art. 5? do A t o das Disposições Const i tucionais 
Transitórias, da Const i tu ição promulgada em 
5-10-88, porque inscrita em 1-8-88. 

Aos candidatos Maur íc io e Leonita, aplica-
se o parecer emi t ido pelo Procurador-Geral Elei
toral, que jun to por cóp ia . 

Pelo exposto, somos pelo prov imento do re
curso em relação aos candidatos Maur íc io Tocc i 
Loures e Leonita dos Santos. 

Brasília, 20 de ou tubro de 1988 — Maria 
de Fátima Freitas Labarrère, Procuradora da Re
públ ica — A p r o v o : Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

PARECER A QUE SE REFERE O ANEXO 

Recurso especial contra decisão denegatória 
de registro de candidatura, fundada na carência 
do prazo mín imo de domicí l io eleitoral por um 
ano. 

2. A decisão recorrida cingiu-se à imposi
ção de exigência inequívoca do art. 151, § 1?, e 
da Carta de 69, ainda v igente ao t e m p o em que 
profer ida: a exemplo de numerosos precedentes, 
o caso seria, pois, de não conhecer do recurso. 

3. A nova Const i tu ição da República, on
tem promulgada, deixou à lei f ixar o prazo de 
domicí l io eleitoral a reclamar, c o m o condição de 
elegibil idade (art. 14, § 2?, IV). 

4. Dispôs, con tudo , o A t o das Disposições 
Const i tucionais Transitórias: 

" A r t . 5? (...) 

§ 1? Para as eleições de 15 de no
vembro de 1988 será exigido domicí l io elei
toral na circunscr ição pelo menos durante 
os quat ro meses anteriores ao pleito, po
dendo os candidatos que preencham estr 
requisito, atendidas as demais exigências 
da Lei, ter seu registro efet ivado pela Just i 
ça Eleitoral após a promulgação da Consti
t u i ç ã o " . 

5. Se a redação da oração principal é 
equívoca, a da subordinada lhe esclarece o sen
t ido: quatro meses não são l imite mín imo de um 
prazo de domicí l io eleitoral a ser f ixado em nor
ma inf raconst i tuc ional , mas, sim, o bastante, 
nas próx imas eleições, para satisfazer à condi 
ção de elegibil idade quest ionada. 

6. É patente, de seu tu rno , a incidência 
imediata d o precei to sobre os processos de re
gistro pendentes: basta considerar que — pro
mulgada a Const i tu ição depois de exaurido o 
prazo legal de registro de candidaturas às próxi

mas eleições — outra interpretação subtrairia to
da e qualquer eficácia à norma const i tuc ional 
t ransi tór ia. 

7. Sendo o caso de candidato que c o m 
provou domic í l io eleitoral de quatro meses no 
munic íp io, impõe-se, por tanto, dar p rov imento 
ao recurso, única fo rma de garantir a apl icação 
de vida da regra const i tuc ional superveniente, 
cujo imperat ivo se há de superpor às normas 
processuais ordinárias que se pudessem opor ao 
seu conhec imen to . 

8. Cuida-se, porém, de recurso especial, 
no qual, em pr incípio, só a questão federal que 
o fundamenta se devolve à jurisdição extraordi 
nária. 

9. Não toca , pois, ao Tribunal Super ior 
Eleitoral examinar o a tend imento às demais exi
gências da lei, de que pende o defer imento do 
registro: a veri f icação incumbe ao Tr ibunal Re
gional Eleitoral, ao qual o recurso ordinário con 
tra a decisão denegatór ia devolve o conhec imen
to da tota l idade das questões envolvidas no pro
cesso de registro (é o que resulta, mutatis 
mutandis, do art . 515, §§ 1? e 2°, CPr. Civil, que 
é de invocar por analogia). 

10. O parecer, assim, é por que se dê pro
v imento ao recurso para julgar satisfeita a condi 
ção do domic í l io eleitoral, devolvendo-se o fe i to 
ao Tribunal Regional Eleitoral para decidir quan
to ao mais, c o m o lhe parecer de direito. 

Brasília, 06 de ou tubro de 1988 — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.181 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.868 - Classe 4? 
Amazonas (Barreirinha) 

Agravante: P M D B , seção do Amazonas, 
por seu Delegado. 

Agravo de Instrumento. Processamen
to. 

Não cabe ao Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral, em se tratando de recur
so especial sobre registro de candidato, ne
gar seu processamento. 

Julgamento do recurso imediato. Ad
mite o Regimento Interno do TSE, que se 
o agravo contém os elementos necessários 
ao exame do recurso, pode ele ser imedia
tamente julgado. 

Registro. Domicílio eleitoral. Embora 

conste dos autos que o domicílio é inferior 

a um ano, não se sabendo, contudo, por 
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omissão que é de ser atribuída à Justiça 
Eleitoral, se possuirão os candidatos tempo 
superior a quatro meses, até a data das 
eleições, para que se lhes possa aplicar o 
disposto no § 1? do art. I? do ADCT da 
nova Constituição, é de se conhecer e dar 
provimento ao recurso a fim de que o Tri
bunal a quo examine não só o requisito do 
domicílio eleitoral quanto a ser ele superior 
a quatro meses, como também os demais 
requisitos necessários ao registro, promo
vendo as diligências que, para tanto, se fi
zerem necessárias. 

Vistos, etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, conhecer e 
dar p rov imento ao recurso, nos termos do v o t o 
do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões d o Tr ibunal Super ior Elei

toral . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

. ( P u b l i c a d o e m S e s s ã o d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
to r ) : A d o t o c o m o relatório o parecer da douta 
Procurador ia-Geral Eleitoral, que é do seguinte 
teor: (Lê anexo) . 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
to r ) : A d o t o as razões do parecer, a f im de que 
re to rnem os au tos ao co lendo Tr ibunal Regional, 
a f im de que aprecie o fe i to, quando ao mais, 
esclarecendo qualquer dúvida documenta l direta
mente j u n t o ao Juiz Eleitoral, através de meio 
rápido de comun icação . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.868 - CIs. 4? - A M , - Rei. 
M i n . A ld i r Passarinho. 

Agravan te : P M D B , seção do Amazonas, 
por seu Delegado. 

Decisão: O Tr ibunal deu p rov imento ao 
A g r a v o e procedendo, desde logo, ao exame de 
recurso especial, t a m b é m lhe deu prov imento 
para, encaminhados os autos ao TRE, seja apre

ciado o fe i to, ob tendo, seja o caso, a comple
menta cão documenta l necessária junto ao Juiz 
Eleitoral. Unân ime. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 10.181 

Em prel iminar, op inamos desde logo pelo 
prov imento do presente agravo de inst rumento, 
mani festado cont ra o r. despacho de f l . 108 que 
negou trânsi to ao recurso especial porque, c o m 
a devida vênia, nesta fase de registro de candi
dato, não podia o Sr. Presidente do Egr. Tr ibu
nal Regional Eleitoral do Amazonas negar-lhe 
trânsi to. 

2. N o mér i to, relat ivamente aos candida
tos do P M D B à Câmara Municipal de Barreiri-
nha, temos: 

1. J o a q u i m Raimundo Coelho de 
Vasconcelos: não consta a necessária cert i 
dão expedida pelo Cartório cer t i f icando sua 
inscrição eleitoral; apenas a impugnação de 
f l . 8, do Ministér io Público local, e a infor
mação de f l .14 v, atestam ser ele inscri to 
na ci rcunscr ição, apenas que c o m tempo 
inferior ao um ano então exigido; 

2. do m e s m o m o d o em relação aos 
candidatos Dalila Maria Cardoso Tavares (fl 
51), e Ra imundo Atdino de Vasconcelos (fl 
86), as respect ivas cert idões atestam a ins
crição no munic íp io , mas não indicam as 
datas exatas. 

3. Mais uma vez reaf i rmamos que, a nos
so ver, a falha não pode prevalecer para prejudi
car os candidatos, pois imputável somente à 
Just iça Eleitoral, a quem compete a instrução do 
fei to após a sentença, fornecendo cert idão exata 
sobre o domicí l io eleitoral (art. 34, III, Res. 
14.384/88). 

4. Por t o d o o exposto, sendo o apelo de 
f l . 105 tempest ivo e mani festado por parte legíti
ma, somos peio seu conhec imento e prov imen
to, determinando-se o retorno dos autos à ins
tância de or igem para exame dessa e das demais 
condições de elegibil idade, c o m o lhe parecer de 
direito. 

Brasíl ia-DF, 20 de outubro de 1988 - Ruy 
Ribeiro Franca, Vice- Procurador-Geral Eleitoral. 
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ACÓRDÃO N? 10.182 
<de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 8.018 - Classe 4? - Rio Grande 
do Sul (47? Zona - São Borja) 

Recorrente: Eunice Corrêa Pittaluga, candi

data a Vereadora pelo PDT, representada pelo 

Delegado Regional d o Part ido. 

Recorr ido: Procuradoria Regional Eleitoral. 

Filiação Partidária. Extemporaneidade. 
Candidatura. 

Entendendo o MM. Juiz Eleitoral, em 
decisão mantida pelo TRE, que a filiação 
partidária não atendeu aos requisitos tem
porais previstos na legislação eleitoral, o 
que impedia o registro da candidatura do 
recorrente ao cargo de Vereador, não há 
como rever o TSE o decidido, eis que, pa
ra isso, seria necessário maior exame de 
provas, incomportável ao âmbito do recur
so especial. 

Vistos, e tc . 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala da Sessões do Tribunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : O M M . Juiz Eleitoral indeferiu o registro da 
candidata Eunice Corrêa Pit taluga, pelas seguin
tes razões de f l . 25: (Lê). 

O TRE acolheu esta fundamentação e man
teve o indefer imento do registro. 

A interessada recorre para esta Corte ale
gando que em nenhum m o m e n t o fora conside
rada a f icha part idária, cuja fo tocópia estava 
anexada ao processo à f l . 29. Apenas se haviam 
al icerçado na cert idão de f l . 20. Mas, segundo a 
f icha, sua inscrição no part ido se dera a 10 de 
julho, tendo o Juiz Eleitoral posto sua assinatu
ra abaixo da data de inscrição, chancelando, 
desta f o rma , a data real da f i l iação. Entretanto, 
os ju lgadores haviam prefer ido optar pela data 

de 22 de agosto quando ocorrera a conferência 
da f icha de fi l iação part idária. Assim, recorria pa
ra esta Corte, pois a data de fi l iação fora 10-7-88. 

A dou ta Procuradoria-Geral Eleitoral mani 
festou-se pelo não conhec imento do recurso. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : O parecer da i lustrada Procuradoria-Geral 
Eleitoral é, na sua parte conclusiva, pelo não co
nhec imento d o recurso, dizendo — f l . 34: (Lê 
Anexo) . 

A matér ia, c o m o se veri f ica, situa-se estr i ta
mente no âmbi to da prova. 0 próprio Juiz Elei
toral assegura que a f i l iação não foi tempest iva, 
pois o escrivão eleitoral cert i f icara que o pedido 
de registro, c o m o fi l iada, só dera entrada em 
Cartório no dia 22 de agosto de 1988. 

Ademais , e c o m o anotado no parecer da 
Procuradoria-Geral Eleitoral, conforme t recho 
transcr i to, no verso da f icha de fi l iação (f l . 29), 
se encont ra em branco a data d o seu preenchi
mento , não se sabendo, deste modo, sequer, se 
fo i ela assinada c o m a antecedência mín ima de 
três dias, que, em face do disposto na legislação 
eleitoral e na conformidade da Jur isprudência 
desta Corte é necessário para que possa haver a 
impugnação. 

Pelo exposto, não conheço do recurso. 

É o meu v o t o . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 8.018 - CIs. 4? — RS — Rei.: 
M in . Ald i r Passarinho. 

Recorrente: Eunice Corrêa Pittaluga, candi
data a Vereadora pelo PDT, representada pelo 
Delegado Regional do Part ido. 

Recorr ido: Procuradoria Regional Eleitoral. 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu d o recurso. 

Presidência do Minis t ro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Roberto Rosas, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 10.182 

Senhor Relator, 

I 

Eunice Corrêa Pitaluga recorre de acórdão 
do Tribunal Regional Eleitoral d o Estado d o Rio 
Grande do Sul , que con f i rmou sentença denega-
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tór ia do registro de sua candidatura a vereadora 
d o Mun ic íp io de São Borja, pela legenda do 
PDT, dada a in tempest iv idade da fi l iação part i 
dária ( f l . 40) . 

Nas razões de f ls . 44 /45 , a recorrente argu
menta c o m a data que consta da f icha de fi l ia
ção, copiada à f l . 29 e v. e juntada aos autos 
c o m o recurso di r ig ido ao Tribunal Regional. 

II 

O recurso não está ident i f icado — se ordi
nário ou especial — nem fundamentado , pois a 
recorrente sequer aponta violação de lei ou 
dissídio jur isprudencia l . 

A l é m disso, embora da f icha conste a data 
que seria a do defer imento da f i l iação ( f l . 29), 
está em branco o espaço dest inado â data de 
assinatura da f icha pela recorrente ( f l . 29 v . ) , o 
que impossibi l i ta ver i f icar a regularidade do pro
ced imen to de f i l iação. 

III 

Face ao expos to , opino pelo não conhe
cimento d o recurso. 

Brasília, 21 de ou tubro de 1988 - Odília 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Geral 
da Repúbl ica — A p r o v o : José Paulo Sepúlve-
da Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.183 
(de 22 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.896 — Classe 4? 
Paraná (28? Zona — Apucarana) 

Recorrente: Diretório Munic ipal do P M D B 
de A p u c a r a n a . 

Recurso especial. Diretório Municipal. 
Ilegitimidade. 

Assistência que não se admite, à vista 
da preclusão; litisconsórcio igualmente de-
negado, porque requerido extemporanea-
mente. 

Ilegitimidade de órgão municipal para 
recorrer ao TSE (LOPP, art. 58, ê 7?). 

Recurso de que não se conhece. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibuna! Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 22 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Vilas Boas, Relator — Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão d e 22-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, a questão seria simples, não 
fossem as sucessivas intervenções das partes no 
feito, que acarretam inúmeros desdobramentos. 

Trata-se de candidato a Prefeito de Apuca 
rana, Paraná, cujo i rmão é o atual prefei to do 
município, o que redundou no indefer imento do 
seu registro em 1? e 2? Instâncias. 

Sustenta o recorrente que embora indeferi
do o seu registro pela sentença e pelo veneran
do acórdão, deveria ele ser benef ic iado pela dis
posição const i tucional t ransi tór ia, cont ida no art. 
5?, § 5? do A D C T , por ser detentor de cargo 
eletivo. Ocorre, porém, que o recurso especial 
foi interposto pelo Diretório Munic ipa l do P M D B 
de Apucarana, recurso esse que, obv iamente, 
não seria conhecido, na linha dos precedentes 
da Corte. Entretanto, a partir da interposição do 
referido recurso, criou-se um verdadeiro t umu l to 
nos autos, c o m uma sucessão de pedidos: u m 
de l i t isconsórcio, fo rmulado pelo candidato José 
Domingos Scarpelini (fls. 553/557) ; em seguida, 
pedido de assistência apresentado por W o l d o m i r 
Mirão Maistrovics, pela col igação PFL, PL, PDC 
e outros candidatos a vereadores daquele m u 
nicípio, pedido acompanhado de memoria l , de 
procuração e de out ros documentos (fls. 
565/624); depois, pet ição do P M D B pela Comis
são Municipal e Nacional , sustentando a existên
cia de séria divergência entre o Diretório Munic i 
pal de Apucarana e o Regional do P M D B d o Pa
raná (fls. 625/647); por f i m , nova petição do 
PMDB, pela Comissão Executiva Nacional , re
querendo que os autos voltassem à Procura
doria-Geral, a f im de que se apreciasse conf l i to 
intrapart idário, inclusive levando-se em conta o 
decidido no Recurso 7.104 (fls. 650/653). 

Deferido este úl t imo pedido, o eminente 
Procurador-Geral emit iu parecer de f ls. 656/657. 
Veio aos autos, po rém, mais um telex do Vice-
Presidente Regional do P M D B do Paraná, Depu
tado Paulo Furiati, dir igido ao ilustre Deputado 
Ulysses Guimarães, in formando que a Comissão 
Executiva Regional deixara de interpor recurso 
da decisão do Tr ibunal Regional do Paraná em 
virtude das for tes divergências entre o candida
to, ora recorrente, e o presidente regional do 
partido naquele Estado. 

Af inal , recebi, hoje, a petição a que me re
feri antes do intervalo, fo rmulado pelo mesmo 
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Woldomir Mirão e outros, representados por seu 
ilustre advogado, pedindo a sustação do julga
mento, com baixa do processo em dil igência pa
ra que se veri f ique a autent ic idade dos mencio
nados telex e, t a m b é m , de out ros documentos 
juntados aos autos. 

Resolvi indeferir os pedidos por despacho, 
por entender que o processo está suf ic ientemen
te instruído, sendo desnecessário, a meu ver, 
qualquer di l igência. 

Antes de dar por conclu ído o relatório, peço 
a V. Exa., Sr. Presidente, para destacar o exame 
do pedido de assistência, fo rmulado por W o l d o 
mir Mirão e out ros, isso porque, se o Tr ibunal 
entender de acolher o referido pedido, o ilustre 
advogado que o suscitou cer tamente pretenderá 
valer-se do direito de proferir sustentação oral. 

Nestes termos, reitero a V. Exa. o pedido 
de destaque dessa questão da assistência f o r m u 
lada pelos referidos interessados, a f im de que o 
Tribunal sobre ela se manifeste. 

Q U E S T Ã O P R E L I M I N A R 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, a referida assistência fo i f o r m u 
lada por W o l d o m i r Mirão, que se diz representan
te da Coligação PFL, PL, PDC, assim c o m o por 
outros candidatos ao cargo de vereador daquele 
Município paranaense. 

A sentença de f l . 524, que indeferiu o regis
tro do candidato, ora recorrente, esclarece que, 
publicados os editais para impugnação dos can
didatos do P M D B , no Munic íp io de Apucarana, 
não houve qualquer impugnação — (palavras 
textuais do M M . Juiz) . S. Exa., ent retanto, in
deferiu o registro do candidato a prefei to José 
Domingos Scarpel ini , que é o ora recorrente, 
por ser irmão do atual prefei to do Munic íp io . 

Segundo jur isprudência pacífica deste Egré
gio Tr ibunal, quem não impugnou o registro no 
momento opor tuno , não t e m legit imidade para 
questioná-lo perante as instâncias superiores, 
em vir tude da ocorrência de preclusão. Há inú
meros precedentes da Corte, e nesse sentido 
houve julgado recente. 

Senhor Presidente, entendo que não se 
aplica ao caso o art. 50 do Código de Processo, 
que regula a assistência, por faltar aos requeren
tes interesse em que a causa seja julgada a favor 
dos assistidos, que não impugnaram o registro 
e, por tanto, não ter iam, nem mesmo eles, legiti
midade para renovar, aqui e agora, a questão. 
Nego, por tanto, o pedido de assistência formula
do às fls. 565 à 590 dos autos. 

É o meu vo to . 

(Colocado em votação, à unanimidade, fo i 
negado o pedido de assistência). 

Q U E S T Ã O P R E L I M I N A R II 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, aprecio, então, prel iminarmen
te, a questão do l i t isconsórcio, susci tado peran
te esta Corte. Diz o parecer do ilustre Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral: (Lê anexo I). 

A lém desse a rgumento , dessa pretendida 
integração do fei to na condição de l i t isconsór
cio, al inhou o Diretório Munic ipal um out ro ar
gumento: de que haveria divergência intrapart i -
dária, o que afastaria a incidência da jur ispru
dência do Tr ibunal , e permitir ia o conhec imento 
do recurso. 

Nos termos do parecer, Senhor Presidente, 
com relação ao problema do l i t isconsórcio, inde
firo a pretensão. 

É o meu vo to . 

(Colocado em votação, à unanimidade, fo i 
inadmit ido o l i t isconsórcio). 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, afasto a alegação de disputa in-
trapartidária suscitada pela Comissão Executiva 
Nacional, nos termos do parecer do ilustre Dr. 
José Paulo Sepúlveda Pertence, que se acha à 
f l . 657. Diz o eminente Procurador-Geral: (Lê 
anexo II). 

Entendo, Senhor Presidente, na linha do 
parecer, como assinalei, que realmente não exis
te o alegado conf l i to intrapart idário, porque esse 
se dá, consoante entend imento da Corte, dent ro 
da convenção, no âmbi to part idário, c i rcunscr i to 
ao objeto da lide, o que não acontece no caso. 

A disputa existente entre o candidato e o 
Presidente do Diretório Regional extravasa esses 
limites. Parece, pelo documento juntado aos au
tos, que se trata hoje, até de uma questão pes
soal, mas a verdade é que, como assinalou o 
eminente Procurador, inexiste aquele conf l i to in
trapart idário, isto é, relativo ao próprio ob je to da 
lide, que afastaria o óbice levantado pelo Tr ibu
nal, com base no art. 58, § 7? da LOPP que diz: 

" O s Delegados credenciados pelos Di
retórios Nacionais representarão o Partido 
perante quaisquer Tr ibunais ou Juizes Elei
torais; os credenciados pelos Diretórios Re
gionais, somente perante o Tr ibunal Regio
nal e os Juizes Eleitorais do respect ivo Es
tado ou Terr i tór io Federal; e os credencia
dos pelo Diretório Munic ipal somente pe
rante o Juízo Eleitoral da Z o n a " . 

Quanto ao telex de f l . 659, em que o Vice-
Presidente Regional do P M D B do Paraná procu
ra justif icar a existência de disputa intrapart idá-
ria, que veio aos autos após o parecer do 
Procurador-Geral, não há c o m o considerá- lo, a 
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meu ver, seja porque não se comprova a chama
da divergência intrapart idária, que justif icaria o 
cabimento do recurso, seja porque representa 
ex temporâneo expediente c o m o único objet ivo 
de afastar a inelegibil idade do órgão munic ipal 
recorrente. 

A fas tada, assim, a alegada divergência in
trapart idária, não conheço do recurso, nos ter
mos dos f i rmes precedentes da Corte e, t a m 
bém, nos te rmos incisivos do art. 58, § 7? da 
LOPP, lamentando, assim, ser obr igado a decidir 
porque, realmente, no mér i to, c o m o assinalou o 
eminente parecerista, o recorrente teria razão. 

Em conclusão, Sr. Presidente, o meu vo to é 
não conhecendo do recurso. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.896 - CIs. 4? — PR — Rei. : 
M in . Vilas Boas. 

Recorrente: Diretór io Munic ipa l do P M D B 
de Apucarana (Adv. : Dr. Av io de Novais Freire). 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Usou da palavra, pelo recorrente: Dr. M o -
zarte de Quadros. 

Presidência do Minis t ro Aldir Passarinho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Octav io 
Gallott i , Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vi las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O I A O A C Ó R D Ã O N f 10.183 

José Domingos Scarpel ini , candidato ao 
cargo de prefei to do Munic íp io de Apucarana , 
PR, pela legenda do Partido d o M o v i m e n t o De
mocrát ico Brasileiro — P M D B , teve o indeferi
mento de seu registro conf i rmado pelo Eg. Tri
bunal Regional Eleitoral, por ser i rmão do atual 
Titular do cargo, a teor d o d isposto no art igo 
151, § 1?, alínea d, do texto const i tuc ional vi
gente à época , combinado com o d isposto no 
art igo 1?, inciso IV, letra b, da LC 5/70. 

2. O recurso é interposto pelo Diretór io 
Munic ipal do P M D B de Apucarana (f l . 541). 
Subscreve-o , em 24-9-88, o Dr. Av io de Novais 
Freire, que se identi f ica c o m o advogado, embo
ra sem juntar ins t rumento de mandato . 

3. J á recebidos os autos no TSE (f l . 522), 
vem, em 17 de ou tub ro , telex pelo qual o candi
dato interessado "mani fes ta (...) sua integração 
como l i t isconsorte no recurso especia l " ( f l . 553), 
o que, no mesmo d ia , é rat i f icado por advogado 
(fl. 554). 

4. Finalmente, on tem — 18 de ou tubro de 
1988 — ou t ro telex, do nobre Deputado Mi l ton 

Reis, no exercício da presidência da Executiva 
Nacional do P M D B , esclarece que o advogado 
signatário do recurso, " t e m a qualidade de dele
gado do Partido para atuar em todas as instân
cias, com mandato especial para defender os in
teresses do Partido e do Diretório Munic ipa l de 
Apucarana, sem prejuízo dos poderes normais 
atribuídos aos delegados acredi tados jun to a es
sa egrégia ins tânc ia" . 

5. A jur isprudência do TSE se tem mant i 
do inf lexivelmente apegada à orientação de não 
legitimar diretório munic ipal para o recurso espe
cial, salvo nos chamados conf l i tos intrapart idá-
rios: a essa altura do processo eleitoral em cur
so, não seria razoável nem equi tat ivo pretender 
revertê-la. 

6. Na espécie, o apelo poderia salvar-se 
com o comparec imento do candidato c o m o litis
consorte: mas este só se fez presente quando se 
exaurira, havia mais de uma quinzena, o prazo 
do recurso. 

7. Não t e m relevo, data venia, a comuni 
cação da presidência nacional do P M D B , ante 
os precedentes — vários de on tem — que f i rma
ram o entendimento de que não importa ser de
legado regional do part ido o subscri tor do recur
so, se, ao interpô-lo, c o m o tal não se apresen
tou. 

8. O parecer, assim, em face da jur ispru
dência, é por que não se conheça do recurso. 

9. No mér i to, se a ele se pudesse chegar 
neste recurso, o caso seria de provê-lo, pois, 
embora i rmão do prefei to, o candidato é deputa
do estadual, benef ic iando-se da regra transitória 
(art. 5?, § 5?, A D C T ) . 

Brasília, 19 de ou tubro de 1988 — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

ANEXO II A O A C Ó R D Ã O N° 10.183 

Examinamos cuidadosamente as petições e 
documentos de f ls. 625/653, que buscam vencer 
o óbice da i legit imidade do diretório munic ipal 
para a interposição do recurso especial, segundo 
a f i rme jur isprudência da cor te. 

2. Busca-se demonst rar a existência de um 
confl i to entre o Diretório Munic ipal recorrente e 
o presidente do Diretório Regional, que expl ica
ria a ausência do recurso deste ú l t imo. 

3. Estamos, con tudo , em que o conflito 
intrapartidârio, que, segundo a jur isprudência, 
legitimaria excepcionalmente o diretório munic i 
pal ao recurso para o TSE — é aquele que cons
titua o próprio objeto da lide, o que evidente
mente não é o caso. 

4. Por isso, salvo revisão pela Corte de 
seu entendimento consol idado, não temos c o m o 
alterar o nosso parecer anterior (f l . 561). 
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5. Compreende-se a angúst ia dos interes
sados, no conhec imento do recurso, dado que a 
decisão de méri to cer tamente lhes seria favorá
vel. 

6. Mas, o drama parece-nos mais aparente 
que real: o candidato tem outra via para fazer 
valer a norma transitória que o l ibera, nas próxi
mas eleições municipais, da inelegibil idade de
corrente do parentesco c o m o atual prefei to. 

7. On tem, o plenário do Supremo Tribunal 
julgou dois mandados de in junção (Ml 16, rei. 
em. Ministro Djaci Falcão e M l 9, rei. e m . Minis
tro Carlos Madeira): em ambos, candidatos às 
eleições municipais, cujo registro fora denegado, 
com trânsito em ju lgado, anter iormente à nova 
Consti tuição, por fal ta do domic í l io eleitoral por 
um ano, postulavam fosse o Tr ibunal Superior 
Eleitoral compel ido a editar instruções normat i 
vas que lhes viabilizasse utilizar-se da regra do 
art. 5?, § 1? do A t o das Disposições Const i tucio
nais Transitórias. A Al ta Corte indeferiu liminar
mente as injunções: é que, expl ic i taram os votos 
condutores de ambos os julgados, a norma tran
sitória superveniente, auto-apl icável, permite à 
Justiça Eleitoral apreciar novamente o pedido de 
registro, sem que lhe seja oponível a coisa jul
gada fo rmada sob a o rdem const i tucional prece
dente. 

8. O mesmo, parece, sucede c o m relação 
ao preceito do art. 5?, § 5?, A D C T , em causa, 
no presente recurso. 

9. Nesses termos, rat i f icamos, data venia, 
o parecer anterior. 

Brasília, 21 de ou tubro de 1988 — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.184 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.763 — Minas Gerais 
(114? Zona — Formiga) 

Recorrentes: Lufr ido Nascimento Oliveira e 
Olavo Veríssimo de Miranda, candidatos a Pre
fei to e Vice-Prefei to de Formiga, M G , pelo PFL. 

Eleitoral. Registro. Convenção. Esco
lha de candidatos. Quorum. Resolução 
14.384/88 (art. 131. 

Ao foco do art. 13 da Resolução 
14.384/88 e com fulcro na Ata respectiva, 
os recorrentes não obtiveram o quo rum ne
cessário a assegurar-lhes a escolha às can
didaturas pretendidas. 

Recurso inadmitido por falta de pres
supostos. 

Não se conheceu do recurso. 

Vistos, etc. 

Acordam os Min is t ros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer dó recurso, nos te rmos das notas taquigráf i -
cas em apenso, que f i cam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Super ior Elei
tora l . 

Brasília, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
tora l . 

( P u b l i c a d o e m Sessão d e 24-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Lufr ido Nasc imento Oliveira e Olavo Veríssimo 
de Miranda recorrem do acórdão de f l . 40 do 
Eg. Tr ibunal Regional de Minas Gerais, confir-
matór io de sentença de Juízo singular que lhes 
indeferiu o registro de candidatura a Prefeito e 
Vice-Prefei to respect ivamente no Munic íp io de 
Formiga, pelo PFL, ao fundamento básico de 
que a del iberação acerca da escolha dos nomes 
respect ivos não lograra obter a maioria simples 
dos convencionais, opondo os recorrentes que o 
quorum para a deliberação in casu deveria ser 
ob t ido tendo em conta o número de 23 conven
cionais, número suf ic iente para qualquer delibe
ração ser vo tada , porque os 22 ou t ros que 
apoiaram a Col igação, matéria t a m b é m submet i 
da à deliberação dos convencionais — se ha
v iam ausentado do recinto, e, admit ida essa pre
missa, se entre os 23 convencionais presentes, a 
chapa correspondente alcançara 16 vo tos , teria 
sido ob t ido o quorum m ín imo previsto. 

O ilustre Vice-Procurador-Geral Rui Ribeiro 
Franca of ic iou nos autos pelo não conhec imento 
do recurso, por não indicar disposit ivo de lei v io
lado ou ocorrência de dissídio jur isprudencial . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Consoante cons ignado no Relatório, o pedido de 
registro fo rmu lado pelos próprios pretendentes 
fo i indefer ido em pr imeiro e segundo graus, ao 
a rgumento básico de que a deliberação per t inen
te não contara c o m a maioria simples de votos 
dos convencionais presentes, con fo rme critério 
estatuído no art. 13 da Resolução 14.384/88. 

Dispõe o preceito acima referido: 

" A convenção poderá instalar-se c o m 
a presença de qualquer número de conven
cionais, mas as del iberações somente po-
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derão ser tomadas c o m a presença da 
maior ia absoluta dos seus membros (Lei n? 
5.682, art. 32 e 33, redação dada pela Lei 
n.° 5.781), pela maioria de votos dos pre
s e n t e s . " 

Desdobrando o tex to , colhe-se que a Con
venção poderá instalar-se c o m qualquer número 
de convencionais , mas as proposições só podem 
ser postas e m vo tação se, no m o m e n t o , o seu 
plenário ostentar a presença da maioria absoluta 
dos convenc ionais , resul tando a aprovação da 
proposta do apoio da maioria simples dos pre
sentes. 

N o caso concre to , a ata respectiva de f l . 
10, após referir-se à instalação dos t rabalhos e 
des ignação de escrut inadoras, relata: 

" . . . V o t a r a m 45 convencionais, f i cando 
assim a vo tação: para col igação 22 (vinte e 
dois) vo tos ; para Prefeito Lufr ido Nasci
m e n t o Oliveira e Vice-Prefei to Olavo Ve
r íssimo de Miranda 16 (dezesseis) vo tos . . . 

C o m relação a apuração dos vo tos da 
convenção do Part ido da Frente Liberal, 
PFL, do dia 7-8-1988, apurou-se o seguinte 
resul tado: comparec imento de 44 conven
c ionais ; número de vo tos apurados 45, ten
do em vista que o Delegado d o Part ido 
(PFL) t e m direi to a dois vo tos ; resultado f i 
nal 22 v o t o s a favor da col igação que apoia 
os cand idatos Ja ime Ribeiro de Mendonça 
para Prefeito, 16 votos pró candidatos pró
pr ios do Part ido da Frente Liberal, PFL, Sr. 
Luf r ido Nasc imento de Oliveira e Vice Ola
vo Ver íssimo de Miranda e 7 vo tos em 
b r a n c o " . 

Extrai-se, assim, da A ta que compareceram 
e vo ta ram 44 convencionais, um c o m direi to a 
dois vo tos , sendo que apoiaram a col igação e 
seus cand ida tos 22 convencionais, e op ta ram 
pela apresentação de candidatos própr ios d o 
Part ido — escolha recaída nos recorrentes — 16 
convenc ionais , c o m sete vo tos em branco. 

Nesse con tex to , a convenção instalou-se re
gu larmente , mas acusado o comparec imento de 
44 vo tantes , o sufrágio de 16 vo tos obt idos, pe
los recorrentes não perfaz a maioria simples dos 
presentes, representada por 23 votos, que seria 
de exigir-se in casu. 

Consoante f r isou adequadamente a Procura
doria-Geral , a tese defendida pelos recorrentes 
só poderia ser recebida se efet ivamente no m o 
m e n t o da votação da chapa própria d o Part ido, 
est ivessem em Plenário apenas 23 dos conven
cionais c o m direito a voto , mas, no part icular, 
nem a A t a , a sentença ou o ju lgado regional 
permi tem tal assertiva e conclusão, sendo cer to 
que a m b a s as proposições — col igação ou cha

pa própria — f o r a m votadas n u m só escrutínio, 
estando presente, no instante, a total idade dos 
convencionais de 44 membros . 

Pelo exposto, o ju lgado recorrido não ne
gou vigência a disposi t ivo expresso de lei ou 
a f rontou jur isprudência em contrár io, como opi 
nou c o m propr iedade a Procuradoria-Geral. 

Não conheço do recurso, ante a ausência 
dos pressupostos de admissibi l idade. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.763 - CIs. 4? — MG — Rei.: 
Min . Sebast ião Reis. 

Recorrentes: Lufr ido Nasc imento Oliveira e 
Olavo Veríssimo de Miranda, candidatos a Pre
fei to e Vice-Prefei to de Formiga-MG, pelo PFL 
(Adv. : Dr. Cícero D u m o n t ) . 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. Não vo tou o Ministro 
Bueno de Souza. 

Usou da palavra pelos recorrentes: Dr. Ra-
phael Cout inho. 

Presidência do Minis t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldi r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
t o Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.185 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.887 — Classe 4? 
Paraná (50? Zona — Araucária) 

Recorrentes: Diretório Regional do P M D B , 
por seu Delegado, e o Diretór io Municipal do re
fer ido Part ido. 

Inelegibilidade. Necessidade de conde
nação para os efeitos do art. 1?, I, n, da 
LC n? 5. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minis t ros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos te rmos d o vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões d o Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 24 de o u t u b r o de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
toral . 

(Pub l i cado e m Sessão d e 24-10-88) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o TRE/Paraná manteve o re
gistro do candidato do PTB à prefeitura de 
Araucária, Paraná, porque o possível envolvi
mento em cr ime de peculato, ainda em fase de 
apuração por inquér i to policial, não acarreta ine
legibil idade (f l . 85). 

2. Recurso especial a legando ofensa ao 
art. 151, H e IV, da Const i tu ição antiga e art. 82, 
III, do CPC. 

3. Parecer da Procuradoria-Geral pelo não 
conhec imento . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, examino a ofensa ao art. 82, 
III, do CPC, isto é, a mani festação do Ministério 
Público em 1? grau. 

No edital de publ icação de pedido de regis
t ro dos candidatos do PDT, em Araucár ia, f icou 
consignado que cabia a qualquer candidato. Par
t ido Polít ico ou ao Ministér io Público, impugnar 
o pedido de registro (f l . 16). 0 Procurador Re
gional Eleitoral não argüiu a não audiência do 
MP em 1? grau, que, segundo fo i v isto, foi cien
t i f icado. Se não impugnou , não signif ica ofensa 
ao art. 82, III, do CPC. 

2. C o m o bem af i rmam os recorrentes, o 
recorr ido está apenas indiciado em inquéri to po
licial por cr ime de peculato. A regra inserida no 
art. 151 da anterior Carta, que fo i ampl iada na 
LC n? 5, art. 1?, I n , exige a condenação, que 
não existe no caso. 

3. Em conclusão, não conheço do recur
so. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.887 - CIs. 4? — PR — Rei.: 
M i n . Roberto Rosas. 

Recorrentes: Diretório Regional do P M D B , 
por seu Delegado, e o Diretór io Munic ipal do re
fer ido Part ido. 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu d o recurso. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Minis t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.189 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.224 — Classe 4? 
Pernambuco (19? Zona — Escada) 

Recorrente: Fernando A u g u s t o de Biase 
Souza, candidato a Prefeito, pelo PTB. 

Recorrido: Diretório Munic ipal do P M D B , 
por seu Delegado. 

Candidato a prefeito. 

Crime de peculato. Inelegibilidade. 

O crime contra a Administração Públi
ca, ainda que a condenação não haja tran
sitado em julgado, acarreta inelegibilidade. 

Interpretação da letra n, inc. I, art. 1? 
da LC 5/70, em face dos arts. 15, inc. V, e 
37, § 4° da nova Constituição Federal. 

Recurso não conhecido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Bueno de Souza, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral 
Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão d e 24-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor) : Senhor Presidente, do v. acórdão do TRE 
de Pernambuco (fls. 62/71) que, negando provi
mento a recurso eleitoral, manteve o indeferi
mento, consoante a r. sentença do D. Ju iz Elei
toral da 19? Zona - Escada (fls. 32 /38) , do re
gistro da candidatura a Prefeito daquele m u 
nicípio, interpôs o própr io interessado Fernando 
Augusto de Biase Souza, por seu advogado (fls. 
18 e 60/61) o presente recurso especial (fls. 75 e 
ss), com fundamento " n o art. 1?, inciso I, alínea 
b do Código Eleitoral" (sic). 

2. Regularmente processado o recurso, o 
parecer da ilustre Subprocuradora-Geral da Re
pública, Odília Ferreira da Luz Oliveira, se pro
nunciou no sent ido de não se conhecer. 

3. Não obstante, o D. Procurador-Geral 
Sepúlveda Pertence edi tou seu próprio parecer 
(fls. 88/92) , c o m que, ressalvando, embora , a 
adequação do primeiro ao direito brasileiro, " s o b 
a ótica da ordem const i tucional revogada" , opi 
na afinal, no sent ido do prov imento do recurso. 

É o re latór io. 
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V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor ) : Senhor Presidente, o pedido de registro da 
candidatura do recorrente, Fernando A u g u s t o de 
Biase Souza, à Prefeitura do Munic íp io de Esca
da , fo i i m p u g n a d o pelo P M D B daquele M u 
nicípio e se acha respaldado em cópia autênt ica 
de sentença do Dr. Juiz de Direito de Escada, 
constante de f ls . 7 /14 . 

2. O própr io recorrente t rouxe para os au
tos exemplar do mesmo teor (fls. 96 e ss), de 
cujos dizeres, que se mos t ram c o m mais sent i
do , co lho estes tóp icos: (Lê anexo I) 

3. A cert idão de f l . 95, da Secretaria do 
Tribunal de Just iça de Pernambuco, atesta ter 
ele apelado da sentença penai condenatór ia , 
achando-se o recurso pendente de ju lgamento. 

4. Co lho do parecer da ilustre Subprocura-
dora-Geral , Odília Ferreira da Luz Oliveira: (Lê 
anexo II) 

5. Tenho c o m o corretas e judiciosas as ra
zões em que se funda o parecer. 

Efet ivamente, alegou-se a existência de jul
gados a exigir, isto s im, a existência de sentença 
condenatór ia penal (Acórdãos n?s 5.971 — Rei. : 
M in . Decio Mi randa; 8.302 — Rei. : M i n . Sérgio 
Dutra; 8.342 - Rei. : M i n . Rober to Rosas; 8.233 
— Rei.: Carlos Már io Velloso — nova Const i tu i 
ção arts. 15, V e 37, § 4?; Código Penal, arts. 91 
e 92). 

Não conheço . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.224 - CIs. 4? — PE — Rei. : M i n . 
Bueno de Souza. 

Recorrente: Fernando A u g u s t o de Biase 
Souza, cand idato a Prefeito, pelo PTB. 

Recorr ido: Diretór io Munic ipa l do P M D B , 
por seu Delegado. 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Usaram da palavra, pelo recorrente: Dr. 
Luiz Carlos Coelho Neves; Pelo recorr ido: Dr. 
Sigmaringa Seixas. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minis t ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek; Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O I A O A C Ó R D Ã O N ° 10.189 

Vistos, e tc . 

0 Dr. P romotor de Just iça desta Comarca, 
então c o m exercício na mesma, bel. Oscarl indo 
Tavares de A lbuquerque, denunciou Fernando 
Augus to de Biase Souza, Luiz de França Nasci
mento , vulgo "Lu iz A l b a c o r a " e A r m a n d o Soa
res Pereira, c o m o incursos no art igo 312, pará
grafo 1?, c / c o art igo 5 1 , parágrafo 2? e art igo 
321 do Código Penal Brasileiro, sendo os dois 
úl t imos denunciados, capi tu lados no úl t imo art i 
go supraci tado do refer ido Código. 

A denúncia fo i recebida em todos os seus 
termos e designado o in terrogatór io dos réus, os 
mesmos fo ram ouv idos neste Ju ízo. A peça ini
cial fo i estr ibada em circunstanciada documenta 
ção do Egrégio Tr ibunal de Contas do Estado, 
após audi tagem feita na Prefeitura de Escada, 
após denúncia feita ao referido Colegiado, pela 
Vereadora Maria das Graças Pereira dos Santos . 

Baseado no acórdão do referido Tr ibunal , o 
seu Presidente à época, bel . Ruy Lins de A lbu
querque, encaminhou as peças ao Exmo. Sr. Dr. 
Jarbas Fernandes da Cunha, então Procurador-
Geral de Just iça , que encaminhou as mesmas 
para este Ju ízo cr iminal de Escada, para as pro
vidências legais. 

O réu Fernando Augus to de Biase Souza, 
em longo depo imento prestado por ocasião do 
seu interrogatór io, re fu tou as acusações que lhe 
estão sendo assacadas, negando a autoria dos 
procedimentos il ícitos a si imputados e fazendo 
carga contra a tes temunha Maria das Graças Pe
reira dos Santos, que o denunc iou jun to ao Tr i 
bunal de Contas. A legou o mesmo que a referi
da tes temunha, a principal do processo, é sua 
inimiga pessoal e pol í t ica, nut r indo uma fo r te 
aversão à mesma. 

O bel . A n t ô n i o Edson Pedrosa, const i tu ído 
advogado do réu Fernando A u g u s t o de Biase 
Souza, em longo p ronunc iamento na defesa pré
via, sol ic i tou, após alegar que o processo fo i en
gendrado, uma perícia contábi l na Contabi l idade 
da Prefeitura, antes, durante e após o exercício 
do seu const i tu in te, que fossem requeridos os 
extratos bancários das contas da Prefeitura an
tes e depois, c o m o t a m b é m durante o exercício 
do cargo pelo denunc iado, que fosse ouv ido o 
ex- interventor deste Munic íp io , que fosse ouv ido 
o ex-governador d o Estado, bel. Marco An tôn io 
Maciel, Senador da Repúbl ica, que fosse ouv ido 
o ex-Governador, Dr. José Muniz Ramos, atual 
Presidente d o Bandep, que fosse ouv ido o De
putado Manoel Ramos de A lmeida, o Deputado 
Federal por Pernambuco, Dr. Tales Ramalho e, 
por f im , uma cert idão verbo ad-verbo da Câmara 
Municipal de Escada, no at inente ao te rmo de 
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posse do ex- interventor do munic íp io e uma có
pia das declarações de renda do acusado, antes, 
durante e após o exercício do mandato . 

Os out ros acusados, Luiz de França Nasci
mento, vulgo "Lu iz A lbaco ra " , à época Presi
dente da Câmara Munic ipal de Escada e A r m a n 
do Soares Pereira, incursos no art igo 321 do Có
digo Penal pátr io, t a m b é m fo ram ouvidos em 
juízo. 

O pr imeiro, alegou que c o m o Presidente da 
Câmara Munic ipal deste munic íp io , nenhuma in
gerência teve nos il ícitos alegados e nem patro
cinou doações às ex-mulheres do mesmo, tão-
somente agiu c o m o Presidente da Edilidade. 
A legou que a tes temunha principal do acusado, 
ou melhor, do processo, Maria das Graças Perei
ra dos Santos é sua inimiga desde a época de 
um Congresso de Vereadores em Belo Horizon
te, quando a mesma não fo i incluída. 

0 segundo dos acusados acima nomeado. 
Armando Soares Pereira, que à época era Dire
tor do Patr imônio Munic ipal da Prefeitura, ale
gou que não teve ingerência nenhuma nas doa
ções efetuadas, dizendo-se t a m b é m inimigo, ou 
melhor, nut r indo uma inimizade c o m a Vereado
ra já ci tada, Maria das Graças Pereira dos San
tos. 

Estes dois acusados const i tu í ram c o m o seu 
advogado o bel. Sandoval José de Assis e Silva, 
que ofereceu a defesa prévia e arrolou tes temu
nhas. 

Designada a audiência para a inquir ição das 
testemunhas arroladas pelo Ministér io Público, 
fo i ouvida em pr imeiro lugar a tes temunha pr in
cipal, a que p rovocou a denúncia ao Tr ibunal de 
Contas, Vereadora Maria das Graças Pereira dos 
Santos, que em longo depo imento incr iminou o 
acusado Fernando A u g u s t o de Biase Souza, co
m o t a m b é m Luiz de França do Nascimento, vul
go "Lu iz A l b a c o r a " , e A r m a n d o Soares Pereira. 
Tendo em vista a extensão d o seu depo imento , 
e dado o adiantado da hora, não fo ram ouvidas 
as demais tes temunhas no mesmo dia, sob pro
testo d o advogado d o principal réu, bel . An tôn io 
Edson Alves Pedrosa, que sol ic i tou ficasse con 
signado o seu protesto, o que fo i defer ido. 

Vale acrescentar que a tes temunha fo i ouvi 
da no dia 30 de setembro de 1983. Designado o 
dia 25 de novembro do referido ano, para a ou
vida das demais, não fo i realizada a mesma, ten
do em vista uma audiência anterior ter se pro
longado até tarde, con fo rme cert idão do Escri
vão. Designado o dia 23 de maio de 1984, os 
acusados não f o r a m encontrados, bem c o m o al
gumas tes temunhas. In formado de que o acusa
do Fernando A u g u s t o de Biase Souza se encon
trava no Amazonas, por intermédio do Oficial de 
Just iça, o Dr. Promotor de Just iça , bel . Nata-
nael Bento dos Santos, sol ic i tou sua prisão pre

vent iva, o que fo i a tendido, tendo este t i tular 
decretado a mesma, con fo rme fls. 1 3 0 / 1 , e no 
mesmo despacho, designado o dia 1? de j unho 
de 1984 para a audiência de inquir ição das de
mais testemunhas, o que não fo i realizada, haja 
vista o requer imento do Dr. Promotor de Just i 
ça, de f l . 133, sol ic i tando adiamento da audiên
cia, tendo em vista as eleições da Associação do 
Ministério Públ ico a que teria que comparecer, a 
se realizar no mesmo dia, cuja presença era obr i 
gatória . 

À s f ls. 135/6, o advogado do réu Fernando 
Augus to de Biase Souza, juntando uma declara
ção sol ic i tou a revogação da prisão prevent iva 
do seu const i tu in te . Ouv ido o Dr. Promotor de 
Just iça, que of ic iou favoravelmente, este t i tular 
revogou a mesma. 

Designado o dia 7 de agosto do ano pretéri
to , f o ram ouvidas as demais tes temunhas da de
núncia. 

À s f ls. 152 dos autos, o réu Fernando A u 
gusto de Biase Souza, const i tu iu novo advoga
do na pessoa do Bel. Morge Mi r im Rodrigues da 
Silva, que jun tando a procuração, sol ici tou a 
subst i tu ição das tes temunhas anter iormente ar
roladas pelo Bel. A n t ô n i o Edson Alves Pedrosa, 
tendo o Dr. Promotor de Just iça desist ido do 
depo imento das demais arroladas na denúnc ia . 

Designado o dia 30 do referido mês e ano, 
passado para a ouvida dás tes temunhas de defe
sa, a mesma não fo i realizada por mot ivo de 
doença na pessoa deste t i tular. 

Designado o dia 30 de referido mês e ano, 
fo ram ouvidas duas (2) testemunhas. Aber ta vis
tas às partes para dil igências, nada fo i requeri
do . 

À s alegações finais se pronunciaram o Dr. 
Promotor de Just iça, sol ici tando a condenação 
do réu Fernando A u g u s t o de Biase Souza e a 
absolvição dos demais réus, secundado pelo bel. 
Sandoval José de Assis e Silva, que pediu a ab
solvição dos seus const i tu intes Luiz de França 
do Nascimento, vulgo "Lu iz A l b a c o r a " , e Ar
mando Soares Pereira. 

Pelo defensor do réu Fernando A u g u s t o de 
Biase Souza, fo i pedido, prel iminarmente, o 
t rancamento da ação penal, por ser nula, e em 
conseqüência, o seu arqu ivamento, haja vista no 
caso, segundo o causídico, a necessidade de um 
inquér i to e o fa to do cr ime ser regulado pelo 
Decreto-Lei n? 2 0 1 , de 27 de fevereiro de 1967, 
caracterizando-se cr ime de responsabil idade, 
jun tando na ocasião, uma xerox de um Habeas 
Corpus impet rado ao Tribunal de Just iça de Per
nambuco, da Comarca de Glória de Goi tá, em 
que fo i Relator o Desembargador, hoje aposen
tado, A g a m e n o n Duarte Lima. 

Os au tos me estão conclusos desde 28 de 
março do corrente ano. Devido ao grande nú-
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mero de fe i tos que t rami tam nesta Comarca, so
mente agora me fo i dado t e m p o para julgar o 
presente processo. Eis e m linhas gerais, o relató
rio, do que passo ao ju lgamento . 

No mér i to . 

0 pr imeiro dos denunciados, Fernando A u 
gus to de Biase Souza , fo i incurso na peça inicial 
c o m o t e n d o t ransgred ido os art igos 312, pará
g ra fo 1?, c / c o ar t igo 5 1 , parágrafo 2?, este últ i
m o ar t igo subst i tu ído pelo ar t igo 71 do nosso, 
ou melhor , do novo Código Penal brasileiro (cri
me c o n t i n u a d o ) . 

Os dois ú l t imos denunciados, Luiz de Fran
ça do Nasc imento , vu lgo "Lu iz A l b a c o r a " , e Ar
m a n d o Soares Pereira fo ram incursos no art igo 
321 (advocacia administrat iva) do nosso Código 
Penal. 

Pesa, cont ra o pr imeiro dos acusados, que 
à época da denúncia ao Tribunal de Contas do 
Estado, ocupava o cargo de Prefeito eleito deste 
munic íp io , seríssimas acusações, que inclusive 
m o t i v o u a in tervenção neste munic íp io pelo Go
verno do Estado, na então gestão do Exmo. Sr. 
Governador José Muniz Ramos. 

Quando da época da denúncia , pelo então 
Dr. P romoto r de Just iça desta Comarca, dos 
três acusados, o pr imeiro deles, Fernando A u 
gus to de Biase Souza, já não ocupava a Prefei
tu ra , a fastado que fo i por decisão governamen
tal do Exmo. Sr . Governador do Estado, que de
cre tou a in tervenção neste munic íp io , nomeando 
c o m o in terventor o bel . Ordol i to Azevedo. 

A in tervenção fo i mot ivada pelas graves ir
regular idades apontadas pelo Tr ibunal de Contas 
d o Estado, que inclusive of ic iou por intermédio 
do seu Presidente, neste sent ido, ao Chefe do 
Poder Execut ivo Estadual. 

O advogado do réu Fernando A u g u s t o de 
Biase Souza, nas suas alegações f inais, veio pre
l iminarmente, alegar que a presente ação penal 
cont ra o seu const i tu in te é nula de pleno direi to, 
haja vista ser regulada pelo Decreto-Lei n? 2 0 1 , 
de 27 de fevereiro de 1967. Inclusive o referido 
causíd ico, para i lustrar o seu p o n t o de vista, jun
t o u , ou melhor, anexou nas referidas alegações 
em defesa do seu const i tu in te , uma cópia xero-
gráf ica de u m habeas corpus impetrado ao Tr i
bunal de Just iça de Pernambuco, em que a Se
ção Criminal do mesmo, em 13 de novembro de 
1980, concedeu a o rdem contra o vo to do Des. 
Presidente. A o r d e m concedida foi em favor de 
A r m a n d o Francisco Alves, ex-Prefei to de Glória 
de Goi tá , e que à época do processo já t inha 
deixado o cargo, por renúncia, há uns dois anos. 
O m e s m o fo i processado pelo Decreto-Lei n? 
201 acima c i tado. O que não cabia. N o caso dos 
presentes autos, o réu Fernando A u g u s t o de 
Biase Souza , está sendo processado por cr ime 
c o m u m , de pecula to , regido pelo art igo 312 e 

parágrafo 1? do nosso Código Penal, ou seja, 
Peculato doloso, não se assemelhando ao do ex-
Prefeito de Glória de Goi tá, que o fo i pelo 
Decreto-Lei n? 2 0 1 , já c i tado, o que era in-
cabível. O própr io vo to do relator, Desembarga
dor aposentado A g a m e n o n Duarte Lima, o fo i 
nesse sent ido, quando na página 196 destes au
tos (cópia do Habeas corpus, xerox) disse que o 
Decreto-Lei n° 201 pressupõe o exercício do car
go c o m o condição sine qua non para o início da 
ação penal cont ra Prefeito, na precisa data da 
sua instauração. O vo to do Desembargador A u 
gusto Duque, à página 202, deste processo (xe
rox do Habeas Corpus referido) t ambém é con
clusivo, quando diz " o Decreto-Lei n? 201 só se 
aplica quando o sujeito está no exerc íc io" 
(referindo-se ao Prefeito) " q u a n d o está fora d o 
exercício t e m que ser processado nos termos d o 
Código Penal c o m u m " . É a jur isprudência do 
Supremo Tribuna) Federal. 

Isto pos to caem por terra as alegações do 
dou to advogado do réu Fernando Augus to de 
Biase Souza, no que tange à prel iminar levanta
da, isto é, o processo está correto, não apresen
ta nenhuma nul idade. 

Quanto ao mér i to propr iamente di to, o rela
tor do processo no Tr ibuna! de Contas do Esta
do, bel. Or lando Morais, fez uma carga t remen
da ao acusado, chegando, c o n f o r m e f l . 28, a d i 
zer que os fatos apontados no processo, no en-
tander dele, já bastam para caracterizar a deso
nestidade do ex-Prefei to de Escada, Fernando 
Augus to de Biase Souza, bem c o m o a apropria
ção de valores per tencentes ao Munic íp io e 
or iundas dos recursos transfer idos da União 
(FPM) e do Estado ( ICM) . A l é m de inúmeras ir
regularidades apontadas, c o m o efetuação de 
despesas, sem o prévio empenho , a emissão de 
vales para subst i tu ição de dinheiro ret irado, con
forme f l . 29, vales esses e m nome do acusado, 
Fernando A u g u s t o de Biase Souza, pagamento 
ao func ional ismo munic ipal mediante vales, sen
d o uma parte e m dinheiro, dando os func ioná
rios qui tação pelo tota l dos venc imentos recebi
dos . 

Por f im o acusado pagou à N O R A S A , f i rma 
vendedora de veículos, em nome da Prefeitura, 
a importância de CrS 5.878.000,00 (cinco mi 
lhões, o i tocentos e setenta e o i to mil cruzeiros) 
por um caminhão, em conlu io c o m Manoel W a l -
ter da Rocha, não exist indo esse caminhão na 
Prefeitura, c o m o pat r imônio , nem nunca existi
d o . 

Diz o relator Or lando Morais: "Está mais d o 
que claro, que o Prefeito denunciado, ou seja o 
acusado, desviou e m seu favor, con tando c o m a 
colaboração d o Senhor Manoel Walter da Ro
cha, dos cofres municipais, a quantia a c i m a " . 

A acusação fo i tão contundente contra o 
acusado que o Tribunal de Contas, a lém de of i -
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ciar à Procuradoria da Just iça, sol ici tou ao Go
vernador do Estado, as medidas cabíveis e de
te rminou, ou melhor, sol ici tou ao Banco do Bra
sil S.A. , o bloqueio dos recursos do Fundo Ro
doviário Nacional , Fundo de Participação dos 
Munic íp ios e Fundo Especial, or iundos da União, 
até determinação em contrár io do referido Tr ibu
nal. 

Cu lminou, por f im , c o m a intervenção no 
munic íp io, decretada pelo Governador do Esta
do . 

Está certa, pois, a peça inicial, quanto ao 
acusado Fernando A u g u s t o de Biase Souza (de
núncia) no que tange à infr ingência do art. 312, 
parágrafo 1?, c / c o art . 5 1 , parágrafo 2°, hoje 
art. 71 (crime cont inuado) do nosso Código Pe
nal. 

C o m o bem acentuou o Dr. Promotor Nata-
nael Bento dos Santos, à f l . 179, " n o caso ver
tente, a material ização cr iminal se ampara na es
fera do direi to, haja vista, a exuberância da pro
va documenta l trazida aos a u t o s " (Alegações Fi
nais). 

As provas testemunhais todas, ou melhor, 
quase todas, inclusive as de defesa, ouviram fa
lar nas irregularidades comet idas pelo acusado, 
Fernando A u g u s t o de Biase Souza, como retira
da de dinheiro dos cofres municipais e emissão 
de vales em nome do acusado, como suporte 
para a cober tura, a transação do caminhão, 
transação essa f ict íc ia, c o m dinheiro da Prefeitu
ra, para beneficiar terceiros, sem que o veículo 
aparecesse c o m o pat r imônio, para qualquer des-
t inação à munic ipal idade. 

Seria fat id ioso enumerar as mui tas irregula-
rides comet idas pelo ex-prefei to Fernando A u 
gusto de Biase Souza, pois, para isso, o Tr ibu
nal de Contas do Estado fo i pródigo em 
enumerá-las. 

Assim sendo, ju lgo procedente a denúncia, 
para condenar o réu Fernando A u g u s t o de Biase 
Souza, no cr ime conf igurado no art igo 312, pa
rágrafo 1? (Peculato doloso) , c / c o art igo 71 
(crime cont inuado) , sendo esta últ ima modal ida
de uma agravante da pena. 

0 cr ime imputado ao réu t e m c o m o sanção 
a reclusão de dois (2) a doze (12) anos mais a 
pena cumulat iva de mul ta de CrS 5.000,00 a 
50.000,00 (c inco mil a c inqüenta mil cruzeiros) 
que, con fo rme a Lei n? 6.416, de 24 de maio de 
1977, que al terou disposit ivos do Código Penal, 
f icou al terado, f icou reajustada, na proporção de 
1:2000 (um por dois mi l ) , f icando, por tanto, a 
pena de mul ta de dez mil cruzeiros a cem mil 
cruzeiros. 

0 acusado Fernando A u g u s t o de Biase 
Souza, a tua lmente, segundo in formes a este 
Prolator desta sentença, está desempregado, 

sem recursos, v ivendo da boa vontade dos ami
gos que, mui tas vezes, emprestam-lhe dinheiro 
até para o t ranspor te . É de boa famíl ia de Esca
da, tendo o seu progeni tor sido t a m b é m Prefei
to , ocupando por mui to t e m p o o cargo de Tabe
lião e Escrivão do Cartório único desta Comarca. 
Ele própr io exerceu as funções de Escrevente, 1? 
subst i tu to deste Cartór io, pedindo exoneração 
do cargo, quando do início deste processo. 

Mas, apesar de estar pobre, de ser de boa 
famíl ia, as acusações que lhe pesam são gra
víssimas, tudo fazendo crer que se não locuple-
mentou to ta lmente do dinheiro públ ico, o desviou 
para provei to alheio, caracterizando-se o cr ime 
de Peculato. 

Isto posto , condeno o acusado Fernando 
A u g u s t o de Biase Souza, qual i f icado na denún
cia de f ls. , à pena de reclusão, que arbi t ro em 
c inco (5) anos, c o m o pena-base, aumentando 
de um sexto (1 /6 ) , con fo rme art igo 71 (crime 
cont inuado) , mais a pena cumulat iva de mul ta 
de CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros), todas do 
Código Penal pátr io. Lance-se o nome do réu 
acima no Livro Rol dos Culpados. 

Fixo a Penitenciária Barreto Campeio, em 
I tamaracá, para o cumpr imen to da pena. Ex-
peça-se contra o réu, mandado de prisão, em 
tantas vias que se f izerem necessárias, sendo 
uma remetida ao Delegado de Polícia deste M u 
nicípio. 

Quanto aos out ros acusados, f ico c o m o 
parecer d o d o u t o representante do Ministér io 
Públ ico nas Alegações Finais. Luiz de Franca do 
Nascimento, vulgo "Lu iz A lbacora " , ocupava, 
na ocasião, a Presidência da Câmara de Verea
dores. A obr igação do mesmo, como Presiden
te do Deliberativo munic ipal , era levar as men
sagens d o Chefe do Poder Executivo ao re-
ferendum dos seus pares. Se houve aprovação 
de projetos irregulares, culpa cabe a todos os 
edis que votaram a favor . É um cargo discipl ina-
dor da Mesa Legislativa, c o m o apregoou o Dr. 
Promotor em bri lhante parecer, só exercendo a 
função administrat iva em relação à Secretaria da 
Câmara. N o caso, não enxergo il ícito penal a 
punir, sendo mais da esfera civ i l . Por isto, o ab
solvo, con fo rme art. 386, inciso III, do nosso 
Código de Processo Penal. 

Quanto ao out ro denunciado. A r m a n d o 
Soares Pereira, o mesmo era mero preposto da 
Admin is t ração munic ipal , c o m o acentua o Dr. 
Promotor de Just iça , cumpr indo o mesmo ape
nas ordens emanadas de quem detém o poder 
legalmente, c o m o pessoa de direito públ ico. São 
atos administ rat ivos legais, perfeitos e acabados. 
A té ulteriores del iberações dever iam ser cumpr i 
das. Isto pos to , absolvo t a m b é m o acusado Ar
mando Soares Pereira, da imputação que lhe era 
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mov ida , por não enxergar cr ime a punir, confor
me ar t igo 386, inciso III, do nosso Código de 
Processo Penal. 

Publ ique-se, int ime-se e registre-se. 

Escada, 29 de abril de 1985 — Ass. : Juiz de 
Direito de Escada — PE. 

Em t e m p o : A pena a que fo i condenado o 
réu Fernando A u g u s t o de Biase Souza fo i arbi
t rada e m c inco (5) anos c o m o pena-base, ou se
ja, de reclusão, aumentada em um sexto (1 /6 ) , 
f i cando a def in i t iva e m cinco (5) anos e 10 me
ses de reclusão, e mais a pena cumulat iva de 
mul ta de CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros). 

A N E X O II A O A C Ó R D Ã O N? 10.189 

Senhor Relator, 

I 

Fernando A u g u s t o Biase Souza recorre de 
acórdão do Tr ibunal Regional Eleitoral do Estado 
de Pernambuco, que con f i rmou sentença dene
gatór ia d o registro de sua candidatura a Prefeito 
d o Mun ic íp io de Escada, pela legenda do Part ido 
Trabalhista Brasileiro — PTB, por ter sido con 
denado por c r ime cont ra a Admin is t ração Públi
ca , embora a sentença não seja def ini t iva ( f l . 
62) . 

Nas razões de f ls . 75 /78, fundadas no art. 
276, inc. I, alínea b, d o Código Eleitoral, o recor
rente argúi d ivergência entre o acórdão recorr ido 
e decisões desse Tr ibunal Super ior Eleitoral, se
g u n d o as quais seria elegível a pessoa condena
da por sentença não transitada em ju lgado. Ar
g u m e n t a , a inda, c o m a nul idade do processo 
cr iminal e m que lhe fo i imposta a condenação. 

A s contra-razões estão às f ls . 7 9 / 8 1 . 

II 

Os acórdãos invocados pelo recorrente são 
ant igos (f ls. 27 e 75) anteriores â atual redação 
da alínea n d o inciso I, art. 1? da Lei Comple
mentar n ° 5, de 29 de abril de 1970, que é de 
1982. A jur isprudência atual desse Tr ibunal Su
perior Eleitoral, apontada no vo to do Relator e 
no parecer d o Ministér io Públ ico Eleitoral, é 
oposta , a d m i t i n d o a inelegibil idade a part ir da 
condenação, ainda que não transitada em julga
do — tese do acórdão recorr ido. 

Da mesma f o r m a , já se pronunc iou o S u 
p remo Tr ibunal Federal, que, tendo reconhecido 
a const i tuc iona l idade da redação anterior do dis
pos i t i vo Io s imples recebimento da denúncia co
m o causa de inelegibi l idade), c o m maior razão o 
fez re lat ivamente à redação atual (cf. acórdãos 
t a m b é m c i tados no v o t o do Relator) . 

Não está comprovado , assim, o dissídio ju -
r isprudencial, único f u n d a m e n t o do recurso. 

Por ou t ro lado, é evidente que não cabe à 
Just iça Eleitoral apreciar a suposta nul idade do 
processo que resultou na condenação d o recor
rente pela justiça c o m u m . 

Finalmente, c o m o já observou o doutor Pro
curador Regional Eleitoral, quando o legislador 
pretendeu exigir sentença def ini t iva para conf i 
gurar a inelegibil idade, o fez expressamente (art. 
1?, inc. I, alíneas d, h e j). 

III 

Ausentes os pressupostos de admissibi l ida
de, opino pelo não conhecimento do recurso es
pecial . 

Brasília, 12 de ou tubro de 1988 - Odília 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Geral 
da Repúbl ica. 

O Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence (Pro
curador-Geral Eleitoral): O parecer é correto, sob 
a ót ica da o rdem const i tuc ional revogada, na 
qual efet ivamente se f i rmara que a inelegibil ida
de prevista no ar t . 1?, I, n da Lei de Inelegibili
dade, não se condic iona ao t rânsi to em ju lgado 
da sentença penal condenatór ia . 

Estamos, po rém, dafa venia, em que a deci
são recorrida não pode sobreviver ao advento, 
na pendência do recurso, da nova Const i tuição 
da Repúbl ica. 

A urgência do caso não nos permite o pare
cer que a sua relevância jur ídica reclamaria: pro
testando por complementá- lo em plenário, 
l imi tamo-nos ao enunciado esquemát ico das ra
zões de nossa conv icção. 

Antes que a LC 42 /82 eliminasse da alínea 
n quest ionada a inelegibil idade decorrente de 
simples recebimento da denúncia pelos crimes 
nela referidos, a const i tuc ional idade dessa parte 
do preceito fo i objeto de longa e bri lhante dis
cussão, tan to no TSE — que lhe declarou a in-
const i tucional idade — quanto no STF, que deci
diu em sent ido contrár io (RE 86.297, Plen., 
17-11-76, rei. e m . Min is t ro Thompson Flores, 
RTJ 79 /671) . 

Os fundamentos da corrente afinal vitoriosa 
fo ram al inhados, c o m a precisão que lhe era pe
culiar, pelo vo to , no TSE, d o saudoso Ministro 
Rodrigues A lckmin (cf. RE ci t . , RTJ 79 /675) . 

O pr imeiro é o de ser inexistente, na ordem 
const i tucional de então, a presunção de inocên
cia dos acusados. 

O segundo é o de que, em conseqüência, 
seria l ícito erigir a s i tuação de réu e m processo 
criminal por determinados cr imes em causa de 
inelegibil idade. 
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É que, assinalava o Minist ro A lckmin " o art . 
151 da Const i tu ição Federal mandou que se edi
tasse lei complementar que estabelecesse casos 
de inelegibil idade. E marcou as f inalidades a que 
as inelegibil idades visar iam. Entre elas, a prote
ção â probidade administrat iva e à moral idade 
para o exercício do mandato , levada em consi
deração a vida pregressa do cand ida to " . 

Ora — prosseguiu — " q u e se tenha c o m o 
cautela para preservar a moral idade administrat i 
va que se não cand ida tem imputados aos quais, 
mediante denúncia de Ministér io Público, recebi
da pela autor idade judiciária (...) se atribua a 
prática de estel ionato, pode ser medida rigorosa 
em excesso. Mas creio ser impossível demons
trar- lhe a inconst i tucional idade, além de qual
quer dúvida razoável" . 

Finalmente, assentou-se, " o art. 149, § 2? 
da CF (...) nada t e m c o m a espécie, eis que não 
se cuida da perda ou suspensão de direitos 
pol í t icos em v i r tude de condenação criminal, 
mas de caso de inelegibi l idade". 

A norma draconiana veio a ser derrogada 
(LC 42/82) , subsist indo a inelegibil idade apenas 
quando já houvesse condenação. Mas, c o m o o 
Supremo Tr ibunal declarara const i tucional , en
quanto v igente, a norma de inelegibil idade f u n 
dada em simples recebimento de denúncia, pôde 
a jur isprudência contentar-se, a fortiori, c o m a 
sentença condenatór ia , ainda que não transitada 
em ju lgado. 

A questão, con tudo , ganhou novo baliza
mento na nova Const i tu ição. A rigor, todos os 
fundamentos que, na o rdem precedente, alicer
çaram a declaração de const i tucional idade, es
tão agora substancia lmente abalados. 

Não chega a nova Lei Fundamental a con
sagrar a presunção de inocência. Mas, no art. 
5?, LVII, vedou, pelo menos que a lguém seja 
considerado cu lpado "a té o trânsi to em ju lgado 
de sentença penal condena tó r ia . " 

Certo, daria margem a grandes discussões 
se essa presunção de não culpabil idade — que 
não se con funde c o m presunção de inocência — 
seria efet ivamente incompat ível c o m a inelegibili
dade or iunda de condenação recorrível ou recor
r ida. Mas, não parece necessário enfrentar ques
tão tão int r incada. 

Basta-nos lembrar que, no sistema prece
dente, a inelegibil idade — quer se fundasse em 
denúncia recebida, quer em sentença condena
tória não def ini t iva — , só se pode legit imar à luz 
do preceito const i tuc ional que, entre as diretri-
vas f inalíst icas da lei complementar de inelegibili
dade, incluiu a preservação do regime, da "p ro 
bidade admin is t ra t i va" e da "mora l idade para o 
exercício d o m a n d a t o " . 

Por isso, no ju lgamento do Supremo Tr ibu
nal, enfat izava o Minist ro T h o m p s o n Flores (RTJ 
7-9/685), em defesa da const i tuc ional idade do 
preceito quest ionado que " n ã o considerou ele 
qualquer infração penal, mas aquelas que, afe
tando a candidatos a cargos eletivos, porque ne
las envolv idos, pudessem comprometer o regime 
democrá t ico (segurança nacional, o rdem polít ica 
e social, economia popular, etc) , a probidade 
administrat iva ou a moral idade para o exercício 
do manda to (a fé públ ica, a administração públ i 
ca e o pa t r imôn io ) " . 

Sucede que nenhuma dessas or ientações 
teleológicas para a inelegibil idade sobreviveu à 
nova Const i tu ição. Nela, à lei complementar só 
se remeteu o estabelecimento de outros casos 
de inelegibil idade, que não os const i tucionais, 
quando d i tados " a f im de proteger a normal ida
de e legi t imidade das eleições contra a inf luência 
do poder econômico ou o abuso do exercício de 
função, cargo ou emprego na administração d i 
reta ou ind i re ta" . 

Desse m o d o — salvo hipótese de condena
ção por cr imes eleitorais consubstanciados em 
tais abusos, que não vem ao caso — , parece-
nos que, sob a atual Const i tu ição, a condenação 
cr iminal só pode afetar a capacidade eleitoral 
passiva do cidadão, quando dela resulte suspen
são de direi tos pol í t icos. 

Ocorre que, resolvendo vacilações na inteli
gência do tex to const i tucional revogado, o atual 
expl ic i tou que a suspensão de direitos pol í t icos, 
no caso que interessa, só se dará em vi r tude de 
"condenação criminal transitada em ju lgado en
quanto durarem os seus e fe i tos" . 

Parece-nos, em conseqüência, que cadu
c o u , por inconst i tucional idade superveniente, a 
malsinada letra n da Lei de Inelegibil idade. 

S ó a condenação transita em ju lgado pode
rá afetar a elegibil idade, se e enquanto dela re
sulta a suspensão de direitos: mas, para isso, 
prescinde-se inteiramente de recepção da Lei de 
Inelegibil idades. 

Ora, ainda que se cuide de recurso especial, 
a superveniência da inconst i tucional idade da re
gra legal de inelegibil idade incidente tem eficácia 
imediata, sendo de aplicar-se de of ício, para dar 
p rov imento ao apelo e deferir-se o registro. 

Nem de out ro modo se explicaria, mutatis 
mutandis, a or ientação do Tribunal de aplicar 
aos casos pendentes, até na via dos embargos 
declaratórios, as novas regras const i tucionais re
lativas ao domicí l io eleitoral e à inelegibil idade 
por parentesco. 

0 parecer, assim, é pelo prov imento do re
curso . 

Brasília, 14 de ou tubro de 1988. 
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ACÓRDÃO N? 10.191 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.385 — Classe 4? — Embargos 
de Declaração — São Paulo 
(129? Zona - São Manuel) 

Embargante: Part ido dos Trabalhadores — 
PT, por sua Delegada Nacional . 

Embargos de Declaração. Efeitos mo-
dificativos. 

Não se pode pretender ratificar o re
curso após transcorrido o prazo para sua 
interposicão. Precedente específico do 
TSE. 

Embargos rejeitados. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tr ibunal Super ior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, rejeitar os 
embargos, nos te rmos do vo to do Relator, que 
f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão d e 24-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): O 
Partido dos Trabalhadores, por sua Delegada 
Nacional, oferece embargos de declaração, c o m 
efeitos modi f icat ivos, ao v. acórdão de f ls. 
127/129, que não conheceu do recurso especial 
porque deduzido por órgão munic ipa l , carente 
de legit imidade para postular perante este Egré
gio Tr ibunal . 

Sustenta o embargante que os maiores inte
ressados no pleito que se aprox ima são os Dire
tór ios Munic ipais , a rgumentando ainda que fo i 
surpreendido c o m esse posic ionamento da Corte 
e requerendo a juntada de d o c u m e n t o c o m que 
o Diretór io Regional de São Paulo rati f ica todos 
os atos prat icados pelo órgão munic ipa l . A lega, 
f ina lmente, que há nos autos procuração do 
candidato ou to rgando à Dra. Stella Bruno, Dele
gada Regional do Part ido, poderes para atuar no 
processo. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): 
Ressalto, em pr imeiro lugar, que o quest ionado 
pos ic ionamento não decorre de jur isprudência 
da Corte, senão do estr i to cumpr imen to de de
te rminação legal. De fa to , diz a Lei Orgânica dos 
Partidos Polí t icos (Lei n? 5.682, de 21-7-71), e m 
seu art. 58, § 7?, cuja redação fo i dada pela Lei 
n? 5.781, de 5-6-72: 

" O s Delegados credenciados pelos Di
retórios Nacionais representarão o Partido 
perante quaisquer Tr ibunais ou Juizes Elei
torais; os credenciados pelos Diretórios Re
gionais, somente perante o Tr ibunal Regio
nal e os Juizes Eleitorais do respectivo Es
tado ou Terr i tór io Federal; e os credencia
dos pelo Diretório Municipal somente pe
rante o Juízo Eleitoral da Zona" (gri fos não 
originais). 

Por outro lado, não cabe alegar surpresa re
lativamente à matér ia, pois as leis que a regu
lam, como se v iu , fo ram editadas e v igoram des
de 1971/1972, e esse en tend imento vem sendo 
adotado pela Corte há mais de uma década. 

Igualmente não procede a tentat iva de ratif i
car, a essa altura, os atos prat icados pelo Dire
tório Municipal do Part ido, porque tal represen
taria, na prática, a renovação do prazo recursal, 
que é fatal, segundo a lei, a lém de signif icar 
ofensa ao equil íbrio das partes no processo, 
conforme já se decidiu no RE 7.238 — Bahia, re
lator o eminente Minist ro Roberto Rosas. 

Assim, rejeito os embargos. 

É o meu vo to . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.385 - CIs. 4? - Emb. Decl. -
SP - Rei.: M i n . Vilas Boas. 

Embargante: Part ido dos Trabalhadores — 
PT, por sua Delegada Nacional . 

Decisão: Rejeitados os embargos, nos ter
mos do vo to do Relator. Unânime. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subst i tu to . 

ACÓRDÃO N? 10.194 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.973 — Classe 4? 
Minas Gerais (227? Zona — Pouso Alegre) 

Recorrentes: José Irineu Correia e Fernan
des Mariano de Andrade , candidatos a Vereador 
pela col igação PSDB-PV. 

Eleitoral. Recurso especial. 

À luz da prova, a filiação partidária 
dos recorrentes se teria operado a destem-
po; outrossim, as razões de recurso se limi
tam a adotar as medidas perante o Tribu
nal, esclarecidas à sentença de primeiro 
grau. 

Não se conheceu do recurso, por falta 
de pressuposto de admissibilidade. 
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Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
toral. 

(Pub l icado e m Sessão d e 24-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, José Irineu Correia e Fernan
do Mariano de Andrade, inconformados com o 
v. aresto de f l . 52 do Eg. Tr ibunal Regional Elei
toral de Minas Gerais, conf i rmatór io de indeferi
mento de seus registros à Câmara dos Vereado
res, em Porto Alegre, ao f undamen to de fi l iação 
a destempo, recorrem, ob tendo as razões exara
das perante o Tr ibunal a quo. 

Nesta Corte, o Vice-Procurador-Geral Ruy 
Ribeiro Franca protestou por parecer oral. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, a conclusão esposada pelo 
Juízo singular e o Tr ibunal a quo no sent ido de 
que a fi l iação partidária dos recorrentes se teria 
operado a destempo encontra apoio na prova 
dos autos; de out ro lado, as razões de recurso 
se l imitam a reportar-se às produzidas perante a 
Corte, endereçadas à sentença ali atacada, não 
havendo, assim, espaço para cogitar-se de viola
ção de texto expresso de lei ou dissídio jur ispru-
dencial pelo julgado recorr ido. 

Não conheço do recurso, por falta de pres
supostos de admissibi l idade. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.973 - CIs. 4? — M G — Rei. : 
Min. Sebastião Reis. 

Recorrentes: José Irineu Correia e Fernan
des Mar iano de Andrade , candidatos a Vereador 
pela col igação PSDB-PV (Adv . : Dr. A n t ô n i o Fer
nandes Dutra) . 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.196 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.671 - Classe 4? - São Paulo 
(201? Zona — Itapecerica da Serra) 

Recorrente: José Roberto Margomar Costa, 
candidato a Vereador pelo P M D B . 

Registro. Condenação criminal com 
trânsito em julgado, sem reabilitação. 
Indeferimento. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 24 de outubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
toral. 

(Pub l icado e m Sessão d e 24-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o TRE/SP manteve o indefe
r imento do registro por falta de reabil i tação, em 
decorrência de condenação por crime de estelio
nato ( f l . 37). 

2. Recurso especial ( f l . 39) com parecer da 
Procuradoria pelo não conhec imento . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o candidato fo i condenado 
duas vezes por cr ime de estel ionato, com trânsi
to em julgado (fls. 21 e 22). Não há prova da 
reabilitação (LC nf 5, art. 1?, I, n, in fine), por 
isso, não conheço do recurso. 

É o m i u v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.671 - CIs. 4? - SP - Rei. : 
M in . Roberto Rosas. 

Recorrente: José Roberto Margomar Costa, 
candidato a Vereador pelo P M D B (Adv . : Dr. J o 
sé Muniz) . 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 
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Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Senhores Ministros Ald i r Passarinho, 
Francisco Rezek, Sebastião Reis, Bueno de S o u 
za, Roberto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.198 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.982 - Classe 4? - Rio Grande 
do Sul (51? Zona - São Leopoldo) 

Recorrente: Edson Adair Cruz da Si lva. 

Recorr ido: Procuradoria Regional Eleitoral 
- RS. 

Inelegibilidade. Crime contra a admi
nistração pública. Peculato. 

A condenação por crime de peculato, 
já, aliás, confirmada em segundo grau, de
termina a inelegibilidade (art. 1?, inc. I, le
tra n da LC n? 5/70). A inelegibilidade está 
prevista, na nova Carta Política, no seu art. 
37, § 4? e pois a improbidade administrati
va ali referida hà de ter sentido amplo, não 
há necessidade de que haja trânsito em jul
gado da condenação. No caso, aliás, já 
com decisão de segundo grau. Prescrição 
que de pronto não se verifica e que, ade
mais, caberia ser reconhecida no juízo pró
prio, o criminal. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por maioria de vo tos , não conhecer do 
recurso, vencidos os Ministros Francisco Rezek 
e Sebastião Reis, nos termos das notas taqu i -
gráficas em apenso, que f i cam fazendo parte in
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasíl ia, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Aldir Passarinho, Relator 
— Francisco Rezek, Venc ido — Sebastião Reis, 
Venc ido — Ruy Ribeiro Franca, V ice-Procura
dor-Geral Eleitoral. 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : Senhor Presidente, Edson Adai r Cruz da 
Silva viu negado seu registro a candidato ao car
go de Vereador da Câmara Munic ipa l , por ter si
do condenado pelo crime de peculato (art. 312 
do Código Penal), pela 1? Vara Criminal de São 
Leopoldo — RS, havendo recurso seu para o 
Tr ibunal de Just iça do Rio Grande do Sul . 0 in
de fe r imento decorreu do d isposto na letra n do 
inc. I, do art. 1? da Lei de Inelegibil idades (LC 
n? 5-70). 

Vencido no TRE, que manteve o indeferi
mento, recorre para esta Corte. A lega que sua 
pena fora reduzida para dez meses e, assim, in
cidira a prescrição. Diz, ou t ross im, que fo i cer
ceado em sua defesa por inexist i rem as notas ta-
quigráficas referentes ao ju lgamento do TRE, 
havendo, assim, violação ao art. 151, § 15 da 
Consti tuição Federal. Refere-se à então vigente 
EC n? 1/69. Sustenta que o Juiz aceitara que 
houvera divergência dos votos no ju lgamento da 
apelação cr iminal, com redução da pena para 
dez meses, mas se recusara a reconhecer a 
prescrição. E que, de fa to , a pena ficara reduzi
da para 10 deses, ante o d isposto no art. 615, § 
1? do CPP, daí havendo realmente prescrição, e 
não havendo possibi l idade de reabil itação, pois 
esta só poderia ocorrer após o t rânsi to em julga
do da sentença. Ademais , havia presunção de 
inocência ante o disposto no art. 153, § 36, da 
CF (EC, n? 1/69), c o m o princípio geral adotado. 
Pedia, assim, o aco lh imento das preliminares 
para anulação do processo e dos ju lgamentos 
nele profer idos; que, superadas as preliminares, 
se desse por insubsistente a impugnação, ou a 
inconst i tucional idade do fundamen to que nega
va a presunção de inocência, ou ainda por não 
ser definit iva a decisão em que se baseara a im
pugnação. 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral se ma
nifesta pelo prov imento do recurso, por falta de 
condenação def ini t iva, na esteira de pronuncia
mentos já expendidos em ocasiões anteriores. É 
que discordou o ilustre Procurador-Geral do pa
recer da Subprocuradora-Geral Eleitoral, enten
dendo ser necessário o trânsi to em ju lgado para 
gerar a inelegibil idade. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor) : Na conformidade do d isposto na letra n do 
inciso I do art. 1? da LC n° 5, hà inelegibil idade 
se o candidato fo i condenado por cr ime contra a 
administração públ ica, não havendo reabil i tação. 

Pelo que resulta dos autos, segundo o pró
prio recorrente, a condenação fo i conf i rmada em 
segundo grau, embora c o m redução da pena. 
Fala o recorrente em prescrição, mas nada prova 
a respeito, e nem mesmo que a pena fo i real
mente reduzida para 10 meses, quando é certo 
que houve votos discordantes, reduzindo u m a 
pena para 24 meses, ou t ro para 22 meses e ou
tro para 10 meses e, ainda que a pena tivesse f i 1 

cado apenas em 10 meses, sequer demonst rou 
que a prescrição atingiria a própria ação e não 
apenas a pretensão à execução da pena. 

É de observar, out ross im, que nossa Consti
tuição sequer beneficiaria o recorrente, pois re
sulta do seu art. 37, § 4?, que sequer há neces-
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sidade de ação penal, nos casos de improbidade 
administrat iva, para determinar a inelegibil idade, 
pelo que, com mais razão, não haveria necessi
dade de, havendo a ação, transitar ela em julga
do. 

Por ú l t imo cabe anotar que não cabe se tor
nar possível, nesta al tura, e no Juízo Eleitoral, 
voltar a analisar as razões que determinaram a 
condenação. Ademais , é de crer que, di ferente
mente do que resulta do art. 15, de nossa Carta 
Política — e aqui a invocamos posto que vem 
sendo repet idamente trazida à baila — no caso 
do inc. V do mesmo art igo 15, não há a mesma 
exigência de trânsi to em ju lgado da sentença 
condenatór ia. 

Pelo exposto, não conheço do recurso. 

É o meu vo to . 

V O T O ( V E N C I D O ) 

0 Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor) : Senhor Presidente, estou esclarecido sobre 
o ponto de vista majori tár io, e cont inuo encon
trando dif iculdade em compart i lhá- lo. Parece-me 
que a letra n não está necessariamente em cau
sa. A inconst i tucional idade, af i rmada pelo Pro
curador-Geral da República, da letra n do art. 
1? da Lei Complementar 5, não é tese que preci
se de ser aceita c o m o premissa. A questão que 
se coloca, neste caso concreto , é a de saber se 
há ou não a necessidade do t rânsi to em ju lgado 
da sentença condenatór ia para que opere a ine
legibilidade. 

Lembro o que dispõe o art. 5? da nova Car
ta: não se pode presumir culpado o cidadão an
tes que a condenação criminal se torne def ini t i 
va. Sei que, independetemente da absolvição no 
foro cr iminal, ou da inocorrência pura e simples 
de qualquer evento no fo ro cr iminal , são 
possíveis outras formas de sanção sobre o in
divíduo. Os tr ibunais estão far tos de enfatizar a 
independência do fo ro cível ante o foro cr iminal , 
e de sublinhar a desnecessidade da condenação 
para que certo fa to humano produza conseqüên
cias no âmbi to cível. Isso poderia influir na deci
são de casos desta natureza, por analogia. Mas 
aqui está sendo af i rmado que não há necessida
de de trânsito em ju lgado da sentença condena
tória, apesar do que diz o art. 5? da nova Carta. 

Se não é preciso que termine o processo-
crime, importa se diga qual a outra sede da qual 
promanará a af i rmação da inelegibil idade, em ra
zão do envolv imento em ato de improbidade. 
Não estou conseguindo localizar isto. A q u i , os 
fatos em que se funda a declaração de improbi
dade são estr i tamente v inculados ao processo 
penal, a um processo penal inacabado. 

Com todas as homenagens à sadia inspira
ção que há de ter presidido a convicação dos 

Ministros integrantes da corrente majori tár ia, já 
não tenho c o m o , ressalvado o meu p o n t o de 
vista, acompanhá- los. 

Provejo o recurso, data venia. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.982 - CIs. 4? — RS — Rei. M i n . 
Aldir Passarinho. 

Recorrente: Edson Adair Cruz da Silva 
(Adv. : Dr. Remi Mol in) . 

Recorrida: Procuradoria-Geral Eleitoral — 
RS. 

Decisão: Não conhecido, vencidos os Minis
tros Francisco Rezek e Sebastião Reis. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 24-10-88) . 

ACÓRDÃO N? 10.200 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 8.003 - Classe 4 ! 
Rio de Janeiro (96? Zona — Cabo Frio) 

Recorrente: Partido da Frente Liberal, por 
seu Delegado Regional. 

Eleitoral. Registro. Domicílio Eleitoral. 
Militar. 

Domicílio eleitoral sujeita à norma 
constitucional superveniente (art. 5?, § 1? 
do ADCT). 

Oficial militar da ativa não inscrito co
mo eleitor, obrigação a que estava sujeito 
à luz da Constituição anterior e atual, ao 
lado de o recurso não indicar preceito ex
presso violado ou dissídio pretoriano. 

Conheceu-se do recurso, quanto a 
Jefferson Buitrago, para, afastado o óbice 
do domicílio eleitoral, retornem os autos ao 
Tribunal a quo para exame dos demais re
quisitos do registro respectivo, não se co
nheceu do recurso, no tocante a Pedro 
Paulo Coelho de Miranda, por falta dos 
pressupostos de admissibilidade. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer do 
recurso quanto a Jef ferson Buitrago e não co
nhecer do cecurso quanto a Pedro Paulo Coelho 
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de Mi randa, nos te rmos das notas taquigráf icas 
e m apenso, que f i cam fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões d o Tribunal Superior Elei
to ra l . 

Brasília, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
to ra l . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
O par t ido da Frente Liberal, por seu Diretório 
Regional , recorre d o acórdão de f ls. retro do Eg. 
Tr ibunal Regional do Rio de Janeiro que, conf i r
m a n d o sentença do Juízo singular, indeferiu o 
registro das candidaturas de Jef ferson Buitrago 
e Pedro Paulo Coelho de Miranda à Câmara M u 
nicipal de Cabo Frio, pela Col igação " M e r i t o c r a -
cia C o m u n i t á r i a " ; quan to ao pr imeiro, por não 
oferecer domic í l io eleitoral pelo prazo mín imo de 
u m ano antes d o plei to, e o segundo, porque, 
mesmo sendo mil i tar, não era sequer inscri to 
eleitor, apesar de a tan to obr igado, a teor do 
d isposto d o art . 55 e parágrafo do Código Eleito
ral. 

O Vice-Procurador-Geral Ruy Ribeiro Franca 
o f ic iou nos autos, op inando pelo p rov imento d o 
recurso, quan to ao pr imeiro, e não conhec imen
t o , re lat ivamente ao segundo. 

É o re latór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
No concernente a Jef ferson Bui t rago, o recurso 
é de ser conhec ido e provido, visto c o m o a cer
t idão de f l . 416 atesta que é o mesmo eleitor na 
c i rcunscr ição, desde 30-4-88, satisfeito, assim, o 
prazo m í n i m o de 4 meses referido no art . 5?, § 
1?, do A D C T , devendo os autos retornar ao Tr i 
bunal de o r igem para exame dos demais requisi
tos para o registro. 

Relat ivamente a Pedro Paulo Coelho de M i 
randa, anote-se que, ao lado de o recurso não 
apontar precei to expresso de lei v iolado ou 
dissídio pretor iano, sendo ele mil i tar da at iva, 
oficial 2? Tenente ( f l . 438), estava obr igado a 
alistar-se, quer e m face do d isposto no art . 147, 
§ 2f , c / c o art. 150, § r , a, b e c, e § 2° da 
Const i tu ição de 1967, quer agora, à vista do pre-
ce i tuado na Lei Máx ima em vigor, que só impe
de o a l is tamento eleitoral para os conscr i tcs, d u 
rante a prestação de serviço militar obr igatór io, 
c o m o f r isado pelo ilustre Vice-Procurador-Geral 
Ruy Ribeiro Franca. 

Dou p rov imen to ao recurso, quanto a Jef
ferson Bui t rago, para, afastado o óbice do do

micí l io eleitoral, retornem os autos ao Tribunal a 
quo para apreciação dos demais requisitos para 
o registro, e não conhecer do mesmo, relativa
mente a Pedro Paulo Coelho de Miranda. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n° 8.003 - CIs. 4? — R J — Rei.: M in . 
Sebastião Reis. 

Recorrente: O Partido da Frente Liberal, por 
seu Delegado Regional (Adv. : Dr. Dalpis Monso-
res). 

Decisão: Conhecido e prov ido o recurso 
quanto ao candidato Jef ferson Buitrago, a f im 
de que, encaminhados os au tos ao TRE, sejam 
examinados os demais pressupostos de elegibili
dade, e não conhec ido quanto ao candidato Pe
dro Paulo Coelho de Mi randa. Unânime. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
t o Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão d e 24-10-88) . 

ACÓRDÃO N? 10.202 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.346 — Classe 4? 
Embargos de Declaração 

São Paulo (119? Zona - Barueri 
M u n . de Santana de Parnaíba) 

Embargante: Partido dos Trabalhadores — 
PT, por sua Delegada Nacional . 

Embargos de Declaração. 

Não atendimento aos seus pressu
postos. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, rejeitar os 
embargos, nos te rmos do vo to do Relator, que 
f ica fazendo parte integrante da decisão: 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
tora l . 

Brasília, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
tora l . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o recurso especial não fo i 
conhecido, porque interposto por Diretório M u 
nicipal (41). 
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2. Embargos Declaratórios c o m efeitos 
modi f icat ivos, c o m juntada da rati f icação dos 
atos pelo Diretório Regional. 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o Recurso era do Diretório 
Munic ipa l . C o m o já decidiu a Corte, não cabe a 
rati f icação após o ju lgamento, nem após o 
transcurso do prazo recursal, nem por órgão di 
verso do recorrente. Rejeito os embargos. 

É o meu v o t o . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.346 - CIs. 4? — SP — Rei.: 
M in . Roberto Rosas. 

Embargante: Partido dos Trabalhadores — 
PT, por sua Delegada Nacional . 

Decisão: Rejeitados os embargos. Decisão 
unânime. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minis t ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
t o Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão d e 24-10-88) . 

ACÓRDÃO N? 10.203 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.944 — Classe 4? 
Ceará (79? Zona — Reriutaba) 

Recorrente: João Macedo Ximenes, candi
dato a Prefeito, pelo PDS. 

Candidato. Irreelegibilidade. 

Vice-Prefeito que sucedeu o titular. 
Sucessão tornada nula por decisão judicial. 

Peculiaridade do caso que afasta o im
pedimento. 

Recurso conhecido e provido, para 
que se aprecie o outro fundamento pelo 
qual o registro foi indeferido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
dar prov imento ao recurso, nos termos do vo to 
do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei

toral. 

Brasília, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l icado e m Sessão d e 24-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): 
Leio a parte exposit iva do parecer do eminente 
Procurador-Geral Eleitoral, lançado às f ls. 
136/138 dos autos (f l . 136): 

"Recorre João Macedo Ximenes da 
decisão do TRE/CE, que lhe indeferiu o re
gistro da candidatura a Prefeito de Reriuta
ba, sob o fundamento de inelegibil idade. 

O caso é cur ioso. 

0 recorrente fora eleito Vice-Prefei to, 
no pleito de 1982. Em 8-9-85, assumiu o 
cargo de Prefeito à vista de carta de renún
cia do titular. 

Ocorre que, dias após, o Prefeito dado 
por renunciante propôs ação contra o re
corrente (f l . 24), ao f inal julgada proceden
te, para declarar nula a renúncia, por im
possibi l idade do objeto (fls. 28 /60) , em ra
zão do que veio o autor, em 7-11-86, a 
reintegrar-se no exercício do mandato . 

Entendeu o TRE que, na espécie, o 
Vice-Prefeito, 'em razão de carta-renúncia 
do t i tular do Executivo Munic ipa l , sucedeu-
lhe no cargo e efet ivamente o exerceu, por 
longo período, como Prefeito, e não c o m o 
Vice, o que é bastante para acarretar-lhe a 
inelegibil idade' (fls. 104/107). 

Donde o recurso especial, sustentando 
que o acórdão teria violado a letra b do in
ciso III d o art . 151 da CF vigente, c o m o 
t a m b é m impacta, negando vigência às dis
posições dos §§ 1? e 3? d o art. 2? da LC 
5/70, ao af i rmar a irreelegibilidade d o Vice-
Prefeito que apenas temporária e proviso
riamente assume cargo de Prefeito, c o m o 
se deu no caso em espécie" ( f l . 113). 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Diz 
o judicioso parecer, quanto ao méri to da ques
tão: 

"Tranqüi l izou-se que era irreelegível na 
Carta de 69, quem, eleito Vice-Presidente, 
Vice-Governador ou Vice-Prefei to, viesse a 
suceder ao titular, ainda que viesse a re
nunciar no prazo de desincompat ibi l ização 
(confira-se a Resolução 12.727, 8-5-86, rei. 
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e m . Min is t ro Sérgio Dutra, a propósi to da 
qual emi t imos longo parecer, t ranscr i to e 
acolh ido no acórdão) . 

O p o n t o está em saber, dadas as pe
culiaridades do caso, se o exercício do car
go de Prefeito pelo recorrente, eleito Vice-
Prefeito, deve ser t ido por sucessão ou 
apenas por subst i tu ição. 

Sucessão, é curial, pressupõe a vacân
cia do cargo. 

No caso, a sentença da ação ordiná
ria, verbís: 'd iante da verdade processual 
{ . . . ) , segundo a qual a carta-renúncia (...) 
fora produzida e assinada dias antes das 
eleições de 15 de novembro de 1982, con
substanciando assim objeto absolutamente 
impossível (art. 145, II, CC) ' , conclu i por 
'declarar e decretar a nul idade absoluta de 
tal carta c o m efeito ex tunc ( f l . 39). 

À mesma conclusão de nul idade de 
pleno direito chegaram os acórdãos do Tr i
bunal de Just iça (fls. 43 e 49), não obstan
te irrelevantes diferenças de fundamenta 
ção. 

Ora, ju lgadas nulas e não apenas anu
ladas — a renúncia e a conseqüente decla
ração de vacância do cargo de Prefeito, 
não há c o m o deixar de reputar jur id ica
mente sem efei to, ab origene, a aparência 
de sucessão que, de fa to , cobriria o 
exercício do mandato pelo Vice-Prefei to, 
enquanto du rou a lide. 

Ass im, de jure, o recorrente não fo i 
Prefeito, mas Vice-Prefei to, no exercício do 
mandato do t i tular. Como ta l , não havia fa
lar e m irreelegibil idade, na Carta de 69, 
nem de inelegibil idade a Prefeito, nos ter
mos do art. 14, § 5? da nova Const i tu ição, 
aí, porque o exercício do mandato do t i tu 
lar do execut ivo munic ipa l , pelo Vice-
Prefeito, cessou em 7-11-86, mu i to antes, 
por tan to , do te rmo final do prazo em que a 
mera subst i tu ição a geraria. 

Essas as razões, apressadamente ali
nhavadas, pelas quais op inamos pelo co
nhec imento e prov imento do recurso, para 
deferir o reg is t ro" . 

Nos te rmos da fundamentação do d o u t o 
p ronunc iamento , cujas razões aco lho , conheço e 
dou prov imento ao recurso. Contudo , ao invés 
de deferir desde logo o registro, devo lvo os au
tos a f im de que, afastado o f undamen to da ine
legibil idade ou da irreelegibil idade, o Colendo 
Tribunal prossiga no ju lgamento do recurso refe
rente à f i l iação part idária, e o decida c o m o en
tender de direi to. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n° 7.944 - CIs. 4? — CE — Rei. : M i n . 
Vilas Boas. 

Recorrente: João Macedo Ximenes, candi
dato a Prefeito, pelo PDS (Adv . : Dr. Cândido 
Albuquerque). 

Decisão: Conhecido e prov ido, devolvidos 
os autos ao TRE, para, afastada a irreelegibilida
de, prossiga o TRE no exame da f i l iação part idá
ria, como for de direito. Unânime. 

Presidência do Minis t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subst i tu to . 

ACÓRDÃO N? 10.208 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 8.015 — Classe 4? — Rio Grande 
do Sul (47? Zona — São Borja) 

Recorrente: Luiz Fernando Pereira Dutra, 
representado pelo Delegado Regional do PDT. 

Eleitoral. Registro. Recurso especial. 

Articulado no recurso matéria imperti
nente ao acórdão recorrido. 

Não se conheceu do recurso, por falta 
de pressupostos próprios. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões d o Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
toral. 

(Pub l icado e m Sessão de 24-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Luiz Fernando Pereira Dut ra , pretendente à ve-
reança junto à Câmara Munic ipal de São Borja 
pela legenda do PDT, através do Delegado Re
gional do Partido, recorre do aresto de f l . 45, 
fazendo-o ao pressuposto de que teria t ido seu 
registro indeferido por falta de domicí l io eleitoral 
pelo prazo mín imo, invocando, em seu favor , o 
§ 1? do art. 5? do A D C T . 
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Neste Tr ibunal o ilustre Vice-Procurador-
Geral Eleitoral op inou pelo não conhec imento do 
recurso. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Como observou a douta Procuradoria-Geral Elei
toral, o aresto recorr ido se l imi tou a homologar 
o pedido de desistência do recurso dir igido à 
Corte Regional, em razão do pedido de f l . 43, 
subscrito por advogado regularmente const i tu ído 
(fl. 28) e, demais disso, o indefer imento do re
gistro em primeiro grau deu-se por mot i vo de ir
regularidade na f i l iação partidária (f l . 25) e não 
em função de insuficiência de prazo de domici l io 
eleitoral. 

Não conheço do recurso por falta dos pres
supostos própr ios. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 8.015 - CIs. 4? — RS — Rei.: 
Min . Sebastião Reis. 

Recorrente: Luiz Fernando Pereira Dutra, 
representado pelo Delegado Regional do PDT. 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Minis t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.211 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.349 — Classe 4 ! 
São Paulo (222? Zona — Diadema) 

Recorrente: A n t ô n i o N o m u r a , candidato a 
Vereador, pelo P M D B . 

Inelegibilidade. Crime contra a Fé Pú
blica. 

Não sendo possível considerar prescri
ção ainda não declarada pela Justiça com
petente, mantém-se a inelegibilidade do 
candidato. 

Recurso não conhecido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei

toral. 

Brasília, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão d e 24-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): 
Trata-se de recurso interposto por A n t ô n i o No
mura contra acórdão do Colendo TRE de São 
Paulo que, mantendo sentença de 1? grau , inde
feriu o registro de sua candidatura à Câmara 
Munic ipal de Diadema, em v i r tude da inelegibil i
dade da letra n da LC 5/70, decorrente de con
denação por cr ime contra a fé públ ica. 

Alega o recorrente que a decisão condena
tória não transi tou em ju lgado, o que afasta a 
inelegibilidade, além do que operou-se a prescri
ção da ação penal. 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral, em pa
recer da Dra. Maria de Fátima Freitas Labarrère, 
opinou pelo prov imento do recurso, em face da 
inafastável prescrição, pois a denúncia é de 20 
de setembro de 1980 e a sentença de 30 de se
tembro de 1986, apl icando-se ao caso o art. 110, 
§ 1?, c / c o art. 109, V do Código Penal (fls. 
549/552). 

Complemento essa exposição re lembrando 
que, em sessão anterior, na qual se discut iu a 
inconst i tucional idade da letra n da LC 5 /70 , indi
quei adiamento após ponderação do eminente 
Ministro Roberto Rosas, no sent ido de que esta 
Corte não poderia considerar, para o efe i to de 
afastar a alegada inelegibi l idade, prescrição ain
da não declarada pelo Tr ibunal competen te . 

Reexaminei os autos e os t rago agora, a f im 
de que o ju lgamento prossiga. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Em
bora reconheça que o recorrente tem razão em 
sustentar, c o m base na lição d o insigne jurista 
Damásio de Jesus, que, após o Código Penal de 
1984, a prescrição prevista em seus arts. 109 e 
110 at inge a própria ação penal, seria temeroso 
e até indevido avançar juízo sobre matéria que 
está submet ida, mediante recurso própr io, à ju 
risdição do Colendo Tribunal de Alçada Criminal 
de São Paulo. 

Prevalente, assim, condenação por cr ime 
contra a fé públ ica que, con fo rme anteriores 
pronunciamentos da Corte, acarreta inelegibil ida
de, mesmo em face do novo texto const i tuc io
nal, resta-me apenas não conhecer do recurso. 

É o vo to . 
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EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.349 - CIs. 4? — SP — Rei. : 
M i n . Vilas Boas. 

Recorrente: A n t ô n i o Nomura , candidato a 
Vereador pelo P M D B . 

Decisão: Prosseguindo o ju lgamento , sus
penso e m 16-10-1988 por indicação do Relator, 
o Tr ibunal não conheceu do recurso. Decisão 
unânime. 

Usou da palavra pelo recorrente: Dr. Oswal
do lanni. 

Presidência do Minis t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.212 
ide 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 8.006 — Classe 4? — Rio Grande 
d o Su l (11? Zona — São Sebast ião do Caí 

M u n . de Bom Princípio) 

Recorrente: Diretório Regional do PT, por 
seu delegado jun to ao TRE. 

Registro. Indeferimento. 

Recurso perante o TRE. Intempestivi
dade. 

O prazo para ser interposto recurso 
contra sentença indeferitória de registro de 
candidato a cargos eletivos municipais é o 
de três dias (art. 46 das Instruções aprova
das pela Res. n? 14.384, de 1988, do TSE). 

Interposto, além desse espaço de tem
po, certo andou o TRE em dele não 
conhecer. 

Vistos, e tc . 

Acordam os Ministros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer d o recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo par te integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
to ra l . 

Brasília, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Aldir Passarinho, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral 
Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão d e 24 -10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : Como relatório ado to o parecer da dou ta P. 
G. Eleitoral, que passo a ler, uma cópia do qual 
faço juntar a este, para integrá-lo (Lê anexo) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : Aco lho as razões do parecer. O prazo do 
recurso contra as decisões deferi tór ias ou inde-
feritórias do registro é de três dias, segundo re
sulta não apenas d o art . 46 das Instruções apro
vadas pela Resolução n? 14.384/88 d o TSE, co
mo do ar t . 10 da LC n? 5 /70 . 

Deste modo , tendo sido realmente in tem
pest ivo o recurso interposto perante o C. Tr ibu
nal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul , não 
poderia ele ser conhec ido, em conseqüência o v. 
acórdão regional não pode ser re formado nesta 
superior instância. 

Pelo exposto, não conheço do recurso. 

É o meu vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 8.006 - CIs. 4? — RS — Rei.: 
M i n . Ald i r Passarinho. 

Recorrente: Diretório Regional do PT, por 
seu Delegado jun to ao TRE (Adv.: Dr. José 
Otílio Raphael Garcez). 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
t o Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 10.212 

O Diretório Regional do PT, por seu Delega
do (fl. 6), recorre tempest ivamente da decisão 
do Egrégio Tr ibunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Sul , que considerou intempest ivo o 
apelo mani festado contra decisão de primeira 
instância indefer indo o registro da candidatura 
de Edgar Aloísio Lorscheiter à Prefeitura de Bom 
Princípio, por falta de domicí l io eleitoral (f l . 21) . 

2. Nas razões de f l . 25, quanto a prejudi
cial de intempest iv idade, sustenta que contra a 
decisão de primeiro grau apresentou contesta
ção ao indefer imento de of íc io pelo Juízo de pri
meiro grau, e não propr iamente u m recurso, e 
sendo assim, deveria ser considerado o prazo de 
c inco dias previstos no ar t igo 41 da Resolução 
n? 14.384/88, e não de apenas três, como en
tendeu o ju lgado regional . 
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3. C o m a devida vênia, inteiramente equi
vocado o raciocínio do recorrente. Da sentença 
do Juiz defer indo ou não registro de candidato, 
acolhendo impugnação ou de of ício, cabe unica
mente o recurso previsto no art igo 46 da Resolu
ção n? 14.384/88, no prazo de três dias, a partir 
de sua apresentação em Cartór io, de m o d o ge
ral, cont ínuo e peremptór io , sem interrupção aos 
sábados, domingos e feriados, como entendeu o 
julgado recorr ido, por maioria de vo tos . 

4. Não tendo sido demonstrada, nessa 
parte, violação a disposit ivo expresso de lei, so
mos desde logo pelo não conhec imento do ape
lo. 

Brasília, 21 de ou tub ro de 1988 - Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.213 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 8.033 — Classe 4? — Paraná 
(68? Zona — Cascavel — M u n . de Catanduvas) 

Recorrentes: A n t ô n i o Roussoni, Darci Bor

ba e A n t ô n i o Vergí l io Fiorentini, candidatos a 

Vereador pelo PFL. 

Recorrida: Dejane Becker, candidata a Ve

readora pelo P M D B . 

Eleitoral. Registro. Fundadores. Filia
ção. 

A prova dos autos demonstra que os 
recorrentes foram fundadores do PFL, no 
âmbito municipal, há três anos, quando a 
agremiação se encontrava em formação, 
de acordo com a legislação da época. Deu-
se provimento para, afastado o óbice cogi
tado, retornem os autos ao Tribunal a quo 
para apreciação dos demais requisitos co
nhecidos dos autos, do registro e da 
elegibilidade. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minis t ros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, conhecer e 
dar p rov imento ao recurso, nos termos do vo to 
do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
tora l . 

Brasília, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
tora l . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
An tôn io Roussoni, Darci Borba e A n t ô n i o 
Vergíl io Fiorentini, recorrem do aresto de f l . 71 
do E. Tr ibunal Regional d o Paraná, o qual , refor
m a n d o sentença de juízo singular, indeferiu os 
registros respect ivos à Câmara Municipal de Ca
tanduvas pela col igação PTB/PFL , aos f u n d a 
mentos de que o PFL não de tém a condição de 
part ido em fo rmação e que os candidatos não 
possuíam f ichas de fi l iação part idária, em t e m p o 
úti l , não havendo falar-se e m aplicação do 
princípio da prova indireta; sustentando os re
correntes, de seu tu rno , a qual idade de funda
dores d o PFL c o m exercício de direção part idá
ria, desde 1985, em face do que o acórdão enfo
cado teria mal t ratado o art. 15 da Lei n? 
7.332/85, e discrepado da jurisprudência dos Tri
bunais Eleitorais. 

Neste Tr ibunal , o ilustre Vice-Procurador-
Geral Eleitoral, Dr. Ruy Ribeiro Franca, protes
tou por parecer oral. 

É o relatório. 

(O Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-
Geral: lê tex to anexo) . 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Estou em que a prova dos autos demonstra que 
os recorrentes fo ram fundadores do PFL, há três 
anos atrás, quando o Part ido ainda se encont ra
va em fo rmação, sendo, assim, há de aplicar-se 
a legislação da época, que identif icava tal si tua
ção à f igura da fi l iação, o que afasta a intempes
t iv idade a esse t í tu lo admit ida no Tribunal a quo, 
por prejudicado. 

Dou prov imento ao recurso para que afasta
do o óbice ora enfocado, retornem os autos ao 
Tribunal a quo para apreciar os demais requisi
tos condic ionantes de registro e elegibil idade. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 8.033 - CIs. 4? - PR - Rei.: 
M in . Sebastião Reis. 

Recorrentes: An tôn io Roussini, Darci Borba 
e A n t ô n i o Vergí l io Fiorentini, candidatos a Ve
reador pelo PFL (Adv. : Dr. Demétr io Baldasso). 

Recorr ido: Dejane Becker, candidata a Ve
readora pelo P M D B (Adv. : Dr. Natanael Ricci) . 

Decisão: Conhecido e provido o recurso pa
ra, encaminhados os autos ao TRE, serem exa
minados os demais pressupostos de elegibil ida
de. Unânime. 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 24 -10-88) . 

Usou da palavra pelo recorrente: Dr. Nata
nael Ricci . 
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Presidência do Minis t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Aldi r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 10.213 

Senhor Relator, 

I 

A n t ô n i o Rossani, Darci Borba e An tôn io 
Vergí l io Fiorent ini recorrem de acórdão do Tr ibu
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, que 
re fo rmou sentença concessiva do registro de 
suas candidaturas a Vereador do Munic íp io de 
Catanduvas, pela legenda do Part ido da Frente 
Liberal — PFL, por considerá-los in tempest iva
men te f i l iados (f ls. 71 /73 ) . 

Nas razões de f ls . 77 /83 , a rgumentam c o m 
sua cond ição de fundadores do Part ido e de 
m e m b r o s d o órgão diretor munic ipal desde 1985. 
Por isso, o acórdão teria inf r ingido os preceitos 
de lei que invocam, reguladores da fi l iação a 
par t idos pol í t icos e m fo rmação. 

À s f ls . 86 /88 , estão as contra-razões. 

II 

A prova de f i l iação part idária faz-se, em 
pr inc íp io, por meio de cert idão da Just iça Eleito
ral, admi t indo-se, em certos casos, out ros meios 
de p rova , que p o d e m inclusive, afastar a presun
ção de verac idade d o con teúdo da cert idão. 

N o caso dos autos, está demonst rado que 
os recorrentes f o r a m fundadores do Part ido da 
Frente Liberal, no Munic íp io , tendo par t ic ipado 
a t i vamente da vida part idária desde então, pri
mei ro c o m o m e m b r o s da Comissão Diretora M u 
nicipal Provisória ( f l . 37} e depois, c o m o inte
grantes da Comissão Executiva Munic ipal ( f l . 
27) , sendo reeleitos no corrente ano ( f l . 29) . 

Observe-se, desde logo, que é irrelevante o 
fa to (no qual se f u n d o u o acórdão) de o PFL 
não ser atualmente um part ido em fo rmação: a 
f i l iação na qual idade de fundadores aper fe içoou-
se há mais de três anos e sua regularidade é afe-
r ida nos t e r m o s da legislação então v igente. 

Por o u t r o lado, o encaminhamento das f i 
chas à Just iça Eleitoral somente em 11 de agos
t o d o cor rente ano t a m b é m não t e m o relevo 
que lhe fo i dado pelo acórdão. A fi l iação é ato 
d o par t ido e, c o m o tal , anterior a esse encami
n h a m e n t o . Por isso, a data de entrega das f i 
chas e m car tór io , por si, não demonst ra a in
tempest iv idade da f i l iação, mesmo porque o par
t ido t e m três dias, contados do defer imento, pa
ra enviá-las à Just iça Eleitoral (art. 65, § 4?, da 
Lei Orgânica dos Part idos Polí t icos). 

Está demonst rado, assim, que o acórdão 
negou vigência às normas legais reguladoras da 
fi l iação a par t idos em formação, em vigor à épo
ca em que se deram os fa tos de que t ra tam es
tes autos. 

III 

Face ao exposto, op ino pelo conhecimento 
e provimento d o recurso, para que se defira o 
registro das candidaturas de A n t ô n i o Rossani, 
Darci Borba e An tôn io Vergí l io Fiorentini a ve
reador do Munic íp io de Catanduvas, pelo Parti
do da Frente Liberal — PFL. 

Brasília, 21 de ou tubro de 1988 — Od/7/a 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Geral 
da República — Aprovo : José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral da Repúbl ica. 

ACÓRDÃO N? 10.214 
(de 24 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.890 — Classe 4? 
Paraná (Colorado) 

Recorrente: Mi l ton Pepece, candidato a 
Vice-Prefei to pela Coligação União Democrát ica 
Trabalhista ( P M D B / P T B ) . 

Inelegibilidade. Crime contra a econo
mia popular. 

Caso que, por sua inexpressividade e 
excepciona/idade, não deve conduzir ne
cessariamente à inelegibilidade. 

Recurso conhecido e provido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minis t ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por maioria de vo tos , conhecer e dar 
p rov imento ao recurso, vencido o Ministro Aldir 
Passarinho, nos te rmos das notas taquigráf icas 
em apenso, que f i cam fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
tora l . 

Brasília, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — W/as Boas, Relator — 
Aldir Passarinho, Venc ido — Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 24-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, o recorrente, candidato ao car-
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go de Vice-Prefe i to de I taguagé, fo i reputado 
inelegível pelo Colendo TRE do Paraná, com ba
se no art . 1?, inc. I, letra n, da LC 5/70, em vir
tude de haver sido condenado def in i t ivamente 
por cr ime contra a economia popular (fls. 
107/109). 

A i lustrada Procuradoria-Geral Eleitoral, em 
parecer da dou ta Subprocuradora Odília Ferreira 
da Luz Oliveira, opina por que não se conheça 
do recurso (f ls. 127/128) . 

Na últ ima sessão, após a sustentação oral 
do ilustre advogado do recorrente, indiquei adia
mento para examinar alguns pon tos suscitados 
por S. Exa., que me pareceram relevantes para 
o deslinde da questão. 

Trago os au tos para que o ju lgamento pos
sa prosseguir. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, afasto, de início, a prel iminar 
de i legit imidade do impugnante, porquanto o 
documen to de f l . 8 comprova que o outorgante 
da procuração de f l . 6 é Presidente da Comissão 
Executiva Munic ipal do Part ido da Frente Libe
ral. 

Ademais, consoante sal ientou o insigne Re
lator, o ar t . 62 da Res. 14.384/88, do TSE, auto
riza o exame dos casos de inelegibil idade inde
pendentemente de impugnação. 

Passo, assim, ao exame do mér i to . 

S e g u n d o o recorrente não há como manter 
o acórdão recorr ido porque a inelegibil idade de
corrente de cr ime contra a economia popular ca
ducou diante das disposições da nova Carta, 
que não c o n t e m p l a m tal hipótese. 

Em tese, poder-se-ia acolher semelhante ar
g u m e n t o ; ent re tanto , c o m o salientei no relató
rio, o candidato fo i condenado por decisão t ran
sita em ju lgado e, nesse caso, o art. 15, III, da 
atual Const i tu ição, estabelece perda ou a sus
pensão dos direi tos pol í t icos. 

Ver i f ico, p o r é m da sentença de f ls. 85 /86, 
que o cand idato fo i processado e condenado à 
pena mín ima de 7 meses de detenção e de mul 
t a , por haver vend ido, em seu estabelecimento 
comercia l , quando v igente o chamado "P lano 
Cruzado" , "cerveja da marca Skol a CzS 10,00, 
quando o correto seria CzS 8 ,05 . . . " e cerveja 
Antarc t ica pelo mesmo preço a Valmike Ribeiro 
dos Santos e out ros , bem c o m o refr igerante a 
CzS 4,00, quando os preços corretos seriam CzS 
7,81 e CzS 2,43, respec t ivamente . . . " (sic). 

O i l ícito, c o m o se vê, é banal, dest i tu ído de 
qualquer gravidade, podendo-se af i rmar até que 
se t rata, na verdade, de mera irregularidade. 

Mas como superar a inelegibil idade do re
corrente, condenado por sentença transitada em 
julgado, ante a expressa vedação, tan to da LC 
5/70, quan to do c i tado precei to da nova Carta? 

Esse o dilema c o m que me defrontei e que 
me impôs à consciência a seguinte e to rmentosa 
pergunta: Seria justo impedir, por tão pouco, a 
candidatura do recorrente? 

Dizia um i luminado dou to r das leis, que 
t a m b é m fo i u m dos maiores juizes desta Nação, 
que ao Ju lgador impor ta fazer " t o d a a j us t i ça " , 
" t oda — explicava — correspondente a um con 
ceito de pleni tude que não compor ta exceções, 
cerceamentos, l imitações, demasias, exorbi ta-
ções, f ragmentos . Just iça sem sombras, nem 
deficiências. O que deve ser " . Dizia ainda o inol-
vidável Mestre que " o direito nunca deve repre
sentar regra irrefragável, senão norma de condu
ta, o pão que nutre e não o al imento indigesto 
que e n v e n e n a . . . " . 

Guiando-me por esses notáveis ensinamen
tos, indelevelmente gravados na retina da me
mória e nas f ibras do coração, creio que não se 
pode retirar do candidato o direito de concorrer 
às próx imas eleições por mera desobediência, 
sem graves efeitos na economia popular, a um 
projeto que resultou e m enorme frustração ge
ral. 

A inda mais quando se sabe que abastados 
comerciantes de gêneros de primeira necessida
de e poderosos industriais descumpr i ram acinto
sa e publ icamente menc ionado tabelamento, 
prat icando preços mui t íss imo mais elevados do 
que os estabelecidos pelo Governo Federal, le
sando enormemente a economia popular, e nem 
por isso fo ram eles levados às barras dos Tr ibu
nais. 

Ademais, há prova de impetração de 
habeas corpus, em favor do recorrente, que, 
embora não apreciado, cer tamente será deferi
do, a julgar pelas inúmeras decisões já prolata-
das pelo Col. Tr ibunal de Alçada Criminal do Pa
raná, em casos idênticos, c i tados em uma das 
pet ições do recorrente, das quais destaco a se
guinte: 

"Cr ime contra a economia popular . 
Venda de cerveja por preço superior ao ta 
belado. Tratando-se de p rodu to não essen
cial, desnecessário à al imentação, o fa to 
não const i tu i cr ime, apenas ilícito adminis
trat ivo. Absolv ição mant ida t a m b é m c o m 
fundamento no art . 386, VI , do Código de 
Processo Pena l " (Acórdão n? 12.961, de 
7-4-88, DO de 16-5-88, pág . 13). 

A meu ver, Sr. Presidente, fazer toda a jus
t iça, sem l imitações, nem deficiências, é julgar 
caso tão excepcional , de fo rma t a m b é m pecu
liar. 
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É o que faço , agora, pedindo escusas ao 
Tr ibunal por haver m e estendido, conhecendo 
d o recurso e lhe d a n d o prov imento, para deferir 
desde logo o registro d o recorrente. 

É o m e u v o t o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho: Senhor 
Presidente, creio que nós, da Just iça Eleitoral, 
ainda que no TSE, não podemos substi tuir os 
juizes cr iminais, na valoração que estes tenham 
fe i to , q u a n t o à natureza criminal dos atos prat i 
cados d o i tem I, do art . 1? da LC n? 5/70, c o m o 
u m daqueles i l ícitos penais que determinam a 
inelegibi l idade, e não podemos, no Ju ízo Eleito
ral, estabelecer gradações para dizermos que es
te ou aquele fo i de menor expressão para ex
c lu i rmos q u e m os tenha prat icado do rol dos 
elegíveis. Será um terreno perigosíssimo este, 
para nele adent ra rmos. Se o Juiz Criminal con 
denou o ora cand ida to por cr ime contra a eco
nomia popular , incluindo-se, por tanto, na hipó
tese entre as quais t razem c o m o conseqüência a 
inelegibi l idade, e t e n d o no caso, t ransi tado em 
ju lgado a sentença condenatór ia , c o m o pode
m o s nós dizer que o cr ime comet ido , pela sua 
pequena expressão, não gera a inelegibil idade, 
se é cer to que isso não nos facul ta a Lei C o m 
p lementar n? 5/70? 

Ass im, Senhor Presidente, embora c o m 
preenda as preocupações que a to rmentam o Se
nhor Min is t ro Vilas Boas, não vejo c o m o possa 
eu dizer d i ferente d o que se encontra expresso 
na letra n do i t em I, do art. 1? da LC n? 5 /70 , 
pela impossibi l idade, que tenho c o m o existente, 
de d imens ionar o cr ime comet ido pelo candida
t o , c o m vistas a determinar exclusões da norma 
vedat iva d o a lud ido preceito e que, aliás, encon
tra respaldo no art . 15, i tem III, da nova Carta 
Pol í t ica. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n ° 7.890 - CIs. 4? — PR — Rei. M i n . 
Vilas Boas. 

Recorrente: M i l ton Pepece, candidato a 
Vice-Prefei to, pela Coligação União Democrát ica 
Trabalhista ( P M D B / P T B ) (Adv. : Dr. Carmino 
Dona to Jún io r ) . 

Decisão: conhec ido e prov ido o recurso, 
venc ido o Min is t ro Aldi r Passarinho. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
t o Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
V ice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.324 
(de 23 de junho de 1988) 

Consulta n? 9.256 — Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Eleições de 15-11-88. Disposições cons
titucionais. Alegação de incompatibilidade. 

Inexistência no texto constitucional de 
qualquer incompatibilidade no que se refe
re aos mandatos de prefeito, vice-prefeíto 
e vereadores, nos termos do disposto nos 
arts. 15, I e 215, ambos com a redação da 
EC 22/82. 

Não conhecimento da matéria, objeto 
da consulta. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minist ros d o Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer da matér ia, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
tora l . 

Brasília, 23 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Otto Rocha, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
tora l . 

(Pub l i cada n o DJ d e 15-3-89). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Otto Rocha (Relator): 
Sr. Presidente, trata-se da seguinte consul ta, 
encaminhada pelo Deputado Federal Nilson Gib-
son: 

"Para consol idar as eleições munic i 
pais d o corrente ano. Prefeito, Vice-Pre
fei to e Vereadores, t ramita no Congresso 
Nacional Projeto-de-Lei, c o m a f inalidade 
de estabelecer normas sobre o plei to. 

Ocorre que a Const i tu ição vigente não 
f ixa, não dispõe e disciplina sobre a realiza
ção de eleições para Prefeito, Vice-Prefei to 
e Vereadores, em 15 de novembro de 
1989. 

A matéria não está incompatibi l izada? 

Consul to, de que fo rma pode-se equa
cionar os disposit ivos básicos da Carta 
Magna . Não havendo lei const i tuc ional que 
supra o hiato entre uma disposição e o u 
t ra, que solução apresentará para que a Lei 
Maior seja cumpr ida?" 

O parecer da dou ta Procuradoria-Geral Elei
toral op ina: 
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"Concessa vertia, estamos em que 
equivocada a análise feita pelo ilustre con-
sulente sobre os textos const i tucionais in
dicados, porque não cu idou de interpretá-
los jun tamente c o m o disposto no art igo 
15, inciso !, da v igente Const i tu ição, ver-
bis: 

'A r t . 15. A autonomia municipal 
será assegurada: 

I — pela eleição direta de Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereadores, realizada si
multaneamente em todo o País" (gr i fo 
nosso) 

A redação do referido disposit ivo 
const i tuc ional fo i emprestada pela Emenda 
Const i tucional 22 /82 . Anter iormente, o 
mesmo disposi t ivo, pela redação dada pela 
Emenda Const i tucional 8/77, previa: 

'A r t . 15 

I — pela eleição direta de Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereadores realizada si
multaneamente em todo o País, na mes
ma data das eleições gerais para Depu
tados'. (Gri fo nosso). 

Os disposi t ivos const i tucionais invoca
dos pelo consulente encontram-se, ambos, 
no T í tu lo V — Disposições Gerais e Transi
tór ias. 0 atual art igo 211 e seu parágrafo 
único, refere-se ao mandato dos Prefeitos, 
Vice-Prefei tos e Vereadores eleitos em 
1980 (então art. 209, EC 8/77) , por um 
per íodo de dois anos. A l terado pela EC 
14/80, f icou o término desses mandatos 
em 31-1-83, de terminando o parágrafo úni
co, impl ic i tamente, ap dizer que as eleições 
para Prefeito, Vice-Prefei to e Vereadores, 
fossem realizadas s imul taneamente c o m as 
eleições gerais para Deputados, que seriam 
em novembro de 1982, tal c o m o efet iva
mente ocor reu. Coaduna-se dessa fo rma, a 
redação do art igo 211 , então 209, com a 
redação 3nterior do art igo 15, inciso I elei
ções para todos os cargos eletivos, exceto 
a Presidência da Repúlbica, realizadas si
mu l taneamente em t o d o o País. 

A l te rado que fo i o art igo 15, inciso I, 
pela EC 22 /82 , desvinculando as eleições 
de nível munic ipal das eleições para De
putados, impunha-se nova disposição t ran
sitória para f ixar a vigência do mandato dos 
eleitos em novembro de 1982. Daí, o art i
go 215, f i xando o té rmino dos mandatos 
em 31 de dezembro de 1988, int roduzido 
pela mesma EC 22 /82 . Inexiste, dessar-
te, qualquer incompat ib i l idade no tex to 
const i tuc ional no que se refere aos manda
tos de Prefeito, Vice-Prefei to e Vereadores. 
O art igo 15, inciso I, redação da EC 22 /82 , 

diz que as eleições municipais serão reali
zadas s imul taneamente em t o d o o País, 
sem nenhuma outra v inculação. Já o art igo 
215, inserido nas disposições transitórias, 
pela mesma Emenda, f ixou o prazo de du
ração dos mandatos dos eleitos em novem
bro de 1988. 

Finalizando, por inexistir, no tex to 
const i tuc ional , qualquer incompat ibi l idade 
relat ivamente ao tema aqui examinado, te
mos que compet ia , de fa to , ao Congresso 
Nacional, elaborar lei ordinária, regulando 
o pleito de 15 de novembro próx imo, c o m o 
o fez, estando na pendência da sanção do 
Senhor Presidente da Repúbl ica. 

O parecer, assim, opina por uma res
posta negativa ao pr imeiro i tem da presen
te consul ta, julgando-se prejudicado o se
g u n d o . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Otto Rocha (Relator): 
Sr. Presidente, não conheço da matéria objeto 
da consul ta . 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 9.256 - CIs. 10? — DF — Rei.: 
M in . Ot to Rocha. 

Decisão: Não conhec ida. Unânime. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Ot to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.336 
(de 30 de junho de 1988) 

Processo n? 9.301 - Classe 10? 
Santa Catarina (Florianópolis) 

Juiz Eleitoral. Gratificação. Percepção 
concomitante pelo exercício em mais de 
uma Zona Eleitoral. Impossibilidade. Maté
ria disciplinada pela Lei n? 6.329/76. 

Pedido de revisão do item VIII, da Re
solução n? 6.613/88 do TRE/SC. 

Sobrestado o exame do pedido. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, sobrestar o 



686 BOLETIM ELEITORAL N? 457 Agosto de 1989 

exame d o requer imento , nos te rmos d o vo to do 
Relator, que f ica fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 30 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d a n o D J d e 10-3-891. 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor : A in fo rmação da Diretoria-Geral assim ex
põe a matér ia dos au tos (f l . 13): 

" C o m o Of íc io n? 1.054, de 1-6-1988, 
o Exmo. Sr . Desembargador Presidente do 
TRE de Santa Catarina refere requer imen
to , f i rmado pelo Dr. Juiz Eleitoral da 21? 
Zona — Lages, pretendendo a revisão do 
i tem VI I I , da Resolução n? 6.613, de 14-4-
1988, do referido Regional, verb/s: 

'É vedada a acumulação de grat i f i 
cações pelo exercício s imul tâneo de 
mais de uma Zona Eleitoral. ' 

0 menc ionado requer imento não está 
anexo, f i gu rando xerocópias da menciona
da Resolução n? 6.613/88, do TRE, que 
'd ispõe sobre a designação e subst i tu ição 
de Juizes Eleitorais', e da Lei n? 6.329, de 
12-5-1976, a t inente às grat i f icações na Jus
t iça Eleitoral (f ls. 4 / 1 0 ) . 

A Subsecretár ia de Pessoal, na Infor
mação n? 168, de 8-6-1988, à f l . 11 , escla
rece que a vedação emana de Instruções 
do T S E , referidas pelo próprio Regional, 
que f o r a m publ icadas no 'Bolet im Eleito
ral ' , n? 25, correspondente ao mês de 
agos to de 1953, incumbindo ao E. TSE o 
reexame da matér ia . 

Observa-se que a Resolução n? 
6.613/88, do TRE de Santa Catarina, guar
da inteira consonância c o m as Instruções 
d o T S E , de 30-6-1953, dos itens 1 a 8, va
r iando apenas quanto aos de n?s 9 a 11 da 
ú l t ima, que se referem aos Escrivães Eleito
rais. 

Em que pese o t e m p o decorr ido — 
t r in ta e c inco anos — , não houve alteração 
do en tend imen to quanto à impossibi l idade 
da percepção concomi tan te de grat i f icação 
pelo exercíc io e m mais de uma Zona Eleito
ral. 

O d ip loma que atualmente rege a ma
tér ia, a Lei n? 6.329, de 12-5-1976, apenas 
est ipula o valor da grat i f icação mensal, não 
t e n d o inovado no par t icu lar . " 

È o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Meu vo to é no sent ido de sobrestar o exa
me d o pedido de revisão do i tem VIII , da Reso
lução n? 6.613/88 do T R E / S C , para opor tuno 
estudo quanto às grat i f icações atr ibuídas aos 
magistrados na Just iça Eleitoral. 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 9.301 - CIs. 10? - SC - Rei.: 
M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: Sobrestado. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Ot to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.400 
(de 14 de julho de 1988) 

Processo n? 9.331 - Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Partido Político. Convenções extraordi
nárias municipais. Comunicação das datas. 

Não conhecida, por não ser da com
petência do TSE a anotação, devendo o 
Partido dirigir-se diretamente aos Tribunais 
Regionais. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer do pedido, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 14 de julho de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Bueno de Souza, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l icada n o DJ de 10-3-89). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor) : Senhor Presidente, o Partido Municipal ista 
Brasileiro — P M B , pelo Presidente de sua Co
missão Diretora Nacional Provisória, encaminha 
a este Tr ibunal expediente comun icando a data 
a partir da qual as Comissões Diretoras Munic i -
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pais Provisórias poderão realizar convenções ex
traordinárias para a escolha dos respectivos dire
tórios, juntando a ata da reunião realizada em 
27-6-88, que não se acha confer ida pela Secreta
ria do Tr ibunal . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor) : Senhor Presidente, nos termos da Lei Or
gânica dos Partidos Polít icos, as agremiações 
políticas devem comunicar à Just iça Eleitoral as 
datas de realização de suas convenções para es
colha de diretórios, c o m o f im precípuo de de
signação do Observador Eleitoral. 

Desse m o d o , em se t ra tando de conven
ções extraordinárias municipais, ao Tr ibunal Su
perior não compete tomar conhec imento do as
sunto, que diz respeito aos respectivos Tr ibunais 
Regionais e Juizes Eleitorais. 

0 meu vo to , em conclusão, não conhece 
do pedido, alertando que o Partido interessado 
deve fazer a comun icação de que trata o pro
cesso diretamente aos Tribunais Regionais, a 
quem compete a anotação. 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 9.331 - CIs. 10? - DF - Rei. 
M in . Bueno de Souza. 

Decisão: Não conhecida, devendo o Partido 
dirigir-se diretamente aos TREs. Decisão unâni
me. 

Presidência do Minis t ro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches, Ot to Rocha, Bueno de Souza, Torqua-
to Jard im e o Dr. José Paulo Sepúlveda Perten
ce, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.401 
(de 14 de julho de 1988) 

Processo n? 9.332 - Classe 10? 

Minas Gerais (Belo Horizonte) 

Jurisdição eleitoral. Transferência de 
municípios. TRE/MG. 

Considerando o disposto na Lei Esta
dual n? 9.458, de 4-1-88, e a norma do in
ciso IX, art. 30, do Cód. Eleitoral, aprova-se 
a Resolução TRE 445/88, determinando 
sua anotação. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minist ros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, determinar 

a anotação, nos termos do vo to do Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 14 de ju lho de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Bueno de Souza, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publ icada no DJ de 10-3-89). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor) : Senhor Presidente, o Eg. Tr ibunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais, considerando o dis
posto na Lei Estadual n? 9.458, de 4-1-88, e a 
norma do inciso IX, art igo 30 do Código Eleito
ral, submete à aprovação desta Corte sua Reso
lução de n? 445, de 31 de maio de 1988, a qual 
"Transfere municípios de jurisdição eleitoral, e 
dá outras prov idências" . 

O processo está suf ic ientemente instruído 
com cópia da mencionada resolução, da Lei Es
tadual 9.548/88, e as necessárias in formações 
dos setores competentes daquele Tr ibunal Re
gional. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor) : Senhor Presidente, c o m o visto, a medida 
adotada pelo Eg. Tr ibunal Regional Eleitoral de 
Minas Gerais é necessária, à vista do d ip loma le
gal edi tado pelo Estado p romovendo novo des
membramen to na Circunscrição, com reflexos 
imediatos na Eleitoral. 

Estando o processo bem instruído, o meu 
voto é pela aprovação da Resolução TRE 
445/88, nos termos pretendidos. 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 9.332 - CIs. 10? - MG - Rei.: 
M in . Bueno de Souza. 

Decisão: O Tribunal determinou a anotação. 
Unânime. 

Presidência do Minis t ro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches, Ot to Rocha, Bueno de Souza, Torqua-
to Jard im e o Dr. José Paulo Sepúlveda Perten
ce, Procurador-Geral Eleitoral. 
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RESOLUÇÃO N? 14.417 
(de 15 de ju lho de 1988) 

Processo n? 9.347 - Classe 10! 
Distr i to Federal (Brasília) 

Convenções Municipais. PMDB. Alte
ração de datas. Estado do Rio de Janeiro. 

Não se conhece da comunicação de 
datas, quando se trata de Convenções Mu
nicipais, uma vez que esta deve ser dirigida 
diretamente aos Tribunais Regionais Elei
torais. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer da matér ia, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 15 de julho de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — José 
Pauto Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l i cada n o OJ de 10-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, trata-se de comun ica 
ção do P M D B , pelo seu i lustre Presidente, nos 
seguintes te rmos: 

" C o m u n i c o a V. Exa. que as Conven
ções dos Diretórios Munic ipais , no Estado 
do Rio de Janeiro, da décima oitava Zona 
Eleitoral e vigésima quarta Zona Eleitoral 
que não f izeram suas Convenções até vinte 
e sete de março próx imo passado, para es
colha do novo Diretório Munic ipa l , estão 
autor izados a fazê-los até dia dez de ju lho 
próx imo, f i cando o Diretór io Regional cre
denciado para marcar as referidas datas 
das C o n v e n ç õ e s . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor) : Senhor Presidente, meu vo to é no sentido 
de não conhecer da presente comunicação, uma 
vez que, em se t ratando de Convenções Munic i 
pais, esta deve ser feita d i re tamente aos Tr ibu
nais Regionais Eleitorais. 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 9.347 - CIs. 10! - DF - Rei. : 
Ministro Francisco Rezek. 

Decisão: O Tribunal não conheceu da maté
ria, devendo a comunicação ser fei ta d i retamen
te ao TRE. Unânime. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Ot to 
Rocha, Bueno de Souza, Torqua to Jard im e o 
Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.433 
(de 19 de ju lho de 1988) 

Processo n? 9.370 - Classe 10! 
Distr i to Federal (Brasília) 

instruções para a escolha e o regis
tro de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito 
e Vereador. (Resolução n° 14.384, de 
8-7-1988). 

Inclusão dos números correspondentes 
ao Partido Socialista — PS e respectivos 
candidatos. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, aprovar a 
proposta para inclusão dos números correspon
dentes ao Partido Socialista — PS e respectivos 
candidatos, em vir tude do defer imento do regis
tro provisório do referido Part ido, da seguinte 
forma: 

Ar t . 53 ... 50 — Part ido Social ista — PS; 
Ar t . 54 ... PS - 50 .901; A r t . 55 ... PS -
50.601 a 50.699. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 19 de ju lho de 1988 — Francisco 
Rezek, Presidente e Relator — José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada no DJ de 10-3-89) 

RESOLUÇÃO N? 14.468 

(de 4 de agosto de 1988) 

Consulta n? 9.372 — Classe 10! 
Distr i to Federal (Brasília) 

Domicílio eleitoral. Eleições de 15-11-88. 
Cidadão português que obteve o título em 
janeiro de 1988. 

A data inicio para contagem de do
micílio eleitoral, exigida pela Constituição, 
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é aquela em que o cidadão requereu a ins
crição ou transferência, mesmo que o de
ferimento ocorra posteriormente. 

Para as eleições municipais de 
15-11-88, a inscrição ou transferência deve
rá ser requerida até 14-11-87, um ano antes 
do pleito. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, responder 
nos termos do vo to do Relator, que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 4 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
toral . 

(Pub l i cada n o DJ d e 15-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, c o m o relatório adoto o pare
cer da i lustrada Procuradoria-Geral Eleitoral, do 
seguinte teor (fls. 7 /8 ) : 

" 1 . Formula o Deputado Federal Nel
son Sabrá consul ta de seguinte teor: 

'Cidadão por tuguês, que adquir iu o 
gozo dos direitos pol í t icos nos te rmos 
da Convenção sobre igualdade de Direi
tos e Deveres entre Brasileiros e Portu
gueses, no ano de 1987, e o t í tu lo de 
eleitor em janeiro de 1988, pode can
didatar-se a Prefeito de Munic íp io onde 
reside há mais de 20 (vinte) anos, para 
concorrer às eleições de 15 de novem
bro de 1988?' 

2. A Const i tu ição Federal, em seu 
art. 151, § 1?, alínea e, exige para os can
didatos a cargo eletivo, a qualquer nível, 
c o m o condição de elegibil idade, domicí l io 
eleitoral na circunscr ição onde pretendem 
concorrer pelo prazo de um ano antes do 
pleito, ou seja, até 14-11-87, em relação ao 
pleito munic ipal de 15-11-88. 

3. A data início para a con tagem do 
prazo acima referido, segundo reiterada ju 
r isprudência do Tribunal Superior, é aquela 
em que o c idadão sol ici tou sua inscrição 
ou transferência eleitoral, ainda que o defe
r imento do pedido ocorra mui to posterior
mente . Ass im, quando o consulente af i rma 
que o eventual candidato obteve o seu 
t í tu lo em janeiro de 1988, há de ser consi
derada, antes, a data em que sol ici tou sua 
inscrição c o m o eleitor, dado que não foi 
fo rnec ido . Se o pedido de inscrição ocor
reu até 14-11-87, sendo defer ido em janeiro 

de 1988, satisfaz ele o requisito do do
micíl io eleitoral, porque o defer imento re-
troage à data do requer imento de inscri
ção. A o contrár io, se o pedido fo i fo rmu la
do após 14-11-87, não impor tando a data 
do defer imento, não satisfará o requisito 
const i tuc ional , pois requerido c o m t e m p o 
inferior a um ano antes do pleito. 

4. Esse o nosso parecer, s m j . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, nos termos do parecer trans
cr i to no relatório, a data início para con tagem 
do prazo de domicí l io eleitoral, exigido pela 
Const i tu ição, é aquela em que o cidadão reque
reu a inscrição ou transferência, mesmo que o 
defer imento ocorra poster iormente. In casu, se o 
pedido ocorreu até 14-11-87, o cidadão satisfaz 
o requisito const i tuc ional , mas se o requer imen
to fo i fe i to depois, ele não atenderá ao requisito 
const i tuc ional , pois fo rmu lado com t e m p o infe
rior a um ano antes do plei to. 

É como vo to . 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 9.372 - CIs. 10? - DF - Rei.: 
M i n . Sebastião Reis. 

Decisão: Respondida nos termos do vo to 
do Relator. Unânime. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldi r Passarinho, Francisco 
Rezek, Ot to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.476 
(de 4 de agosto de 1988) 

Consuita n? 9.386 - Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Convenções partidárias. Escolha de 
candidatos. Municípios com mais de um 
milhão de habitantes. 

Nos municípios de mais de um milhão 
de habitantes, constituem a Convenção 
Municipal, onde o Partido tiver Diretório 
Zonal devidamente organizado, os delega
dos à Convenção Regional (art. 18, II, Res. 
14.384/88); inexistindo Diretório Zonal or
ganizado, este será representado na Con
venção pelo Presidente da respectiva Co
missão Diretora Zonal Provisória (art. 23, 
Res. 14.384/88). 
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Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder à 
consul ta, nos te rmos do vo to do Relator, que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasíl ia, 4 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d a n o DJ d e 15-3-891. 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, adoto c o m o relatório o parecer 
da i lustrada Procuradoria-Geral Eleitoral, vazado 
nos seguintes te rmos: 

" 1 . Consul ta do Deputado Federal 
Gui lherme A f i f Domingues, de seguinte 
teor, verbis: 

T e n h o a honra de consul tar esse 
Egrégio Tr ibunal sobre d isposto na Resolu
ção n? 14.384, de 8 do corrente, indagan
do: 

1) De acordo art. 23, nos munic íp ios 
de mais de u m milhão de habi tantes os Di
re tór ios das unidades administrat ivas serão 
representados nas convenções pelos Presi
dentes das Comissões Diretoras Munic ipais 
Provisórias. Indaga-se: se no munic íp io 
exist irem unidades c o m Diretór ios organi
zados e out ros c o m Comissões Provisórias, 
os pr imeiros serão representados pelos De
legados à Convenção Regional e os segun
dos pelos Presidentes das Comissões Pro
visórias, ou em todos os casos a represen
tação caberá apenas aos Presidentes, seja 
dos Diretórios organizados, seja comissões 
provisór ias?" 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, por considerar intei ramente 
procedente a conclusão do d o u t o parecer, 
acolho-a para responder à consul ta nestes ter
mos: 

a) Nos munic íp ios de mais de um mi
lhão de habi tantes, as unidades administ ra
t ivas c o m Diretório organizado far-se-ão re
presentar na Convenção, pelos delegados à 
Convenção Regional; 

b) as unidades administrat ivas ainda 
sem organização partidária serão represen
tadas pelo Presidente da Comissão Diretora 
Munic ipa l Provisória. 

É o meu v o t o . 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 9.386 - CIs. 10? - DF - Rei. 
Min . Vilas Boas. 

Decisão: Respondida nos te rmos do vo to 
do Relator. Unânime. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Ot to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas, e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.487 
(de 4 de agosto de 1988) 

Processo n° 9.411 - Classe 10? 
Pará (Belém). 

Funcionário. Prorrogação de Requisi
ção. 

Dadas as peculiaridades do caso, 
prorroga-se por mais seis meses o prazo de 
permanência, junto ao TRE/PA, da servi
dora do TSE. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , deferir o 
pedido, nos termos do vo to do Relator, que f ica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 4 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Procurador-Geral Eleitoral Subs
t i tuto. 

(Pub l icada n o DJ de 15-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, assim relata a espécie o d igno 
Diretor-Geral, Dr. Pedro J . X. Mat toso , em sua 
informação de fls. 7 /8 : 

" C o m o Of. n? 2295/88, de 11-7-88, a 
Exma. Sra. Desembargadora Presidente, 
em exercício, do TRE do Pará, encaminhou 
requerimento fo rmulado por Maria Al ice 
Amaral Madeira, A tenden te Judic iár io , d o 
Quadro desta Secretaria, ora à disposição 
daquele Regional, plei teando a permanên
cia por mais 6 (seis) meses. 

No requerimento de f l . 2 a interessada 
alega que possui f i lhos menores, em idade 
escolar, o que dif icultaria a transferência e 
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adaptação, no meio do ano let ivo; que 
uma das crianças é portadora de paralisia 
cerebral (mesencefalia) e atualmente rece
be t ra tamento neurof isiátr ico, além de fre
qüentar escola especializada, que deve ser 
terminado e que, estando previstas elei
ções no corrente ano, poderá prestar 
auxílio onde se encontra. 

A Subsecretária de Pessoal prestou a 
Informação de fls. 4 / 5 , histor iando que a 
servidora fo i colocada à disposição do TRE 
do Pará a partir de 11-2-1987, pelo prazo 
de 1 (um) ano, havendo sido solicitada a 
prorrogação, por mais 6 (seis) meses, me
diante Ofício 450, de 22-2-1988, atendido 
em caráter excepcional, até a regulamenta
ção da Lei n? 7.645, de 18-12-1987. 

Acrescenta que deve ser infer ido, da 
atual solicitação que a funcionár ia não pre
tende passar a integrar o Quadro da Secre
taria do TRE do Pará, conforme facu l tam o 
art. 8?, da referida Lei n? 7.645/87 e o art. 
2?, e §§, da Res. 14.204/88, do TSE. 

Conclui que, em face das razões de 
ordem pessoal apresentadas, a matéria de
pende da deliberação superior. 

A integração dos funcionár ios dos Tri
bunais Eleitorais que se encont ravam à dis
posição de outros órgãos da Just iça Eleito
ral, em 21-12-1987, mediante aproveita
mento , permit ida pelo art. 8? da menciona
da Lei 7.645/87, fo i regulamentada pela 
Resolução n? 14.204/88, que previu, no § 
2?, do art. 2?: 

'Em caso de anuência, o func ioná
rio será cient i f icado de que passará a in
tegrar o Quadro do Tribunal Eleitoral on
de se encontrar, salvo na hipótese de 
externar o propósi to de retornar ao Ór
gão de or igem, ao qual será apresentada 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
partir de sua manifestação.' 

Verif ica-se, assim, que o retorno no 
prazo indicado é decorrente da norma re
produzida, em relação aos servidores que 
não pretendam ser integrados nos Quadros 
dos Tr ibunais onde estão requisitados. 

A excepcional idade do defer imento, 
d.v., em função dos mot ivos alegados, pa
ra prorrogação da permanência por mais 6 
(seis) meses, deverá ser examinada pelo 
próprio Tr ibunal Superior Eleitoral, que po
derá, se assim considerar adequado, aten
der ao sol ici tado. 

À superior consideração de V. Exa. 
em 29 de ju lho de 1988" . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, dadas as peculiaridades do ca
so, defiro o pedido, em caráter excepcional , 
prorrogando a permanência da requerente no 
Tribunal Regional Eleitoral do Pará, por mais 6 
(seis) meses. 

É o meu vo to . 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 9.411 - CIs. 10? - PA - Rei. 
Min. Vilas Boas. 

Decisão: Defer ido, nos termos do vo to do 
Relator. Unânime. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Ot to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subst i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.493 
(de 9 de agosto de 1988) 

Consulta n? 9.373 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Inelegibilidade. Candidatura de irmão 
do Governador do Estado que não se de-
sincompatibilizou. 

Não pode o irmão do Governador de 
Estado candidatar-se a cargo eletivo nas 
eleições de 15-11-88, sem que o Governa
dor tenha se afastado definitivamente do 
seu cargo, no prazo constitucional de de-
sincompatibilização. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, responder 
negat ivamente â consul ta, nos termos do vo to 
do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 9 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 15-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, assim expõe a questão e sobre 
ela se manifesta a douta Procuradoria-Geral Elei
toral (fls. 20 /22) : 
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" 1 . 

1 .1 . Consul ta o Deputado Federal 
A n t ô n i o Câmara: 

'Pode o irmão do Governador d o 
Estado candidatar-se a cargo elet ivo nas 
eleições de 15 de novembro de 1988, 
sem que o Governador tenha-se afasta
do , def in i t ivamente, do seu cargo, face 
à impossibi l idade, evidente e incontorná-
vel , de desincompat ib i l ização no prazo 
const i tuc iona l? ' 

1.2. 0 consulente pondera que, em 
face de marcadas as eleições pela Lei 
7.664, de 29-6-88, entrada em v igor em 
30-6-88, não mais poderia f luir o prazo de 
06. meses para a desincompat ib i l ização d o 
Governador . 

2. 0 assunto realmente apresenta fe i 
ção po lêmica . Prima facie, pareceria jus to 
relevar-se o prazo que, pela própria lei ordi 
nária, fo i t o r n a d o de observância im
possível . 

3. Entretanto, deve-se partir d o pr in
cípio de que a observância do prazo se
mestral é condição indispensável à possibi
l idade de candidatar-se a cargo eletivo o ir
mão d o Governador , mesmo que haja falha 
visível do legislador, que não a tentou espe
c i f i camente para tal aspecto da questão, 
ao regular as eleições municipais do f luente 
ano . 

A s s i m , e em primeiro lugar, o interreg-
no de 6 meses é previsto em disposit ivo 
const i tuc iona l (art. 151, § 1?, alíneas c e 
d), não tendo sido editada qualquer Emen
da Const i tuc ional que reduzisse tal prazo 
ou m e s m o que o relevasse e que assim 
afastasse a di f iculdade criada pela Lei 
7 .664/88. 

Em segundo lugar, o art igo 215 da 
Const i tu ição Federal, acrescentado pela 
Emenda Const i tucional n? 22, de 1982, re
za, tex tua lmente : 

'A r t . 215. Os mandatos dos Prefei
tos , Vice-Prefei tos e Vereadores, eleitos 
e m 15 de novembro de 1982, terminarão 
e m 31 de dezembro de 1988'. 

Esse disposi t ivo torna evidente que 
eleições ter iam de realizar-se no ano de 
1988 e que os detentores de cargos eleti
vos , ad cautelam, dever iam afastar-se em 
data que tornasse possível estebelecer-se o 
intervalo semestral . 

De qualquer fo rma, ainda que não se 
aceitasse essa previsibil idade em face do 
ar t . 215 menc ionado, está de ver-se que 
imperat ivo de técnica jur ídica, consistente 
na prelatura da norma const i tuc ional , torna 
indispensável a observância de prazo cuja 
sede seja a Lei Magna . 

4. Ademais, constatação nada despi-
c ienda, qualquer tolerância quanto a pra
zos de desincompatibi l ização, além de ter 
pela f rente o inamovível obstáculo const i 
tuc ional , representaria obv iamente uma 
abertura de compor tas para abusos. Ar-
gumentando-se c o m a data de edição da 
Lei 7.664/88, estimular-se-ia a candidatura 
de parentes, sem que o t i tular d o cargo 
elet ivo se afastasse previamente , o que fa 
ria esboroar-se o con jun to de princípios 
const i tuc ionais asseguradores da isenção 
de ocupantes de cargos eletivos no tocante 
ao processo eleitoral. 

5. Em síntese, e a despeito das ób
vias di f iculdades trazidas pela data de edi
ção da Lei 7.664/88, opina-se no sentido 
de que se dê resposta negativa à consul ta,-
em face de persistirem os prazos const i tu
cionais de desincompatibi l ização, só alterá-
veis por norma de natureza t a m b é m const i 
tuc iona l . 

Smj . , è o parecer" . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, nos termos do d o u t o parecer, 
cujos fundamentos adoto c o m o razão de decidir, 
o meu vo to é respondendo negat ivamente â 
consul ta . 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 9.373 - CIs. 10? — DF — Rei.: 
M in . Vilas Boas. 

Decisão: Respondida negat ivamente. Unâni
me. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Sydney Sanches, Carlos Ma
deira, Ot to Rocha, Sebastião Reis, Vilas Boas, 
Orlando Aragão e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.494 
(de 9 de agosto de 1988) 

Consulta N° 9.404 - Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Inelegibilidade. Parentesco. Irmão, viú
va ou companheira com filhos registrados 
de Prefeito falecido. 

São inelegíveis para o cargo de Prefei
to, no território de jurisdição do titular, seu 
cônjuge, parentes consangüíneos ou afins. 
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até o segundo grau, ou por adoção, ainda 
que tenha ocorrido afastamento definitivo 
do cargo, por qualquer motivo, a qualquer 
tempo antes do novo pleito (art. 151, § 1?, 
d, CF). 

São elegíveis para os cargos de Verea
dor e Vice-Prefeito, no território de jurisdi
ção do Prefeito, seu cônjuge, parentes 
consagüineos ou afins, até o segundo 
grau, ou por adoção, desde que o titular 
tenha se afastado definitivamente do cargo 
nos seis meses anteriores às eleições. 

Precedentes. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, responder 
negativamente à consul ta, nos termos do vo to 
do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 9 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
toral. 

(Pub l i cada n o DJ de 15-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

0 Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, trata-se da seguinte consul ta 
formulada pelo Deputado Federal, Jo rge Viana: 

" S e i rmão, viúva ou companhei ra , 
com f i lhos registrados de prefeito falecido 
antes de completar metade do mandato no 
úl t imo per íodo, pode ser candidato a pre
feito ou vice-prefei to nas eleições no próxi
mo dia 15 de n o v e m b r o " . 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral assim 
se mani festou a respeito da espécie dos autos 
(fls. 7 /8 ) : 

"2. De início, parece-nos irrelevante 
a existência de f i lhos, registrados ou não, 
para efeito de inelegibil idade da compa
nheira de t i tular de cargo elet ivo, sendo su
f iciente para o impedimento a conf iguração 
do casamento de fato; interpretação dada 
pelo E. Tr ibunal Superior Eleitoral quando 
do ju lgamento dos Recursos n?s 5.318 e 
5.353. 

3. Considerando-se o entend imento 
de que não há dist inção, quanto à inelegi
bil idade, entre o cônjuge e aquele que viva 
em simples concubinato , op inamos por 
que se dê á presente consul ta resposta 
idênt ica à cont ida na Resolução n? 14.083, 
de 25-02-88, Rei. M i n . Aldir Passarinho, 
verbis: 

'Parentesco consagüíneo. Prefeito 
falecido. 

Inelegibilidade (C. Federal, art. 151, 
§ 1? d). São inelegíveis para o cargo de 
Prefeito, no terr i tór io de jurisdição do t i 
tular, seu cônjuge, parentes consan-
güíneos ou af ins, até o segundo grau, 
ou por adoção, ainda que tenha ocorr i 
do afastamento def in i t ivo do cargo, por 
qualquer mot ivo , a qualquer t e m p o an
tes do novo plei to. 

Elegibilidade. São elegíveis para os 
cargos de Vereador e Vice-Prefei to, no 
território de jurisdição do Prefeito, seu 
cônjuge, parentes consagüineos ou 
afins, até o segundo grau, ou por ado
ção, desde que o t i tular tenha se afasta
do def in i t ivamente do cargo nos seis 
meses anteriores às eleições, (Preceden
tes: Resoluções n?s 11.200, 11.296, 
13.693 e 13 .779) ' . " 

É o relatório. 
V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, nos termos do Parecer da 
douta Procuradoria-Geral Eleitoral t ranscr i to no 
relatório e, de acordo c o m os precedentes da 
Corte, respondo negat ivamente à presente con
sulta. 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 9.404 - CIs. 10? - DF - Rei. 
Min . Sebastião Reis. 

Decisão: Respondida negat ivamente. Unâni
me. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Sydney Sanches, Carlos Ma
deira, Otto Rocha, Sebastião Reis, Vilas Boas, 
Orlando Aragão e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.516 
(de 18 de agosto de 1988) 

Consulta n° 9.415 - Classe 10? 
Sergipe (Aracaju) 

Título Eleitoral. Requerimento. Segun
da via. Domicílio eleitoral. 

O prazo para requerimento de 2? via 
do título no domicílio eleitoral é de até 10 
dias antes das eleições (art. 52, CE). 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minis t ros d o Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder à 
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consul ta , nos t e r m o s d o vo to d o Relator, que f i 
ca fazendo par te in tegrante da decisão. 

Sala das Sessões d o Tribunal Superior Elei
to ra l . 

Brasília, 18 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Bueno de Souza, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral 
Eleitoral. 

I P u b l i c a d a n o D J d e 15-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
to r ) : Senhor Presidente, adoto c o m o relatório o 
parecer da d o u t a Procuradoria-Geral Eleitoral, 
que assim expõe e aprecia a matéria (fls. 7 /8 ) : 

" 1 . Consul ta o Egrégio Tr ibunal Re
g ional Eleitoral d o Estado de Sergipe, por 
seu Presidente, verbis. 

' Tendo e m vista que a Resolução n f 
14.363 desse TSE fo i omissa quanto ao 
encer ramento do prazo para o eleitor re
querer 2? via no seu domicí l io eleitoral, 
consu l tamos Vossência se cont inua em 
v igor o prazo previsto no art. 52 do Có
d igo Eleitoral, que impossibi l i ta sua apl i
cação den t ro do sistema atual de pro
cessamento de dados, de maneira a que 
o t í tu lo possa ser entregue antes do plei
t o ' . 

2. De fa to , há a referida omissão na 
Resolução nf 14.363, que estabelece o Ca
lendário Eleitoral para as eleições de 1988; 
o m e s m o não ocorreu quan to à Resolução 
n? 12.173, que estabeleceu o Calendário 
das eleições de 1985; ent retanto, na Reso
lução n f 12.587, relativa ao Calendário das 
eleições de 1986, não fo ram f ixados os pra
zos para requer imento de 2? via do t í tu lo 
de eleitor, t an to no domicí l io eleitoral c o m o 
fora da zona de residência, por ter sido 
1986 o ano de recadastramento eleitoral, 
não se fazendo, por tanto, necessária a ob
servância dos prazos para requer imento de 
2? via d o t í tu lo . 

3. Por conseguinte, en tendemos ser 
necessária alteração na Resolução nf 
14.363, acrescentando-se o encerramento 
d o prazo para o eleitor requerer a 2a. via do 
t í tu lo de eleitor ao juiz do seu domicí l io 
eleitoral nos eventos que tenham por da ta -
l imi te 5 de novembro de 1988. 

4. Em resposta à presente consul ta, 
op inamos no sent ido de que seja observa
d o o prazo de até 10 dias antes das elei
ções para requer imento de 2a. via do t í tu lo 
no domic í l io eleitoral, ex vi do art igo 52 do 
Cód igo Ele i tora l . " 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor ) : Senhor Presidente, acolhendo integralmen
te a conclusão do parecer, respondo â consul ta 
nos te rmos ali p ropostos em seu i tem 4. 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n f 9.415 - CIs. 10? - SE - Rei.: 
M i n . Bueno de Souza. 

Decisão: Respondida nos te rmos do vo to 
do Relator. Unân ime. 

Presidência do Minis t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
t o Rosas, Orlando Aragão, e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.542 
(de 25 de agosto de 1988) 

Consulta n? 9.439 - Classe 10? 
Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Propaganda Eleitoral gratuita na televi
são. Pleito de 15-11-88. Estações repetido
ras. 

Havendo eleição no município onde 
está sediada a emissora de televisão, esta 
está obrigada a gerar imagem e som exclu
sivamente para a cidade-sede, e apenas 
dos candidatos e Partidos que concorrem à 
eleição desse único município (Preceden
tes: Res. 12.385, de 22-10-85; Res. 12.312, 
de 17-9-85). 

Existindo estações repetidoras localiza
das em outros municípios, devem disso
ciar-se da programação gerada pela emis
sora, colocando no ar uma tarja com os di-
zeres "horário destinado à propaganda elei
toral gratuita", mantendo-se silenciosas. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Supe
rior Eleitoral, por unanimidade de votos, respon
der à consul ta , nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 25 de agosto de 1988 — Oscar Cor
rêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
tora l . 

(Pub l i cada n o O J d e 15-3-89) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, cuida-se de consul ta 
formulada pela Fundação Centro Brasileiro de 
TV Educativa — Funtevê — sobre a qual a ilus
trada Procuradoria-Geral Eleitoral ofereceu pare
cer de f ls. 8 /12 , esclarecendo em sua parte ex-
posit iva: (Lê anexo — itens 1 a 5). 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, acolho por inteiro os 
fundamentos constantes do dou to parecer do 
Ministério Públ ico Eleitoral, que bem analisou a 
questão posta a exame desta Col. Corte, indi
cando inclusive precedentes da Casa. 

Dele se vê que a consul ta merece resposta 
af irmativa porque, verbis: 

" 6 . Examinando os disposit ivos legais 
aplicáveis à propaganda eleitoral gratui ta 
no pleito de 15-11-85, na parte em que in
teressa, idênt icos à regulamentação previs
ta para o plei to de 15 de novembro do cor
rente ano, ofereceu esta Procuradoria-
Geral parecer da lavra do seu eminente Ti
tular, no qual sustentou ser mani festamen
te absurdo que as emissoras de televisão, 
tendo que reservar horário dest inado para 
a propaganda gratui ta, devesse esse tempo 
diário ser mul t ip l icado pelo número de mu
nicípios onde houvesse eleição, acaso at in
g idos pela estação geradora. Da mesma 
fo rma seria impensável devesse ele ser divi
d ido pelo número tota l dos munic íp ios al
cançados pela emissora, onde houvesse 
eleição. 

7. Por tanto, assim c o m o nas eleições 
anteriores, as emissoras de televisão, gera
doras de imagem, estão obrigadas a tan to 
somente para os munic íp ios onde estejam 
sediados, t ransmi t indo propaganda eleitoral 
apenas dos candidatos e Partidos que con
cor rem à eleição desse único munic ip io . 

8. N o caso concreto , releva notar, 
con fo rme esclareceu o consulente no i tem 
3, que as repetidoras da estação geradora, 
a lém de não te rem condições técnicas para 
levar ao ar programação própria, t a m b é m 
não t ê m condições para entrar em cadeia 
c o m outras estações geradoras porventura 
existentes nos munic íp ios onde estão se
diadas, apenas o fazendo c o m o Canal 2, 
sediado no Rio de Janeiro. N e n h u m senti
do há em levar ao ar, através da propagan
da eleitoral gratu i ta , imagens de candidatos 
a cargos elet ivos de out ros munic íp ios, o 

que, cer tamente não trará qualquer be
nefício ao elei torado, ao contrár io, fazendo 
o mesmo confund i r os candidatos dos m u 
nicípios em questão, per turbando a norma
l idade do plei to. 

9. Por t o d o o exposto, em conc lu
são, o parecer opina por uma resposta afir
mat iva à presente consul ta, ou seja, ado
ção da alternativa proposta em seu i tem 
6 " . 

Este é o meu vo to , recomendando seja a 
decisão t ransmit ida a todos os Tribunais Regio
nais. 

E X T R A T O DA A T A 

Cons. n? 9.439 - CIs. 10? - RJ - Rei.: 
M in . Francisco Rezek. 

Decisão: Respondida nos termos do vo to 
do Relator. Unân ime. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minis t ros Aldi r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O À RESOLUÇÃO N? 14.542 

Cuida-se de consul ta formulada pela " F u n 
dação Centro Brasileiro de TV Educat iva" , de 
teor seguinte: 

" A Fundação Centro Brasileiro de TV 
Educativa dispõe de uma emissora de tele
visão na Cidade do Rio de Janeiro, a TV 
Educativa, Canal 2; 

A lém dela, conta c o m uma série de 
estações repetidoras de sinais, que retrans-
mi tem, para diversas localidades do País, 
situadas em diferentes Estados da Federa
ção os programas gerados pela TVE — Ca
nal 2 do Rio de Janeiro; 

Tais repetidoras não têm condições 
técnicas para levar ao ar programação pró
pria por elas geradas, nem para entrar em 
cadeia c o m outras estações geradoras que 
não o Canal 2, do Rio de Janeiro; 

Pelas razões de ordem técnica expos
tas, as mencionadas somente ter iam possi
bil idade de televisionar, durante o per íodo 
de propaganda eleitoral gratui ta, que se 
avizinha, os programas relativos aos candi
datos a cargos eleitorais do Munic íp io do 
Rio de Janeiro, o que não representa qual
quer provei to para as Seções Munic ipais 
dos Partidos Polí t icos existentes nas locali
dades onde as referidas repetidoras se en
con t ram instaladas; 
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À fal ta de provei to apontada se acres
centa um inconveniente: os eleitores das 
local idades alcançadas pelas retransmisso-
ras e m causa, ao assist irem â p ropaganda 
dos cand ida tos d o Munic íp io do Rio de J a 
neiro, poder iam ser induzidos a equ ivoco, 
a votar e m concorrentes ao pleito car ioca, 
em vez de sufragarem postulantes de seu 
própr io domic í l io eleitoral; 

A alternativa que se apresenta, tecni
camen te viável, é a de, durante o horário 
dest inado á propaganda eleitoral gratu i ta , 
dissociar-se tais retransmissoras da progra
mação gerada pela TVE — Canal 2 do Rio 
de Janei ro , fazendo-as colocar no ar uma 
tarja c o m os dizeres 'Horár io dest inado à 
propaganda eleitoral g ra tu i ta ' e manten
do-as silenciosas; 

C o m o a hipótese aqui versada não es
tá con temp lada na legislação em vigor, a 
Funtevê — Fundação Centro Brasileiro de 
T V Educat iva pede licença para consultar 
esse Colendo Tr ibunal Superior Eleitoral, 
no sent ido de saber se o mesmo julga cor
reta a adoção da alternativa consignada no 
i tem 6 supra, ou se decide pela obr igator ie
dade da retransmissão, pelas repetidoras 
locais, da propaganda eleitoral gerada no 
Mun ic íp io do Rio de J a n e i r o . . . " 

3. Diante da importância da matéria aqui 
posta a exame pela Fundação Centro Brasileiro 
de T V Educat iva, impõe-se, a nosso ver, que o 
Co lendo Tr ibunal conheça da consul ta , ainda 
que não fo rmu lada por autor idade c o m jurisdi
ção federal , dando- lhe solução adequada. 

4. A s normas relativas â propaganda gra
tu i ta pelas emissoras de rádio e televisão, ao 
plei to de 15 de novembro p róx imo, estão previs
tas na Resolução 14.466, de 2-8-88, d ispondo 
dentre out ras: 

" A r t . 27. Todas as emissoras de rá
dio e televisão do País, inclusive as de pro
pr iedade da União, dos Estados, Terr i tór ios 
ou Munic íp ios , reservarão, nos quarenta e 
c inco dias anteriores à antevéspera das 
eleições, noventa minu tos diários para a 
p ropaganda, respeitadas as seguintes nor
mas (Lei 7.664, art. 28 n. I): 

I — as emissoras de rádio t ransmi t i 
rão, em rede, das 14:00 às 14:45 horas e 
das 20:30 às 21:15 horas; as emissoras de 
televisão t ransmit i rão, t a m b é m em rede, 
das 8:00 às 8:45 horas e das 20:30 às 21:15 
horas; 

II — as emissoras de rádio e de tele
visão acordarão, entre si, a respeito da ge
ração dos programas e de sua retransmis-
são ; 

III — 0 Tr ibunal Regional Eleitoral, 
em cada Estado, distribuirá os horários re
servados entre os Partidos Polít icos que te
n h a m candidatos registrados nos diversos 
Munic íp ios da respectiva Circunscrição às 
eleições majoritárias, às eleições proporc io
nais, ou a ambas, observados os seguintes 
critérios: 

Diz ainda a Resolução 14.466/88 (art. 28, inci
so VI I ) , compet i r aos Partidos Polít icos ou Coli
gações, por meio de Comissão especialmente 
designada para esse f i m , distribuir, entre os can
didatos registrados, os horários que lhes coube
rem; pelo d isposto no art. 28, da mesma instru
ção, f ica assegurado o direito de part icipação no 
horário de propaganda eleitoral, de pessoas re
gularmente credenciadas pelo Partido, além dos 
candidatos dev idamente registrados, mediante 
comunicação de Comissão previamente designa
da, da qual o Part ido t a m b é m dará ciência ao 
Juiz Eleitoral designado para as Capitais dos Es
tados, e aos Juizes Eleitorais competentes , nos 
demais Munic íp ios . 

5. O Tribunal Superior Eleitoral, examinan
do hipóteses semelhantes, af i rmou pelas Resolu
ções 12.312, de 17-9-85, e 12.385, de 22-10-85, 
verbis: 

"Propaganda eleitoral. Distr ibuição do 
horário gra tu i to nas emissoras de televisão 
da capital , a candidatos de diversos m u 
nicípios d o Estado, sob a alegação de que 
imagem e som at ingem referidos mu
nicípios. 

Havendo eleição na cidade onde está 
sediada a emissora, esta está obrigada a 
gerar imagem e som apenas para a cidade-
sede". (Res. 12.312, de 17-9-85, Rei. M i n . 
Carlos Mário Velloso, em anexo) . 

"Ele i tora l . Propaganda eleitoral. Horá
rio gratu i to : distr ibuição nas emissoras de 
rádio e televisão da Capital. Diversos m u 
nicípios. Alegação de que a imagem e som 
at ingem referidos munic íp ios. 

Havendo eleição na cidade onde está 
sediada a emissora, esta está obrigada a 
gerar imagem e som apenas para a cidade-
sede. 

Pedido de reconsideração indefer ido . " 
(Res. 12.385, de 22-10-85, Rei. M i n . Carlos 
Már io Velloso, em anexo) . 

6. Examinando os disposit ivos legais apli
cáveis à propaganda eleitoral gratui ta no plei to 
de 15-11-85, na parte em que interressa, idênt i
cos à regulamentação prevista para o pleito de 
15 de novembro do corrente ano, ofereceu esta 
Procuradoria-Geral parecer da lavra do seu emi
nente Titular, no qual sustentou ser mani festa
mente absurdo que as emissoras de televisão. 
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tendo que reservar horário dest inado para a pro
paganda gratui ta, devesse esse t e m p o diário ser 
mul t ip l icado pelo número de munic íp ios onde 
houvesse eleição, acaso at ingidos pela estação 
geradora. Da mesma forma seria impensável de
vesse ele ser d iv id ido pelo número to ta l dos m u 
nicípios a lcançados pela emissora, onde houves
se eleição. 

7. Por tanto, assim c o m o nas eleições an
teriores, as emissoras de televisão, geradoras de 
imagem, estão obr igadas a tan to somente para 
os munic íp ios onde estejam sediadas, t ransmi t in
do propaganda eleitoral apenas dos candidatos e 
Partidos que conco r rem à eleição desse único 
munic íp io . 

8. N o caso concreto , releva notar, confor
me esclareceu o consulente no i tem 3, que as 
repetidoras da estação geradora, a lém de não 
terem condições técnicas para levar ao ar pro
gramação própr ia, t a m b é m nao t ê m condições 
para entrar em cadeia c o m outras estações gera
doras porventura existentes nos munic íp ios onde 
estão sediadas, apenas o fazendo c o m o Canal 
2, sediado no Rio de Janeiro. N e n h u m sent ido 
há em levar ao ar, através da propaganda eleito
ral gratui ta, imagens de candidatos a cargos 
eletivos de out ros munic íp ios, o que, cer tamente 
não trará qualquer benefício ao eleitorado, ao 
contrár io, fazendo o mesmo confundi r os candi-
tados dos munic íp ios em questão, per turbando a 
normal idade do plei to. 

9. Por t o d o o exposto, em conclusão, o 
parecer opina por uma resposta af i rmativa à pre
sente consul ta , ou seja, adoção da alternativa 
proposta em seu i tem 6. 

Brasília, 23 de agosto de 1988 — Ruy Ribei
ro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral — De 
acordo: José Paulo Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO' N? 14.563 
(de 1? de setembro de 1988) 

Processo N? 9.468 - Classe 10? 
Minas Gerais (182? Zona Eleitoral 

de Mon te Santo de Minas) 

Requisição de funcionário estadual, 
para servir em Cartório da Zona Eleitoral de 
outra Circunscrição. 

Autorização, em caráter excepcional, 
pelo prazo de 1 (um) ano. Lei n? 6.999/82 
(art. 2?) e Res. 13.836/87 (art. 6?, parágra
fo único). 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , autorizar a 

requisição, nos termos do vo to do Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 1? de setembro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
toral. 

(Publ icada n o DJ d e 15-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, o Exmo. Sr. Desembargador 
Presidente do TRE de Minas Gerais submete á 
apreciação desta Corte o pedido de requisição 
de Lourdes das Graças Sant i , Escrituraria da Se
cretaria de Educação do Estado de São Paulo, 
lotada na cidade de M o c o c a , fo rmulado pelo 
Juiz Eleitoral da 182? Zona, Munic íp io de M o n t e 
Santo de Minas, tendo em vista a vedação con
tida no art igo 2? da Lei 6.999/82. 

0 expediente de f l . 3 se reporta à necessi
dade do serviço eleitoral a justi f icar a requisição, 
em caráter excepcional , pelo prazo de u m (1) 
ano. 

É o relatório. 

V O T O 

0 Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, considerando a realização de 
eleições municipais previstas para 15-11-1988, e 
a justif icativa d o M M . Juiz Eleitoral da 182? Zo
na, parece-me que o pedido deve ser a tendido. 

Assim sendo, de conformidade c o m o dis
posto no parágrafo único do artigo 6?, Resolu
ção 13.836/87 — Instruções para requisição de 
servidores públ icos para a Just iça Eleitoral — e 
a norma do art igo 2° da Lei 6 .999/82, v o t o no 
sentido de que seja concedida a autor ização, em 
caráter excepcional, a f i m de que seja requisita
da a servidora e m questão para prestar serviços 
junto àquela Zona Eleitoral, pelo prazo de um (1) 
ano. 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 9.468 - CIs. 10? - M G . Rei. : 
Min . Sebastião Reis. 

Decisão: Autor izada. Unânime. 

Presidência do Minis t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Sydney 
Sanches, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 



698 BOLETIM ELEITORAL N? 457 Agosto de 1989 

RESOLUÇÃO N? 14.564 
(de 1? de setembro de 1988) 

Consul ta n? 9.457 — Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Candidato majoritário em Coligação. 
Substituição. 

A indicação do substituto deverá ser 
feita pela maioria absoluta da Comissão 
Executiva Municipal ou Comissão Diretora 
Municipal Provisória do Partido a que per
tence o substituído, observado o prazo es
tabelecido em lei, nos termos do disposto 
no art. 59 da Resolução 14.384 (Preceden
te: Resolução 14.477). 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder à 
consul ta, nos te rmos do vo to do Relator, que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 1? de setembro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Bueno de Souza, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, V ice-Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 15-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor ) : Senhor Presidente, em parecer de f ls. 7 / 8 
assim se manifesta sobre a matéria a dou ta 
Procuradoria-Geral Eleitoral: 

" 1 . Consulta a Deputada Federal, 
Anna Maria Rattes: 

'No caso de subst i tu ição de candi
da to major i tár io em col igação, o subst i 
tu to poderá ser de out ro par t ido col iga
d o , ou terá de ser escolhido entre os 
quadros do mesmo part ido?' 

2. A o disciplinar a subst i tu ição de 
candidatos, a Resolução n? 14.384, de 8 de 
julho de 1988, em seu art. 59, prescreve: 

'A r t . 59. Em caso de mor te , re
núncia ou indefer imento de registro de 
candidato, o Partido ou Coligação deve
rá providenciar a sua substituição, no 
prazo de até 10 (dez) dias, por decisão 
da maioria absoluta da Comissão Execu
t iva Munic ipal ou Comissão Diretora 
Munic ipa l Provisória a que pertence o 
subst i tu ído (Lei 7.664, art. 17, § 3?) ' . 

3. Em u m trecho da resposta à Con
sulta n? 9.392 o TSE a f i rmou, verbis: 

'Se aprovada em convenção a pro
posta de col igação, c o m escolha respec

tivos candidatos, ocor rendo, após regis
t ro , mor te , renúncia ou indefer imento 
registro, subst i tuição far-se-á por indica
ção maioria absoluta comissão execut iva 
municipal do part ido a que pertence 
subst i tu ído, providenciando-se registro 
novo candidato intermédio col igação 
(Arts. 59 e 60 da Res. 14.384/88), no 
prazo de dez dias, em se t ra tando de 
eleições proporcionais, até sessenta dias 
antes pleito e, no caso eleições major i tá
rias, t a m b é m no prazo dez dias, a qual
quer tempo antes do plei to ' . 

4. Em face do entend imento adotado 
por esse Eg. Tr ibunal Superior Eleitoral, 
op inamos: 

O Subst i tu to de candidato major i tá
rio em Coligação deverá ser indicado por 
maioria absoluta da Comissão Executiva 
Municipal ou Comissão Diretora Mun ic i 
pal Provisória do Part ido a que pertence 
o subst i tu ído, observado o prazo estabe
lecido em l e i . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor) : Senhor Presidente, em face de concordar 
integralmente c o m o parecer transcri to no rela
tório, respondo à consulta nos seus exatos ter
mos. 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n° 9.457 - CIs. 10? - DF - Rei.: 
Min . Bueno de Souza. 

Decisão: Respondido nos termos do vo to 
do Relator. Unânime. 

Presidência do Ministro: Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Sydney 
Sanches, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.572 
(de 6 de setembro de 1988) 

Consulta n? 9.459 - Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Interessado: Roberto Amara l , Secretário-
Geral da Comissão Executiva Nacional do Parti
do Socialista Brasileiro. 

Eleições municipais. Prova de filiação 
partidária. Fundadores de Partido Político. 
Filiação após obtenção do registro provisó
rio. 
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Tendo ultrapassado, há muito, as da
tas fixadas em lei, tanto para a filiação par
tidária regular ao Partido pelo qual se pre
tendia concorrer ao pleito de 15-11-88, 
bem assim a do pedido de registro da can
didatura ao Juiz Eleitoral da Zona, julga-se 
prejudicada a consulta, por perda de obje
to. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , considerar 
prejudicada a consul ta, nos termos do vo to do 
Relator, que f ica fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 6 de setembro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l icada n o D J de 10-3-89) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : Senhor Presidente, o Secretário-Geral do 
Part ido Social ista Brasileiro — PSB, formula 
consulta de seguinte teor, verbis: 

" S e o fa to de um eleitor ser membro da 
Comissão Municipal Provisória, cuja const i 
tuição fo i conhecida pela Just iça Eleitoral 
em data bastante anterior a 10 de ju lho de 
1988, nesse período exercendo funções e 
prat icando atos c o m o dir igente part idário, 
representa por si só prova de fi l iação part i
dária, para efei to de obtenção de seu regis
tro nas eleições municipais proporcionais 
de 1988". 

Solicitei o pronunc iamento da ilustrada 
Procuradoria-Geral Eleitoral, que o ofereceu às 
fls. 7 /9 , op inando conclusivamente no i tem 4 do 
aludido parecer que, na hipótese, há de se dis
tinguir duas si tuações específ icas: 1) aquele 
eleitor fundador do Partido, que teria subscr i to 
seus atos const i tu t ivos antes mesmo da obten
ção do registro provisório, quando então estaria 
dispensado das formal idades da LOPP para a f i 
liação part idária, segundo o en tend imento do 
Tribunal, f i rmado pela Resolução 11.153, relator 
o eminente Minist ro Soares Munoz ; e, 2) aque
les outros f i l iados ao Partido após a obtenção do 
registro provisór io, mais ainda in tegrando órgãos 
municipais provisórios, os quais, segundo tam
bém entendimento do Tribunal f i rmado pela Re
solução 12.678, relator o eminente Minis t ro Car
los M. Vel loso, não estariam desobr igados do 
procedimento previsto tanto na LOPP c o m o na 
Resolução 10.785/80, para obter a f i l iação part i
dária, sendo que, no úl t imo caso, a respectiva 

prova seria a própria f icha de f i l iação, devida
mente confer ida e autent icada em Cartór io. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor) : Senhor Presidente, é óbvio que o ilustre 
consulente pretendeu solucionar caso concre to , 
com vistas à candidatura a cargo eletivo ao plei
to de 15 de novembro próx imo, tanto que a isso 
se refere expressamente em sua consul ta . 

Tendo ultrapassado, há mu i to , não só o 
prazo fatal de 10 de ju lho de 1988, quando os 
pretendentes a cargos eletivos deveriam estar re
gularmente f i l iados ao Partido pelo qual preten
dessem concorrer ao pleito, mas t a m b é m , e 
principalmente, a data de 17 de agosto, marco 
final para o pedido de registro de candidatos, a 
ser dirigido ao Ju ízo Eleitoral da Zona, en tendo 
que a matéria está prejudicada, sendo desneces
sário o exame do mér i to . 

É como vo to . 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 9.459 - CIs. 10? - DF - Rei.: 
M in . Aldir Passarinho. 

Interessado: Roberto Amara l , Secretário-
Geral da Comissão Executiva Nacional do Parti
do Socialista Brasileiro. 

Decisão: O Tr ibunal , em decisão unânime, 
considerou prejudicada a consul ta, nos termos 
do voto do Relator. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches, Sebastião Reis, Miguel Ferrante, Ro
berto Rosas, Vilas Boas, e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.614 
(de 20 de setembro de 1988) 

Consulta n? 9.478 - Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Interessado: Deputado Paulo Delgado, 1? 
Secretário da Comissão Executiva Nacional do 
Partido. 

Municípios recém-criados. Eleições de 
15-11-88. Impossibilidade material de reali
zação do pleito. Votos dos eleitores. Parti
cipação candidatos. 

Nos municípios recém-criados, onde 
não serão realizadas eleições em 15-11-88, 
os eleitores cadastrados poderão exercer o 
direito de voto no (ex) município-sede. 



700 BOLETIM ELEITORAL N? 457 Agosto de 1989 

Da mesma forma poderão candidatar-
se a cargos eletivos, no (ex) município-
sede, aqueles eleitores que possuem do
micílio eleitoral no novo município, desde 
que ali, por impossibilidade material, não 
se realizem eleições em 15-11-88. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder à 
consul ta, nos te rmos do vo to do Relator, que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 20 de setembro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Octavio Gallotti, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ d e 15-3-89). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Octavio Gallotti (Rela
tor ) : Senhor Presidente, em exame consul ta for
mulada pelo Part ido dos Trabalhadores, pelo Pri
meiro Secretár io de sua Comissão Executiva Na
cional, Deputado Federal Paulo Delgado, verbis: 

" 1 . Nos munic íp ios recém-emanci-
pados, onde não haverá eleições em no
v e m b r o p róx imo , como ficará a si tuação 
dos eleitores ali cadastrados? 

2. E os candidatos que possuem o 
t í tu lo de eleitor no novo munic íp io, pode
rão disputar normalmente as eleições no 
(ex) munic íp io-sede?" 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Octavio Gallotti (Rela
to r ) : Senhor Presidente, a i lustrada Procurado
ria-Geral Eleitoral, no bem lançado parecer de f l . 
7, aprecia a matér ia, verbis: 

" 2 . Estabelece a Lei 7 .664/88, em 
seu art. 2°, duas hipóteses que impossibi l i 
tam a realização de eleições municipais, 
em novembro próx imo, nos Munic íp ios 
recém-emancipados: a de não terem sido 
cr iados dent ro dos prazos previstos pelas 
respectivas legislações estaduais e a de ex
clusão daqueles cuja criação seja posterior 
a 15 de ju lho de 1988. 

3. Tratando-se de munic íp ios novos, 
a Const i tu ição Federal dispõe, verbis: 

'A r t . 15. A au tonomia municipal 
será assegurada: 

I — pela eleição direta de prefei to, 
vice-prefeito e vereadores, realizada si
mul taneamente em todo o País. 

II — pela administração própr ia, no 
que respeite ao seu peculiar interesse, 
especialmente quanto : 

a) à decretação e arrecadação dos 
t r ibutos de sua competência e à aplica
ção de suas rendas, sem prejuízo da 
obrigator iedade de prestar contas e pu
blicar balancetes nos prazos f ixados em 
lei; e 

b) à organização dos serviços públ i
cos locais' . 

4. A par disso, enquanto o Munic íp io 
criado não tornar-se au tônomo polít ica e 
administrat ivamente, e conseqüentemente, 
de fato emancipado, os eleitores, na hipó
tese apresentada, deverão ser considerados 
ainda eleitores do Munic íp io matr iz, deven
do, nesta condição, votar e / o u serem vo
tados. 

5. De conseguinte, op inamos: 

1. Os eleitores cadastrados no no
vo Munic íp io , onde não haverá eleições 
em novembro próx imo, deverão votar 
no (ex) Munic íp io-sede. 

2. Os eleitores que possuem t í tu lo 
de eleitor do novo Munic íp io poderão 
candidatar-se aos cargos eletivos, refe
rentes às eleições de 1988, no (ex) 
Munic íp io-sede" . 

Estando de acordo com a fundamentação 
do parecer t ranscr i to, respondo a presente con
sulta nos seus precisos termos. 

É como vo to . 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n° 9.478 - CIs. 10? - DF - Rei.: 
Min . Octavio Gallott i . 

Interessado: Dep. Paulo Delgado, 1? Sec. 
da Comissão Executiva Nacional do Part ido. 

Decisão: O Tribunal respondeu à consul ta , 
nos termos do vo to do Relator. Unânime. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i, Miguel Ferrante, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 
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RESOLUÇÃO N? 14.623 
(de 22 de setembro de 1988) 

Processo n? 9.534 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Polícia Federal. Atribuições quando à 
disposição da Justiça Eleitoral. 

Nos termos do artigo 2? do DL 
1.064/69, à Polícia Federal, quando posta à 
disposição da Justiça Eleitoral, compete, 
exclusivamente, além das funções que lhe 
são próprias, o exercício das atribuições de 
polícia judiciária, objetivando a apuração 
das infrações penais e da sua autoria, me
diante inquérito policial, obedecidas as re
gras da legislação eleitoral e processual pe
nal, aplicáveis subsidiariamente ÍRes. 8.906, 
de 5-11-70, art. 3°). 

Não cabe aos Tribunais Regionais Elei
torais, a pretexto de garantir a normalidade 
das eleições, atribuir-lhe atividades outras, 
tal como a limpeza de logradouros públicos 
e retirada de cartazes contendo propagan
da eleitoral irregular. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, decidir pela 
remessa de telex-circular aos TREs, or ientando-
os quanto ao ac ionamento da Polícia Federal, 
nos te rmos do vo to do Relator, que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 22 de setembro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente e Relator — Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 15-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): 
Senhores Ministros, com o Ofício n ° 695/ 
G A B / D G / D P F / A / C C P , de 6-9-88, o Senhor 
Diretor-Geral do Depar tamento de Polícia Fede
ral dir igiu expediente a esta Presidência, colo
cando à disposição da Just iça Eleitoral o referido 
Depar tamento, na fo rma prevista pelo Decreto-
Lei 1.064/69 e Resoluções desta Corte, para que 
o per íodo eleitoral t ranscorra em cl ima de har
monia e obediência às normas v igentes. 

Sol ic i ta, con tudo , no mesmo expediente, a 
inclusão de normas de or ientação quanto ao 
ac ionamento da Polícia Federal nas instruções 
reguladoras do pleito de 15-11-88, emanadas 
desta Corte Super ior , de fo rma a evitar ações 

estranhas à sua competênc ia , como l impeza de 
logradouros públ icos e retirada de cartazes de 
propaganda eleitoral, tal c o m o vem ocor rendo 
em algumas Unidades da Federação. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): 
Senhores Ministros, af igura-se-me inteiramente 
procedente o pleito fo rmu lado pelo Depar tamen
t o de Polícia Federal porque, quando à disposi
ção da Just iça Eleitoral, cabe à Polícia Federal, 
dentre as funções que lhe são próprias, especial
mente as de Polícia Judic iár ia, tendo por f im a 
apuração das infrações penais e da sua autor ia, 
mediante inquéri to policial, na fo rma estabeleci
da na legislação eleitoral e processual penal, 
aplicável subsidiar iamente. 

Não lhe compete , assim, o exercício de f u n 
ções estranhas às já mencionadas, tal c o m o l im
peza de logradouros públ icos. 

O meu vo to , a tendendo ao pleito fo rmu la 
do, recomenda aos Tr ibunais Regionais Eleitorais 
o ac ionamento da Polícia Federal somente nos 
casos expressamente previstos em lei, e nas ins
truções desta Cor te. 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 9.534 - CIs. 10? - DF - Rei.: 
M in . Oscar Corrêa. 

Decisão: O Tribunal decidiu pela remessa de 
telex-circular aos TREs, or ientando-os quanto ao 
ac ionamento da Polícia Federal. Unânime. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minis t ros Aldir Passarinho, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.624 
(de 22 de setembro de 1988) 

Consulta n? 9.519 - Classe 10? 
Paraíba (João Pessoa) 

1. Propaganda Eleitoral Gratuita. Rá
dio e televisão. 

2. Interpretação do art. 28, II, e da 
Lei 7.664. Exclusão ou inclusão de candi
dato após o início do período de propagan
da. Adaptação pelo TRE. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros d o Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder à 
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consu l ta , nos t e r m o s d o vo to do Relator, que f i 
ca fazendo par te integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
to ra l . 

Brasíl ia, 22 de setembro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
to ra l . 

( P u b l i c a d a n o DJ de 15-3-891. 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o i lustre Presidente do Tr ibu
nal Regional Eleitoral da Paraíba consul ta c o m o 
proceder sobre conseqüências das decisões do 
TSE, entre 29 de setembro e 16 de ou tub ro , re
ferentes a registro de candidatos, isto é, a div i 
são d o t e m p o de propaganda. 

É o re latór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, a consul ta está centrada no 
ar t . 27, III, e, da Resolução 14.466, repetição do 
art . 28, II, e, da Lei 7.664, que diz: 

" O s Part idos Polít icos que só registra
rem cand idatos a uma das eleições, pro
porc ional ou majori tár ia, terão direi to á me
tade do t e m p o que lhes caberia de acordo 
c o m os cr i tér ios das alíneas a, b e c deste 
inciso, inclusive no que se refere aos t e m 
pos m í n i m o s . " 

A adaptação desse critério dá-se somente 
q u a n d o há registro de candidato ou á eleição 
proporc iona l o u à majori tár ia, e, por tanto, c o m a 
metade d o t e m p o . Se tal c i rcunstância ocorrer 
entre o início da propaganda (29 de setembro) e 
o té rmino dos ju lgamentos por este Tr ibunal (16 
de o u t u b r o ) , e a l g u m candidato for excluído, ou 
admi t i do sem registro, cabe ao TRE a adaptação 
da d ist r ibuição d o horár io. 

É o meu v o t o . 

E X T R A T O DA A T A 

Cons. n? 9.519 - CIs. 10? - PB - Rei.: 
M i n . Rober to Rosas. 

Decisão. Respondida nos te rmos do vo to 
d o Relator. Unân ime. 

Presidência d o Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Aldir Passarinho, Octavio 
Gal lot t i , Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Ro
ber to Rosas, Vi las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.630 
(de 26 de setembro de 1988) 

Reclamação n? 9.535 - Classe 10? 
Pará (Belém) 

Interessado: Carlos N. Levy, Presidente da 
Executiva e Diretório Regional do PL. 

Reclamação formulada contra TRE. 
Pleito de 15-11-1988. 

Não se conhece de reclamação formu
lada contra Tribunal Regional Eleitoral 
quando, além de desacompanhada de 
qualquer elemento probatório, não contém 
fundamento suficiente à tomada de qual
quer providência. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhe
cer da reclamação, nos te rmos do vo to do Rela
tor, que f ica fazendo parte integrante da deci
são. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 26 de setembro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Aristides Junqueira Alvarenga, Vice-Procurador-
Geral da República. 

(Publ icada n o DJ d e 10-3-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, o Senhor Carlos N. Levy, na 
qualidade de Presidente do Diretório Regional do 
Partido Liberal — PL, no Estado do Pará, traz 
ao conhec imento da Corte, a t í tu lo de " p r o t e s t o " 
declaração que seria do ilustre Presidente do Tr i 
bunal Regional Eleitoral do Pará, veiculada pela 
imprensa local, nos seguintes termos: 

" O TRE do Pará não t e m verba nem 
mesmo para realizar eleições no TF do 
A m a p á " . 

Ao ver do reclamante, tal declaração é ca
paz de gerar c l ima de apreensão no Estado, 
provocando intromissões de candidatos e órgãos 
públ icos nos serviços eleitorais, com o intu i to de 
prestar colaboração, mas que, na verdade, signi
ficaria possível desvi r tuamento da lisura e nor
malidade do pleito. 

A lém de outras acusações ao Eg. T R E / P A , 
o reclamante se refere a um eventual e fu tu ro 
"ped ido de suspeição do T R E / P A " , c o m o t a m 
bém requisição de t ropas federais para garantir o 
pleito. 

É o relatório. 
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V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, tenho para m i m que a pre
sente reclamação sequer pode ser conhecida por 
esta Corte. A lém de desacompanhada de qual
quer prova, não é crível que o ilustre Presidente 
do Eg. Tribunal Regional Eleitoral do Pará, se 
realmente foi o autor da declaração vinculada 
pela imprensa local, teve qualquer intenção de 
tumultuar o pleito de 15-11-88 no Estado, geran
do clima de apreensão quanto à lisura e normal i
dade do pleito. 

De out ro lado, ainda que escassos os recur
sos necessários para custear o plei to, é evidente 
que não faltarão, c o m o nunca fa l taram. O pleito 
municipal do Estado do Pará, e t a m b é m no Ter
ritório Federal do A m a p á , realizar-se-á normal
mente, sem nenhum empeci lho de úl t ima hora, 
com a lisura que impõe o regime democrá t ico . 

Eventual "ped ido de suspe ição" cont ra o 
Eg. Tribunal Regional Eleitoral do Pará, se e 
quando formulado por quem de direi to, com 
fundamento jurídico e provas incontestes, será, 
obviamente, examinado por esta Corte Superior, 
com a isenção de sempre. 

Por f i m , quanto à requisição de t ropas fede
rais para garantir o pleito, lembro que a provi
dência é da competênc ia privativa do TRE/PA, 
e será solicitada por este Tr ibunal , diante das 
circunstâncias relatadas, se for o caso (arts. 23, 
XIV, e 30, XII , do Código Eleitoral). 

O meu vo to , diante da fragi l idade dos f u n 
damentos da presente reclamação, é no sentido 
do seu não conhec imento . 

EXTRATO DA A T A 

Recl. n? 9.535 - CIs. 10? - PA - Rei. 
Min . Sebastião Reis. 

Decisão: Não conhecida. Unânime. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ar ist ides Junquei ra 
Alvarenga, Vice-Procurador-Geral da Repúbl ica. 

RESOLUÇÃO N? 14.652 
(de 29 de setembro de 1988) 

Processo n? 9.526 — Classe 10? — M a t o Grosso 
d o Sul (Ponta Porã) 

Oficiais de Justiça. Intimações da Jus
tiça Eleitoral. Gratificação ou fornecimento 
de veículo automotor para atendimento 
dos mandados. 

Competência do TRE para solicitar o 
numerário, acompanhado de justificativa. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minis t ros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, aprovar a 
recomendação, nos te rmos do voto do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 29 de setembro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ d e 15-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, como relatório, passo a 
ler a in formação da Diretoria-Geral, do seguinte 
teor (f 1.8): 

"Pre tende a Associação dos Serv ido
res do Poder Judic iár io do Estado de Ma to 
Grosso do Sul , no requer imento de f ls. 
2 / 4 , subscr i to pelo t i tular da Diretoria dos 
Oficiais de Just iça, que seja concedida a 
esses func ionár ios, quando cumpr i rem inti
mações da Just iça Eleitoral, a grat i f icação 
de CzS 378,00, ou que seja fo rnec ido 
veículo a u t o m o t o r para o a tendimento dos 
mandados. 

Informa que, no ú l t imo pleito, o Exm? 
Sr. Presidente do TRE esclareceu não dis
por de verba para tais grat i f icações, en
quanto o Corregedor-Geral de Just iça, à 
época, t a m b é m af i rmou não poder pagar 
grat i f icações por serviços da Just iça Eleito
ral. 

Em despacho de 20-9-1988 ( f l . 6), 
V.Ex? determinou a esta Diretoria-Geral 
que prestasse in formações. 

Cumpre-me elucidar que inexiste previ
são legal específ ica quanto ao pagamento 
reclamado. Consta, entretanto, nos Orça
mentos dos Tr ibunais Regionais Eleitorais, 
o subi tem 'Grat i f icações pela Prestação de 
Serviços Eleitorais', subordinado a 'Despe
sas Variáveis' , onde, eventualmente, pode
ria ser enquadrada dita grati f icação, quan
do cogi tada nas Propostas Orçamentár ias. 

Os serviços desses Oficiais de Just iça 
são uti l izados, c o m maior intensidade, nos 
per íodos que antecedem as eleições, para 
int imação de Mesários e membros das 
Jun tas Apuradoras. Raros, porém, são os 
pedidos c o m tal f inal idade provenientes 
dos Regionais. 

O TRE de São Paulo, todavia, em to 
da eleição, inclui no pedido de provisão 
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uma parcela para indenização aos Oficiais 
de Jus t i ça , que é liberada pelo TSE. Talvez 
seja essa, d.v. , a melhor fó rmula para solu
ção d o prob lema, or ientando-se a ent idade 
no sent ido de que a sol ici tação do numerá
rio deve ser fe i ta , com a correspondente 
just i f icat iva, pelo TRE de Mato Grosso do 
S u l . " 

É o re latór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Senhor Presidente, estando de acordo c o m 
a fundamen tação da in formação transcri ta no re
latór io, meu v o t o é no sent ido de que a solicita
ção do numerár io deve ser fe i ta, c o m a corres
ponden te just i f icat iva, pelo Tr ibunal Regional 
Eleitoral de M a t o Grosso do Sul , 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n° 9.526 - CIs. 10? — M S - Rei. 
M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: Ap rovada recomendação proposta 
pelo Relator. Decisão unânime. 

Presidência d o Minis t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas,- Vilas Boas e o Dr. José Paulo Sepúl
veda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.653 
(de 29 de setembro de 1988) 

Processo n? 9.485 — Classe 10? 
Pará (Belém) 

Cego. Voto do eleitor deficiente visual 
analfabeto. 

Sobrestada a apreciação da matéria, 
para oportuno exame de cédula própria, 
com assistência de entidades interessadas 
e profissionais especializados. 

Vistos, e tc . 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, sobrestar a 
apreciação, nos te rmos do vo to do Relator, que 
f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
to ra l . 

Brasília, 29 de setembro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d a n o D J d e 15-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, c o m o relatório adoto a 
minuciosa in formação da Diretoria-Geral, do se
guinte teor (fls. 10/11) : 

" A D E V I P — Associação dos Deficien
tes Visuais do Pará, c o m o Ofício n? 64, de 
31-8-1988, fo rmula considerações sobre o 
vo to do eleitor cego analfabeto, ressaltan
do que, embora garant ido const i tuc ional-
mente, inexiste legislação que ' complemen
te ou indique o meio ' pelo qual deva ser 
exerci tado. 

A lude à elaboração de cédulas color i 
das para os anal fabetos c o m visão e suge
re o exame de 'co lagem de f iguras geomé
tr icas sobre a cédula, indicando a legenda' , 
no tocante aos cegos. 

Encaminhado por V . Ex? à douta , 
Procuradoria-Geral Eleitoral (f l .5), o t i tular 
do Órgão sol ic i tou que se manifestasse, 
previamente, 'o setor técnico competen te 
do Tr ibunal sobre a viabil idade da suges
tão ' , havendo sido determinado, à f l . 8, 
que a Secretaria prestasse in formação. 

O Código Eleitoral (Lei n? 4.737/65) , 
no art . 150, facul ta ao eleitor cego alfabeti
zado: 

'I — assinalar a folha individual de 
votação em letras de al fabeto c o m u m 
ou do sistema Braille; 

II — assinalar a cédula oficial, uti l i
zando t a m b é m qualquer sistema: 

III — Usar qualquer elemento me
cânico que t rouxer consigo, ou lhe for 
fo rnec ido pela Mesa, e que lhe possibil i
te exercer o direi to d o vo to ' . 

Quando o EC n? 25 /85 estendeu o vo
t o aos analfabetos, acrescentou § 4? ao 
art. 147 da CF, estabelecendo: 

'A lei disporá sobre a fo rma pela 
qual possam os analfabetos alistar-se 
eleitores e exercer o direito de v o t o . ' 

Em relação ao al istamento, a Lei n? 
7.332, de 1°-7-1985, dispôs que se o alis
tando não souber assinar o nome 'aporá a 
impressão digital de seu polegar direito no 
requer imento e na fo lha de votação ' . A o 
ser realizado o recadastramento eleitoral, 
previu o § 4? d o art . 8? da Res. 12.547, de 
28-2-1986, medida semelhante, mant ida 
no a l is tamento pela Res. n? 13.568, de 
24-2-1987. Tal providência aplica-se em re
lação ao eleitor anal fabeto que possua v i 
são ou não. 

Quanto ao vo to , porém, ainda não fo i 
possível à Just iça Eleitoral adotar medidas 



Agosto de 1989 BOLETIM ELEITORAL N? 457 705 

capazes de faci l i tá-lo, ao eleitor analfabeto 
que seja cego ou não, apesar da legislação 
ensejar as providências. 

Lê-se no art. 20 da Lei n° 7.664, de 
29-6-1988, que discipl inou as eleições de 
15-11-88: 

'Ar t . 20. A s cédulas oficiais para 
as eleições regulamentadas por esta Lei 
serão confecc ionadas segundo modelo 
aprovado pela Just iça Eleitoral, que as 
imprimirá c o m exclusividade, para distri
buição âs Mesas Receptoras. A impres
são será feita em papel branco e opaco, 
c o m t ipos un i formes de letras, podendo 
as cédulas ter campos de diferentes co
res, con fo rme os cargos a eleger, núme
ros, fo tos ou s ímbolos que permi tam ao 
eleitor, sem a possibi l idade de leitura de 
nomes, identi f icar e assinalar os candi
datos de sua preferência. 

§ 4? A l é m das característ icas pre
vistas neste art igo, o Tr ibunal Superior 
Eleitoral poderá estabelecer outras no in
teresse de tornar fácil a manifestação da 
preferência do eleitor, bem c o m o definir 
os critérios para a ident i f icação dos Par
t idos ou Coligações, através de cores ou 
s ímbolos ' . 

A exigüidade de t e m p o e o avul tado 
número de Part idos, Coligações e candida
tos não permit iu que, em relação ao próxi
m o pleito, pudessem ser examinadas alter
nativas capazes de facil i tar o v o t o . 

Verif ica-se, assim, que a viabilização 
da medida sugerida dependerá, no caso 
dos eleitores anal fabetos sem visão, estudo 
realizado pelo TSE, c o m assistência das 
ent idades interessadas e profissionais espe
cializados, que poderá permit ir a fo rmula
ção de proposta capaz de t ransformar em 
realidade o vo to do eleitor naquela si tua
ção. 

Parece recomendável , por tanto, smj, 
que seja sobrestado o exame da matéria, 
uma vez que não existem condições hábeis 
para o assunto ser resolvido a t empo de 
util ização da cédula especial nas próximas 
ele ições." 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, pelas razões expostas 
na in formação da Diretoria-Geral, meu vo to é no 
sent ido de que seja sobrestada a apreciação da 
presente matér ia, para posterior exame c o m as
sistência de ent idades interessadas e profissio
nais especializados. 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n° 9.485 - CIs. 10? - PA - Rei. 
M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: Sobrestado. Unânime. 

Presidência d o Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
t o Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Sepúl 
veda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.656 
(de 29 de setembro de 1988) 

Processo n? 9.555 — Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Alistamento Eleitoral. Denúncia de ir
regularidades no Município de Água Bran
ca, ES. 

Denúncia encaminhada à Corregedo-
ria-Geral Eleitoral. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, aprovar o 
encaminhamento à Corregedoria, nos te rmos do 
voto do Relator, que f ica fazendo parte integran
te da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 29 de setembro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publ icada n o DJ de 15-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, cuida-se de expediente do 
Deputado Federal Olívio Dutra, Presidente Na
cional do Partido dos Trabalhadores-PT, do teor 
seguinte, verbis: 

"O Part ido dos Trabalhadores através 
de seu Presidente abaixo assinado, vem 
respeitosamente à presença de V. Exa. so
licitar que sejam tomadas as providências 
cabíveis no sent ido de que se apure algu
mas irregularidades ocorr idas no al istamen
to eleitoral do Munic íp io de Água Branca, 
no Espírito Santo. Conforme fomos infor
mados, o número de eleitores no munic íp io 
supracitado passou de 3.194 em 20-3-88 
para 5.113 em 28-9-88, aumento este, bas
tante-representat ivo, o que nos leva a acre-
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ditar que houve alguma espécie de f raude, 
pr incipalmente se levarmos em considera
ção o grande vo lume de transferências or i
ginadas dos munic íp ios de Colat ina, Eco-
poranga, Nova Venécia, Aracruz e Vi tór ia . 
Ass im sendo, na certeza de que esta de
núncia seja elucidada para que as eleições 
t ranscorram pautadas na máxima lisura 
possível, o PT aguarda mani festação dessa 
colenda Corte a respei to . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, meu vo to é no sent ido de 
que seja encaminhada à Corregedoria-Geral Elei
toral a presente denúncia . 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 9.555 - CIs. 10? - DF - Rei. : 
M i n . Sebastião Reis. 

Decisão: A p r o v a d o o encaminhamento à 
Corregedoria. Unân ime. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minis t ros Aldi r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Sepúl
veda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.662 
(de 3 de ou tubro de 1988) 

Consul ta n? 9.557 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Partido Político. Programa partidário. 

Transmissão gratuita em rede nacional 
de rádio e televisão. Situação da Embratel. 

Observado o princípio da gratuidade 
consagrado pelo art. 118 da Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos e mantido pela Lei 
n? 7.664/88 em seus arts. 28, caput , /, IX, 
X e 29, caput e § 2°, os serviços da Em
bratel não podem ser cobrados aos Parti
dos Políticos, emissoras de rádio e televi
são ou à Justiça Eleitoral. 

Precedentes do TSE. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, responder 
nos t e r m o s d o v o t o d o Relator, que f ica fazendo 
par te in tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
tora l . 

Brasília, 3 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 15-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, trata-se de consulta formulada 
pelo Des. J o a q u i m Henrique de Sá, insigne Pre
sidente do Colendo TRE de Goiás, nestes ter
mos: 

" A f im de dirimir dúvidas suscitadas 
por part idos pol í t icos e emissoras de rádio 
e televisão, consul to Vossa Excelência a 
quem cabe efetuar o pagamento exigido 
pela Embratel para pôr no ar o programa 
gratu i to de propaganda polí t ica: aos Parti
dos Polít icos, às Emissoras de Rádio e Te
levisão ou à Just iça Eleitoral?" 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, em duas oportunidades, este 
Egrégio Tr ibunal apreciou o tema objeto da pre
sente consul ta . 

Na pr imeira, edi tou a Res. 11.712, de 
16-10-83, em que o relator, eminente Ministro 
José Guilherme Villela, fez uma completa recapi-
tulação da legislação respectiva, desde o ante
projeto elaborado em 1965 pela própria Corte até 
a LOPP que, em seu art . 118, c o m a redação da 
Lei n? 6.339, de 1?-7-76, acolheu o princípio da 
gratuidade da transmissão de propaganda part i 
dária em rede nacional de rádio e televisão, para 
concluir pelo defer imento do pedido do P M D B , 
que postulava a transmissão gratui ta de seu 
congresso. 

A lém disso, resolveu o Tr ibunal , por unani
midade, revogar o inciso XII do art. 1? da Res. 
10.291, de 13-6-77, que dispunha que "as des
pesas decorrentes dos serviços prestados às 
transmissões em rede pela Empresa Brasileira de 
Telecomunicações S .A. — Embratel — e pelas 
empresas-pólos de integração estadual correrão 
à conta das verbas próprias da Just iça Eleito
ra l " . 

Ass im se decidiu à base de um argumento 
decisivo, al inhado pelo eminente Relator, a se
guir t ranscr i to: 

"Essa remuneração à empresa estatal 
para cumpr i r verdadeiro dever cívico que a 
lei impõe às próprias empresas particulares, 
se me af igura, data vênia, exorbi tante dos 
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disposit ivos regulamentados, que não fa 
zem qualquer dist inção para o efeito da 
obrigação de g ra tu idade . " (cópia em ane
xo) . 

Na segunda, a Corte manteve o mesmo 
entendimento, expedindo a Res. 11.784, de 
17-11-83, t a m b é m relatado pelo eminente Minis
tro José Guilherme Villela, cuja expressiva emen
ta é a seguinte: 

"Transmissão gratui ta em rede nacio
nal de rádio e televisão, si tuação da Em
bratel. Revogação parcial da Resolução n? 
10.291/77. 

1) Se os serviços da Embratel são ab
solutamente indispensáveis à consecução 
de transmissões em rede nacional de rádio 
e televisão e se a lei assegura aos Partidos 
direito à gratu idade dessas transmissões 
sem haver estabelecido qualquer dist inção 
em favor da Embratel ou das empresas-
pólos de integração estadual, os serviços 
destas e daquela deverão ser prestados 
t a m b é m gratu i tamente, c o m o o são os das 
emissoras part iculares ou estatais de rádio 
e televisão. 

2) Revogação do inciso XII do ar t . 1? 
da Resolução n? 10.291/77 por incompat i 
bil idade c o m o pr incípio da gratuidade con
sagrado pelo art. 118 da L O P P . " 

Não vejo razão para alterar esse entendi
mento , que me parece o mais consentâneo c o m 
o princípio da gratuidade consagrado pelo art. 
118 da LOPP e c o m o pr incípio da igualdade. A o 
revés, entendo que o referido pr incípio da gratui
dade cont inua c o m pleno vigor, tan to que a no
va lei eleitoral — n? 7.664, de 29-6-88 — o man
teve ao cuidar da propaganda eleitoral, em seus 
arts. 28, caput e incisos I, IX e X e 29, capuf e § 
2?. 

Rat i f icando, assim a or ientação da Corte, 
vo to no sent ido de que se responda que os ser
viços prestados pela Embratel t a m b é m são 
abrangidos pela norma legal ci tada, devendo ser 
prestados gratu i tamente. 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 9.557 - CIs. 10? - DF - Rei.: 
M i n . Vilas Boas. 

Decisão: Respondida nos te rmos do vo to 
do Relator. Unân ime. 

Presidência do Minis t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-Pro
curador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.691 
(de 11 de ou tubro de 1988) 

Processo n? 9.579 — Classe 10? 
Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Interessado: An tôn io Frota Neto , Presidente 
da Fundação Centro Brasileiro de Televisão. 

Propaganda eleitoral. Extensão. Inter
pretação do art. 6?, parágrafo único da Re
solução TSE n? 14.466, de 2-8-88. 

Utilização de programas gravados com 
a participação de profissionais, posterior
mente candidatos. Vedação à presença de 
pessoas que impliquem direta ou indireta
mente propaganda eleitoral. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, que não de
verão ser utilizadas as gravações, nos te rmos do 
voto do Relator, que f ica fazendo parte integran
te da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 11 de ou tubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Roberto Rosas, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publ icada no DJ d e 15-3-89). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o Presidente da Funtevê 
consulta como proceder: 

" e m relação a alguns programas gra
vados sobre a história econômica do Brasil 
antes de baixadas as normas do TSE para 
as próximas eleições, pois embora não te
nham conotação pol í t ica, part ic iparam pro
fissionais que, poster iormente, se candida
taram a cargos e le t ivos . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o art. 30 da Resolução TSE 
n? 14.466, de 2-8-88, impede qualquer prof issio
nal de rádio e televisão de part icipar de qualquer 
programa, no período da propaganda. 

Já o art. 26 não admite que qualquer pro
grama possa ser uti l izado para di fundir opiniões 
favoráveis ou contrárias a qualquer Part ido, ór
gãos, representantes ou candidatos. 
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No caso, a Funtevê (Televisão Educativa) 
quer utilizar gravações sobre a história econômi 
ca do Brasil c o m economistas prof issionais, fei
tas antes das instruções deste TSE. Desses pro
gramas part ic iparam profissionais, a tualmente 
candidatos a cargos eletivos. Ademais , esses 
programas não serão exibidos nas cidades pelas 
quais os candidatos concorrem. 

Entretanto, o art. 6?, parágrafo único da 
Res. TSE n° 14.466, de 2-8-88, não permite a 
util ização de programas gravados c o m a part ici
pação de profissionais poster iormente candida
tos, ou a presença de pessoas que impl iquem di
reta ou indi retamente propaganda eleitoral. A 
Funtevê não terá prejuízo, pois, dent ro de 1 mês 
essa proibição cessará. 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n ° 9.579 - CIs. 10? - RJ - Rei.: 
M in . Roberto Rosas. 

Interessado: A n t ô n i o Frota Neto, Presidente 
da Fundação Centro Brasileiro de Televisão. 

Decisão: O Tr ibunal decidiu que não deve
rão ser uti l izadas as gravações, nos te rmos do 
vo to do Relator. Unânime. 

Presidência do Minis t ro Aldi r Passarinho. 
Presentes os Minis t ros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.738 
(de 22 de ou tub ro de 1988) 

Processo n? 9.592 — Classe 10? 
Bahia (Salvador) 

Justificação de eleitores que não vota
rem. Eleições municipais de 15-11-88. 

Vigoram, para o pleito de 15-11-88, 
as instruções contidas na Resolução n? 
10.054, de 20-7-76, para justificação de 
eleitores que não votarem. 

Vistos, e tc . 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, responder 
a f i rmat ivamente à consul ta , nos te rmos do vo to 
d o Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
to ra l . 

Brasília, 22 de ou tubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência — Francisco Rezek, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d a n o D J d e 15-3-89) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, como' relatório adoto o 
parecer da dou ta Procuradoria-Geral Eleitoral, do 
seguinte teor ( f l . 6): 

" 1 . Consul ta o Presidente do TRE do 
Estado da Bahia, verbis: 

' se v igoram, para o pleito de 15 de 
novembro v indouro , instruções cont idas 
na Resolução 10.054, de 20-7-76, para 
just i f icação de eleitores que não vota
rem. ' 

2. Por não haverem sido expedidas 
instruções do TSE estabelecendo normas 
referentes à just i f icat iva de eleitores que 
não vo ta rem no pleito de novembro próxi
m o , aplicar-se-á, por tanto, o disposto na 
Resolução 10.054/76. 

É o que nos parece, s m j . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, acolhendo integralmen
te os te rmos do parecer, respondo af i rmat iva
mente à presente consu l ta . 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 9.592 - CIs. 10? - BA - Rei. 
M i n . Francisco Rezek 

Decisão: A consul ta fo i respondida af i rmat i 
vamente, nos te rmos do vo to do Relator. Unâni
me. 

Presidência do Minis t ro Aldir Passarinho. 
Presentes os Minis t ros Francisco Rezek, Octavio 
Gallott i , Sebastião Reis, Bueno de Souza, Ro
berto Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.745 

(de 24 de ou tub ro de 1988) 

Consul ta n f 9.563 - Classe 10? 

Maranhão (São Luís) 

Propaganda Eleitoral. Programas parti
dários gratuitos. Gravação. Transmissão ao 
vivo. 

Face ao art. 22 da Resolução n? 
14.466/88 (Instrução sobre Propaganda), 

as emissoras estão obrigadas apenas a 
transmitir programas gravados, fornecidas 
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as gravações pelos Partidos ou Coligações, 
inexistindo permissibilidade das referidas 
agremiações optarem por transmissão ao 
vivo dos programas de propaganda eleito
ral gratuita. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minis t ros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, responder à 
consulta nos te rmos do vo to do Relator, que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
tora l . 

Brasília, 24 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 15-3-89) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, o insigne Presidente do Tr ibu
nal Regional Eleitoral d o Estado do Maranhão 
formula consul ta a esta Egrégia Corte, de teor 
seguinte: 

" T e n d o em vista disposição do art . 22, 
Resolução TSE n? 14.466, do 2-8-88, sobre 
Propaganda Eleitoral, consul to Vossa Exce
lência se, em caso de Part idos ou Coliga
ções partidárias optarem por apresentação 
ao v ivo, as estações geradoras estão obri
gadas a gravar, em conformidade c o m a 
legislação v i g e n t e . " 

Solici tei o p ronunc iamento da douta Pro
curadoria-Geral Eleitoral, que emit iu o seguin
te parecer, da lavra do Vice-Procurador-Geral , 
Ruy Ribeiro Franca (fls. 7 /9 ) : 

" 2 . Dispõe o precei to c i tado: 

" A r t . 22. Os programas de propa
ganda parditária ou eleitoral gratui tos 
deverão ser gravados. 

§ 1? A s Gravações deverão ser 
conservadas pelo prazo de v inte dias pe
las emissoras de até um K W e pelo pra
zo de tr inta dias pelas demais (DL 236, 
art. 7 1 , § 3?). 

§ 2? A f i ta magnét ica será forneci
da às emissoras pelo Part ido ou col iga
ção responsável pelo horár io, e devolvi
da após o té rmino do prazo menc ionado 
no parágrafo anterior. 

§ 3? Durante os per íodos mencio
nados no § 1?, as gravações f icarão no 
arquivo da emissora, mas à disposição 
da autor idade eleitoral competente , para 
servir c o m o prova dos abusos ou crimes 
porventura c o m e t i d o s . " 

3. Em pr incípio, o disposit ivo supra-
t ranscr i to permite o entend imento de pode
rem os programas de propaganda eleitoral 
ser t ransmit idos ao vivo, desde que grava
dos quando exibidos. Entretanto, parece-
nos cabível apenas o proced imento de os 
referidos programas serem t ransmit idos 
gravados. 

4. A nosso ver, por tanto, há que se 
interpretar restr i tamente a norma invocada, 
por serem os programas de propaganda 
eleitoral gratui ta de natureza especial; ade
mais, dispõe a Res. 14.466/88 estarem 
obrigadas as emissoras a transmit i r gratui 
tamente tais programas, não havendo qual
quer alusão à obr igator iedade de essas 
emissoras t ransmi t i rem ao vivo os progra
mas de que se cuida, o que, aliás, agrava
ria demasiadamente os custos das emisso
ras, mesmo c o m fornec imento da f i ta mag
nética para tal f i m . 

5. Pode-se suscitar, ainda, a inviabil i
dade do contro le de t e m p o atr ibuído aos 
Part idos em função de sua representat ivi-
dade no Congresso Nacional, no caso de 
transmissões ao v ivo. Donde concluir-se 
que as gravações dos programas fornec i 
dos pelos Partidos ou col igações devem 
restringir-se ao t e m p o que lhes couber . 

6. Dai opinar-se no sent ido de que as 
emissoras estão obr igadas apenas a t rasmi-
tír p rogramas gravados, fornecidas as gra
vações pelos Part idos ou Coligações, ine
xist indo permissibi l idade de estes optarem 
por transmissões ao vivo de seus progra
mas de propaganda eleitoral gratui ta. 

É o que nos parece, smj." 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, entendo que se deva responder 
à consul ta nos exatos te rmos da parte conclusi 
va do parecer, i tem 6. 

É o meu v o t o . 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n°s 9.563 - CIs. 10? - M A - Rei.: 
M i n . Vilas Boas. 

Decisão: Respondida nos termos do v o t o 
do Relator. Unân ime. 

Presidência do Ministro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recurso de Habeas Corpus n ° 66.841-1 - SP 

Recorrente: A n t ô n i o Fernando Cabral Silvei
ra. 

Recorr ido: Tr ibunal Super ior Eleitoral. 

Ementa: Imunidade par lamentar. Deputado 
estadual. Sustação de processo em curso em ór
gão judiciário da União (TRE) por decisão da As
sembléia Legislativa (CF 69, art. 32, § 3 o ) : recu
sa do Tr ibunal , c o m base na Súmula 3 / S T F . 
Habeas Corpus indefer ido pelo TSE; decisão 
posterior do TRE, que c o m base na superveniên-
cia do art. 27, § 1?, CF/88, resolveu solicitar li
cença à Assembléia, para o prosseguimento do 
pedido: perda do objeto do habeas corpus e do 
recurso pendente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e d iscut idos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral, em sessão plenária, na conformidade da 
ata do ju lgamento e das notas taquigráf icas, por 
unanimidade de votos, em julgar prejudicados o 
recurso e o pedido. 

Brasília, 1? de agosto de 1989 — Néri da 
Silveira, Presidente — Sepúlveda Pertence, Re
lator. 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sepúlveda Pertence: 
Cuida-se de habeas corpus impetrado pelo De
putado Luiz Benedicto Máx imo, então Presiden
te da Assembléia Legislativa de São Paulo, con
tra decisão do TRE daquele Estado, que, alegan
do sua inconst i tucional idade, se negara a acatar 
decreto legislativo de sustação de processo por 

cr ime eleitoral cont ra o Deputado Estadual A n t ô 
nio Fernando Cabral Si lveira. 

A o rdem fo i denegada pelo Tribunal Supe
rior Eleitoral - HC 129, 26-5-88, rei. eminente 
Minis t ro Sebast ião Reis (f l . 77): 

"Habeas Corpus. T rancamento de 
ação penal . Prática de crime eleitoral (CE, 
art. 347) por deputado estadual. 

Prosseguimento do processo, ordena
do pelo T R E / S P , a despeito de decreto le
gislat ivo p romulgado pela Assembléia, sus
tando a ação penal. 

Imunidade dos deputados estaduais. 
Val idade dent ro da jurisdição estadual e em 
face das autor idades locais, não sendo 
oponível à Just iça Federal (Súmula n? 
3-STF e Acórdão n° 6.458 - TSE) . 

Indefer imento do habeas corpus." 

Houve recurso ordinário para o Supremo 
Tr ibunal . 

Com vista, op inou o MPF, em 12-6-89, com 
parecer d o Dr. Edson Oliveira de Almeida, pelo 
p rov imento do recurso, para determinar a sus
pensão do processo e o pedido de licença à As
sembléia, à vista da superveniência do art. 27, § 
1? da Const i tu ição de 88, que prescreveu a apli
cação aos Deputados Estaduais das regras cons
t i tucionais "sobre sistema eleitoral, inviolabil ida
de, imunidades, remuneração, perda de manda
to , l icença, impedimentos e incorporação às For
ças A r m a d a s " . 

Por sugestão do eminente Procurador-Geral 
da Repúbl ica, solicitei in formações sobre o an
damento do processo principal ao T R E / S P , cujo 
ilustre Presidente esclareceu que a Corte, " e m 
sessão de 20-12-88, decidiu aguardar mani festa
ção da Assembléia Legislativa sobre pedido de 
licença para processar o Deputado An tôn io Fer
nando Cabral Silveira, estando suspenso anda
mento e"prazo prescr ic iona l . . . " 

(*) V i d e A c ó r d ã o - T S E n? 9 .064, p u b l i c a d o no BE 445. É o relatório. 
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V O T O 

O Senhor Ministro Sepúlveda Pertence (Re
lator) : Do resul tado da dil igência se infere que o 
T R E / S P há de ter-se incl inado pelo mesmo en
tend imen to da Procuradoria-Geral da Repúbl ica, 
ou seja, a de que a regra da imunidade proces
sual dos membros d o Congresso Nacional se 
apl ica ipsis litteris aos deputados estaduais, c o m 
a conseqüente oponibi l idade aos tr ibunais fede
rais. 

S e m emit i r ju ízo sobre a tese, reputo preju
d icado o recurso. 

Certo, não se acatou o ant igo decreto-
legislativo de sustação d o processo: ê que, na 
verdade, enquan to durar a suspensão d o proces
so, à espera de del iberação da Assembléia sobre 
o pedido de l icença, corresponde, de fa to , à 
sustação, inst i tu to desaparecido c o m a nova or
d e m const i tuc iona l . 

Ass im, ante a decisão superveniente do Tr i
bunal impetrado, ju lgo prejudicado o pedido de 
habeas corpus e conseqüentemente o recurso. 

É o meu v o t o . 

EXTRATO DA A T A 

RHC 66.841-1 - SP - Rei. M i n . Sepúlve
da Pertence. Recte. : An tôn io Fernando Cabral 
Silveira (Adv. : Andyara Klopstock Sproesser) . 
Recdo. : Tr ibunal Super ior Eleitoral. 

Decisão: Por unanimidade o Tr ibunal ju lgou 
pre judicados o recurso e o pedido, nos te rmos 
do v o t o do Sr. Ministro-Relator. Plenário, 
1-8-89. 

Presidência d o Senhor Minist ro Néri da Sil
veira. Presentes â sessão os Senhores Ministros 
Moreira Alves, Francisco Rezek, Sydney San
ches, Octavio Gallott i , Carlos Madeira, Célio 
Borja, Paulo Brossard e Sepúlveda Pertence. 

Ausente , just i f icadamente, o Senhor Minis
t ro Ald i r Passarinho. 

Procurador-Geral da Repúbl ica, o Dr. A f f o n -
so Henr ique Prates Correia, subst i tu to . 

PARECER E X A R A D O N O HC N? 66.841-1-SP 

O recorrente, deputado estadual em São 
Paulo, p re tendendo imunidade parlamentar em 
relação a cr ime eleitoral, recorre de decisão de
negatór ia de habeas corpus, proferida pelo co
lendo Tr ibunal Super ior Eleitoral, assim ementa
da (acórdão de 26-5-88): 

"Habeas corpus. T rancamento de 
ação penal . Prática de cr ime eleitoral (CE, 
art . 347) por deputado estadual. 

Prosseguimento do processo, ordena
do pelo T R E / S P , a despeito de decreto le
gislativo p romu lgado pela Assembléia, sus
tando a ação penal . 

Imunidade dos deputados estaduais. 
Val idade dent ro da jur isdição estadual e em 
face das autor idades locais, não sendo 
oponível à Just iça Federal (Súmula n? 
3-STF e Acórdão n? 6.458-TSE). 

Indefer imento do habeas corpus" ( f l . 
77). 

2. De observar, de início, que tanto o 
acórdão a quo c o m o o recurso ordinário datam 
de antes da entrada em vigor da Consti tuição de 
5 de ou tubro de 1988. 

Na o rdem precedente, a extensão das imu-
nidades aos deputados estaduais era matéria re
servada à Const i tu ição estadual: "a imunidade 
dos deputados federais não é automat icamente 
deferida aos deputados estaduais" (HC 57.173-
M A , rei. M i n . Cordeiro Guerra, RTJ 95(1 ):96, 
jan. 81 e HC 58.410-RJ, rei. M i n . Moreira Alves, 
RTJ 102(1 ):54, out . 82) . 

Por isso, o Supremo Tr ibunal Federal f ixou 
o entend imento de que, nos casos em que ado
tado pelos Estados o sistema federal, a imunida
de assim criada f icava restrita aos cr imes da 
competência da Just iça local (enunciado da S ú 
mula n? 3 do Supremo Tr ibunal Federal). 

3. Entretanto, a nova Const i tu ição alterou 
a sistemática anterior, de terminando em seu art i 
go 27, § 1?, a aplicabil idade imediata das imuni-
dades parlamentares aos deputados estaduais: 

"Será de quat ro anos o mandato dos 
Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as 
regras desta Const i tu ição sobre sistema 
eleitoral, inviolabil idade, imunidades, remu
neração, perda de mandato , l icença, impe
d imentos e incorporação às Forcas A r m a 
d a s " . 

Por ou t ro lado, diz o art igo 53 e seu pará
grafo primeiro da Const i tu ição: 

" A r t . 53. Os Deputados e Senado
res são invioláveis por suas opiniões, pala
vras e vo tos . 

§ 1? Desde a expedição do d ip loma, 
os membros do Congresso Nacional não 
poderão ser presos, salvo em f lagrante de 
cr ime inaf iançável, nem processados cr imi-
nalmente, sem prévia licença de sua Ca-
sa. 

4. Assim sendo, a partir de 5 de outubro 
de 1989, os deputados estaduais passaram a go
zar de imunidade par lamentar (material e proces
sual), nos mesmos moldes previstos para os 
membros d o Congresso Nacional . 

5. Isso posto, tendo em vista as disposi
ções supervenientes, somos pela concessão de 
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habeas corpus, de of íc io, para suspender o pro
cesso in tentado cont ra o recorrente, observado 
o art igo 53, § 2° da Const i tu ição. 

Brasília, 08 de j unho de 1989 — Edson Oliveira 
de Almeida, Procurador da República — Ap ro 
vo, conforme observação abaixo: Aristides Jun
queira Alvarenga, Procurador-Geral da Repúbli
ca, Subst i tu to . 

Observação: Todavia, parece necessária dili
gência tendente à verif icação do estado em que 
se encontra a ação penal, dada a possibi l idade 
de ocorrência de coisa ju lgada, antes do adven
to da Const i tu ição Federal de 1988, pois os atos 
processuais prat icados antes dela são vál idos. 

Brasília, 12 de j unho de 1989. 
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(cargos elet ivos). Del iberação. " Q u o r u m " (au
sência). Registro de candidato (denegacão). A c . 
10.184 BE 457/663. 

D 

Domicí l io eleitoral. Data da inscrição. Cert idão 
de Just iça Eleitoral (omissão). Devolução dos 
autos. Exame dos requisitos. Registro de candi
dato. Ac . 10.181 BE 457/657. 

Domicí l io eleitoral. Prazo (contagem). Inscrição 
ou transferência. Res. 14.468 BE 457/688. 

Domicí l io eleitoral. Prazo (redução). Norma 
const i tucional superveniente. Elegibil idade. 
A D C T , art. 5°, § 1?. Ac . 10.129 BE 457/635. 
Ac . 10.178 BE 457/655. Ac . 10.200 BE 457/675. 

E 

Eleição Munic ipa l . Instruções. Partido Polít ico 
( inclusão). Registro provisório (concessão). Re
solução 14.384/88 (alteração). Res. 14.433 BE 
457/688. 

Eleição Munic ipa l . Mandatos. Disposições cons
t i tucionais. Incompatibi l idade (alegação). Con
sulta não conhecida. Res. 14.324 BE 457/684. 

Eleição Munic ipa l . Munic íp ios recém-cr iados. 
Realização (impossibi l idade material). V o t o . Can
didatos (part ic ipação). Pleito de 15.11.88. Res. 
14.614 BE 457/699. 

Eleitor. Cego e analfabeto. Vo to . Cédula espe
cial (confecção) . Sobrestamento do ju lgamento. 
Res. 14.653 BE 457/704. 

Eleitor. V o t o . Just i f icação. Pleito de 15.11.88. 
Res. 14.738 BE 457/708. 

Embargos de declaração. Dúvida do ju lgado. 
Efeitos modi f icat ivos (descabimento). Ac . 10.176 
BE 457/654. 

Embargos de declaração. Falta de pressupostos. 
Ac . 10.202 BE 457/676. 

Embargos de declaração. Ratif icação de ato ( im
possibi l idade). Prazo recursal ( término). Prece
dente. A c . 10.191 BE 457/672. 
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F 

Filiação part idár ia. Data (comprovação) . Certi
dão da Just iça Eleitoral. Registro de candidato 
(concessão). A c . 10.175 BE 457/653. 

Filiação part idár ia. Data. Remessa da f icha à 
Just iça Eleitoral. Prazo ( inobservância). In tem
pest iv idade. Registro de candidato (denegacão). 
Lei 5 . 6 8 2 / 7 1 , art . 65, § 4?. A c . 10.134 BE 
457/636. 

Filiação part idár ia. Prazo. Intempest iv idade. Re
gistro de candidato (denegacão), A c . 10.178 BE 
457/655. A c . 10.194 BE 457/672. 

Filiação part idár ia. Prova. Fundador de Part ido. 
Lei v igente à época da f i l iação. Elegibilidade. 
A c . 10.213 BE 457/677. 

Filiação part idár ia. Prova ( inexistência). Registro 
de candidato ( indefer imento) . A c . 10.170 BE 
457/649. 

são judicial. Reintegração no cargo. Sucessão (i-
nocorrência). Peculiaridades do caso. A c . 10.203 
BE 457/677. 

J 

Juiz Eleitoral. Grati f icação " p r o labore" . Percep
ção cumulat iva (proibição). Exercício s imultâneo 
de mais de uma Zona. Pedido de revisão (so-
brestamento) . Res. 14.336 BE 457/685. 

Jur isdição Eleitoral. Transferência de munic íp ios. 
Resolução de TRE (aprovação). Estado da Ba
hia. Res. 14.401 BE 457/687. 

O 

Oficial de Just iça . Int imações da Just iça Eleito
ral. Sol ici tação de verba (competênc ia) . Res. 
14.652 BE 457/703. 

I 

Inelegibi l idade. Concubina de Prefeito. Cargo de 
Prefeito. Precedentes. Ac . 10.172 BE 457/650. 

Inelegibi l idade ( inexistência). Condenação cr imi
nal. Cr ime cont ra a economia popular. Excepcio-
nal idade do caso. A c . 10.214 BE 457/682. 

Inelegibi l idade. Condenação cr iminal . Crime con
tra a fé públ ica. Prescrição não declarada pela 
Just iça competen te . A c . 10.211 BE 457/679. 

Inelegibi l idade. Condenação cr iminal. Crime de 
concussão. Trânsi to em ju lgado (desnecessida
de). C F / 8 8 , arts. 15, V e 37, § 4?. LC 5 /70 , art . 
1?, I, " n " . Ac . 10.154 BE 457/643. 

Inelegibi l idade. Condenação cr iminal . Crime de 
pecula to . Trânsi to e m julgado (desnecessidade). 
CF /88 , arts. 15, V , 37, § 4 ° LC 5 /70 , art. 1?, I, 
" n " . A c . 10.159 BE 457/645. A c . 10.189 BE 
457/665. A c . 10.198 BE 457/674. 

Inelegibi l idade. Condenação cr iminal . Reabil i ta
ção penal (necessidade). A c . 10.196 BE 
457/673. 

Inelegibi l idade ( inexistência). Inquér i to policial 
( instauração). LC 5 /70 , art. 1?, I, " n " . A c . 
10.185 BÉ 457/664. 

Inelegibi l idade. I rmão de Governador. Des incom
patibi l ização do Governador (exigência). Res. 
14.493 BÉ 4 5 7 / 6 9 1 . 

Inelegibi l idade. Mil i tar (oficial da at iva). Do
micí l io eleitoral ( fal ta). Ac . 10.200 BE 457/675. 

Inelegibi l idade. Reabil i tação penal. Prova na fase 
recursal ( impossibi l idade). A c . 10.167 BE 
457/646. 

Irreelegibil idade ( inexistência). Vice-Prefei to. Re
núncia do Prefei to. Nul idade declarada por deci-

P 

Partido Pol í t ico. Di fusão de p rograma. Rede na
cional de rádio e T V . Gratuidade. EMBRATEL. 
Res. 14.662 BE 457/706. 

Polícia Federal. Ac ionamento pela Just iça Elei-
t ra l . Res. 14.623 BE 4 5 7 / 7 0 1 . 

Propaganda eleitoral. Extensão. Resolução 
14.466/88, art. 6 o , parágrafo único ( interpreta
ção). Res.14 .691 BE 457/707. 

Propaganda eleitoral gra tu i ta . Emissoras de rádio 
e TV. Distr ibuição do horár io. Candidato (inclu
são ou exclusão). Período já iniciado. Res. 
14.624 BE 4 5 7 / 7 0 1 . 

Propaganda eleitoral gratu i ta . Televisão. Esta
ções repetidoras. Res. 14.542 BE 457/694. 

Propaganda eleitoral gratu i ta . Transmissão ao v i 
vo (proibição). Res. 14.745 BE 457/708. 

R 

Reclamação. TRE. Fundamentação def iciente. 
Prova inexistente. Res. 14.630 BE 457/702. 

Recurso. Prazo (transcurso e m Cartór io). In tem
pestividade. Registro de candidato. A c . 10.212 
BE 457/680. 

Recurso especial. Falta de pressupostos. Regis
tro de candidato. A c . 10.141 BE 457/638. A c . 
10.173 BE 4 5 7 / 6 5 1 . A c . 10.174 BE 457/652. A c . 
10.208 BE 457/678. 

Recurso e s p e c i a l / F u n d a m e n t o único inatacado. 
Ac . 10.136 BE 457/637. 

Recurso especial. I legit imidade de parte. Diretó
rio Munic ipal . Assistência (preclusão). Lit iscon
sórcio (pedido in tempest ivo) . Divergência intra-
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partidária ( inexistência). CPC, art. 50. Lei 
5 .682/71, art. 58, § 7 o . Ac . 10.183 BE 457/660. 

Recurso especial. I legit imidade de parte. Órgão 
partidário munic ipal . Ac . 10.150 BE 457/642. 

Recurso especial. Ju izo de admissibil idade na 
instância " a q u o " (inexistência) Registro de can
didato. Ac . 10.181 BE 457/657. 

Recurso especial. Legit imidade de parte. Coliga
ção Munic ipa l . A c . 10.169 BE 457/647. 

Recurso especial. Prazo. Acórdão publ icado em 
Sessão. Intempest iv idade. Registro de candida
to . LC 5 /70 , art. 13, § 2°. A c . 10.135 BE 
457/636. 

Recurso especial. Reexame de prova. Diretório 
Municipal (registro indefer ido). Ac . 10.174 BE 
457/652. 

Recurso especial. Reexame de prova. Filiação 
partidária ( intempest iv idade). A c . 10.182 BE 
457/659. 

Registro de candidato. A ta da Convenção (irre
gularidade). N o m e de candidato. Defer imento 

do registro (manutenção) . Ac . 10.169 BE 
457/647. 

Registro de candidato. Jun tada de d o c u m e n t o 
(oportunidade). Ac . 10.158 BE 457/645. 

s 
Serviço eleitoral. Requisição de servidor (autor i
zação). Lotação em jurisdição diversa. Lei 
6.999/82, art. 2 o . Resolução 13.836/87, art. 6?, 
parágrafo único. Res. 14.563 BE 457/697. 

Serviço eleitoral. Requisição de funcionár io do 
TSE. Prazo (prorrogação). Peculiaridades do ca
so. Res. 14.487 BE 457/690. 

T 

Títu lo de eleitor. 2? via. Prazo para requer imen
to . CE, art. 52. Res. 14.516 BE 457/693. 



ÍNDICE NUMÉRICO 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

JURISPRUDÊNCIA 

A C Ó R D Ã O S : P À G S 

- NP 10.129, de 22 de outubro de 1988 
(Recurso n P 8.013 - RS) 635 

- NP 10.134, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.835 - RS) 636 

- NP 10.135, de 22 de outubro de 1988 
(Recurso n? 8.011 - RS) 636 

- NP 10.136, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso nP 7.950 - CE) 637 

- N? 10.141, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.930 - MG) 638 

- NP 10.142, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.799 - GO) 640 

- NP 10.150, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.901 - PR) 642 

- NP 10.154, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.888 - PR) 643 

- NP 10.157, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 6.953 - Agravo - A C ) . 644 

- NP 10.158, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.677 - SP) 645 

- NP 10.159, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 8.028 - PR) 645 

- NP 10.167, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.690 - SP) 646 

- NP 10.169, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.810 - GO) 647 

- NP 10.170, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.938 - CE) 649 

- NP 10.172, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.800 - GO) 650 

- NP 10.173, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.955 - CE) 651 

- NP 10.174, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.908 - PA) 652 

- NP 10.175, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n?8.038 — C E ) 653 

PÁGS. 

- NP 10.176, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso nP 7.712 — Embargos de 
Declaração — A M ) 654 

- NP 10.178, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.628 - RJ) 655 

- NP 10.181, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.868 - A M ) 657 

- NP 10.182, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 8.018 - RS) 659 

- NP 10.183, de 22 de ou tubro de 1988 
(Recurso nP 7.896 - PR) 660 

- NP 10.184, de 24 de ou tubro de 1988 
(Recurso nP 7.763 - MG) 663 

- NP 10.185, de 24 de ou tubro de 1988 
(Recurso nP 7.887 - PR) 664 

- NP 10.189, de 24 de outubro de 1988 
(Recurso n? 7.224 - PE) 665 

- NP 10.191, de 24 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.385 — Embargos de 
Declaração - SP) 672 

- NP 10.194, de 24 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.973 - MG) 672 

- NP 10.196, de 24 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.671 - SP) 673 

- NP 10.198, de 24 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.982 - RS) 674 

- NP 10.200, de 24 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 8.003 - RJ) 675 

- NP 10.202, de 24 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.346 — Embargos de 
Declaração — SP) 676 

- NP 10.203, de 24 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.944 - CE) 677 

- NP 10.208, de 24 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 8.015 - RS) 678 

- NP 10.211, de 24 de ou tubro de 1988 
(Recurso n? 7.349 - SP) 679 



720 BOLETIM ELEITORAL Nf 457 Agosto de 1989 

PÁGS. 

- N? 10.212, de 24 de ou tubro de 1988 
(Recurso n f 8.006 - RS) 680 

- N f 10.213, de 24 de outubro de 1988 
(Recurso nP 8.033 - PR) 681 

- N f 10.214, de 24 de outubro de 1988 
(Recurso n? 7.890 - PR) 682 

RESOLUÇÕES 
- N f 14.324, de 23 de junho de 1988 

(Consulta n f 9.256 - DF) 684 

- N.° 14.336, de 30 de junho de 1988 
(Processo n f 9.301 - SC) 685 

- N f 14.400, de 14 de ju lho de 1988 
(Processo n f 9.331 - DF) 686 

- N f 14.401, de 14 de ju lho de 1988 
(Processo n f 9.332 - M G ) 687 

- N f 14.417, de 15 de julho de 1988 
(Processo n f 9.347 - DF) 688 

- N f 14.433, de 19 de ju lho de 1988 
(Processo n f 9.370 - DF) 688 

- N f 14.468, de 4 de agosto de 1988 
(Consulta n f 9.372 - DF) 688 

- N f 14.476, de 4 de agosto de 1988 
(Consulta n f 9.386 - DF) 689 

- N f 14.487, de 4 de agosto de 1988 
(Processo n f 9.411 - PA) 690 

- N f 14.493, de 9 de agosto de 1988 
(Consulta n f 9.373 - DF) 691 

- N f 14.494, de 9 de agosto de 1988 
(Consulta n f 9.404 - DF) 692 

- N f 14.516, de 18 de agosto de 1988 
(Consulta n f 9.415 - SE) 693 

- N f 14.542, de 25 de agosto de 1988 
(Consulta n f 9.439 - RJ) 694 

PÃGS. 

- N f 14.563, de 1f de setembro de 
1988 (Processo n f 9.468 - MG) 697 

- N f 14.564, de 1f de setembro de 
1988 (Consulta n f 9.457 - DF) 698 

- N f 14.572, de 6 de setembro de 1988 
(Consulta n f 9.459 — DF) 698 

- Nf 14.614, de 20 de setembro de 

1988 (Consulta n f 9.478 - DF) 699 

- N f 14.623, de 22 de setembro de 
1988 (Processo n f 9.534 - DF) 701 

- N f 14.624, de 22 de setembro de 

1988 (Consulta n f 9.519 - PB) 701 

- N f 14.630, de 26 de setembro de 
1988 (Reclamação n f 9.535 - PA) . . 702 

- N f 14.652, de 29 de setembro de 

1988 (Processo n? 9.526 - M S ) 703 
- N f 14.653, de 29 de setembro de 

1988 (Processo n f 9.485 - PA) 704 

- Nf 14.656, de 29 de setembro de 
1988 (Processo n f 9.555 - DF) 705 

- N f 14.662, de 3 de ou tubro de 1988 
(Consulta n f 9.557 — DF) 706 

- N f 14.691, de 11 de ou tubro de 1988 
(Processo n f 9.579 - RJ) 707 

- N f 14.738, de 22 de ou tubro de 1988 
(Processo n f 9.592 - BA) 708 

- N f 14.745, de 24 de outubro de 1988 
(Consulta n f 9.563 - M A ) 708 

SUPREMO T fc IBUNAL FEDERAL 

- Recurso de Habeas Corpus n f 
66.841-1-SP) 711 




